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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD
SECRETARIA SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Administração - SEMAFIN
RESP. PELA SOLICITAÇÃO: I Francisca de Sousa Damaceno

CARGO: Assessora Administrativa

OBJETO:

JUSTIFICATIVA:

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços
de manutenção de poços artesianos, visando atender as

necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

A Contratação se faz necessária, na medida em que os poços

artesianos demandam constante manutenção a qual, se não
realizada de maneira adequada, poderá acarretar diversos danos

aos munícipes que porventura venham a ficar sem o devido

abastecimento de água, assim como ocasionar custos extras à

Administração com a contratação de serviços não previstos de

caráter emergencial. Portanto, para fins de proporcionar um maior

controle e estabelecer um planejamento adequado para o aumento

da vida útil dos poços artesianos, a realização deste procedimento

licitatório trata-se de uma ação imprescindível.

DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO
ESPECIFICAÇÃO

MANUTENÇÃO DE QUADRO DE COMANDO 3HP UND
MANUTENÇÃO DE QUADRO DE COMANDO 4HP " UND
MANUTENÇÃO DE QUADRO DE COMANDO 5HP UND
MANUTENÇÃO DE QUADRO DE COMANDO 7.5HP UND
MANUTENÇÃO DE QUADRO DE COMANDO lOHP UND

MANUTENÇÃO DE QUADRO DE COMANDO 25HP

INSTALAÇÃO DE QUADRO COMANDO 3HP

INSTALAÇÃO DE QUADRO COMANDO 4HP2 UND | 5
INSTALAÇÃO DE QUADRO COMANDO 5HP UND
INSTALAÇÃO DE QUADRO COMANDO 7,5HP UND
INSTALAÇÃO DE QUADRO COMANDO lOHP UND
INSTALAÇÃO DE QUADRO COMANDO 25HP UND

02 (dois) dias corridos, após o recebimento da ordem de
fornecimento.

UND QDT

UND 5

UND 5

UND ,  30

UND 5

UND 5

UND 3

UND 5

UND 5

UND 20

UND 5

UND 5

UND 3

EXECUÇÃO SERVIÇO:

PRAZO DE

SUBSTITUIÇÃO:

GARANTIA:

10 (dez) dias corridos.

Conforme a Lei n° 8.078/90.

DATA: ASSINATURA:

Dom Pedro-MA, 19 de julho de 2023.
Francisca de Sousa Damaceno

Praça Teixeira de Freitas ns 72, Centro, CEP: 6S765-000. Dom Pedro (MA).
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SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

À Secretaria Municipal de Administração e Finanças
Senhora Secretária,

Conforme Documento de Formalização de Demanda refro, remetemos a Vossa

Senhoria a presente solicitação para abertura do processo administrativo cujo objeto trata da
Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção de poços
artesianos, visando atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom

Pedro/MA, venho respeitosamente requerer que Vossa Senhoria autorize a abertura de

processo administrativo, nos termos da legislação em vigor.

Dom Pedro/MA, 19 de julho de 2023.

ImSa^mSA
Francisca de Sousa Damaceno

Assessora Administrativa

AUTORIZO a abertura de Processo administrativo.

Dom Pedro (MA), 19 de julho de 2023.

Sônia Lúcia Lo^s Feitdjsa Machado
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Praça Teixeira de Freitas. n° 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro-Ma



3 I *

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° 06.137.293/0001-30

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Processo Administrativo n° 2023.0719.001/2023 - SEMAFIN

A assessora administrativa

Sr. Francisca de Sousa Damaceno

Dom Pedro - MA, 19 de julho de 2023.

Informo que houve abertura de processo administrativo para Contratação
de empresa para prestação de serviços de manutenção de poços artesianos,

visando atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA,

neste sentido, considerando a necessidade de orientação regular do processo, solicito

providências no sentido de:

♦ Instrução e elaboração de Termo de Referência/Projeto Básico, com indicação
de valor estimado;

♦ Realização de pesquisa de mercado, com a posterior confecção de planilha
estimativa de despesa;

♦ Havendo indicativo de baixo valor, solicitar a publicação de procedimento de
Dispensa Eletrônica, para a Comissão de Licitação, nos termos do Decreto

Municipal 002/2023.

♦ Solicitar ao setor financeiro a previsão dos recursos orçamentários necessários,
com a indicação das rubricas, exceto na hipótese de pregão para registro de
preços;

Realizadas as providências acima elencadas, que os autos retornem para

verificação da conveniência e oportunidade da presente contratação.

Respeitosamente,

Sônia Lúcia Lopes Feito^ Machado
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro-MA.
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TERMO DE REFERRNC IA

Processo Adminislrativo n° 2023.0719.001/2023 - SEMAFIN

1. OBJETO

1.1. Contratação de empresa para a prestação de serviços de manutenção de poços

artesianos, visando atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

2. JUSTIFICATIVA

Justificativa da necessidade

2.1. A Contratação se faz necessária, na medida em que os poços artesianos demandam

constante manutenção a qual, se não realizada de maneira adequada, poderá acarretar diversos

danos aos municipes que porventura venham a ficar sem o devido abastecimento de água.

assim como ocasionar custos extras à Administração com a contratação de serviços não

previstos de caráter emergencial. Portanto, para fins de proporcionar um maior controle e

estabelecer um planejamento adequado para o aumento da vida útil dos poços artesiano.s, a

realização deste procedimento licitalório trata-se de uma ação imprescindível.

Do parcelamento da solução

2.2. A presente contratação deverá ser adjudicada por valor GLOBAL, considerando a
justificativa:

a) Considerando, que para uma maior atratividade do certame às empresas por conta da

possibilidade de maior ganho e. em conseqüência, aumento dos participantes gerando
maior competitividade:

b) Considerando, que para minimizar o risco de itens de baixo valor total restarem

desertos, por não despertarem o interesse dos licitantes;

c) Considerando, que para uma maior economia de escala "deve o gestor atentar-se para
que o parcelamento seja realizado somente em benefício da Administração. Divisão do
objeto que não observe economia de escala poderá produzir efeitos contrários, ou seja.
aumento de preços" (Licitações & Contratos - Orientação e Jurisprudência do TCU, 4°.
Edição revista, ampliada e atualizada, p. 226, Brasília. 2010):

d) Ante ao exposto e. no caso em questão, é mais vantajoso para a administração,
considerando a viabilidade técnica e econômica, o critério de julgamento global para o

fornecimento, evitando-se que a contratação de um número alto de empresas distintas
possa trazer prejuízos quantos à realização e gerência.

Do enquadramento como bem de luxo

2.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo. conforme
Decreto n" 10.818. de 27 de setembro de 2021. ,

Da caracterização como bens ou serviços comuns ^ A

Praça Teixeira tle Freitas n" 72. Centro. CF.P: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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2.4. Os bens objeto desta contratação são caracicrizados como comuns pois os padrões de
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais de mercado.

Do estudo técnico preliminar

2.5. A solução indicada no presente Termo de Referência não foi indicada em Estudo Técnico

Preliminar, considerando o baixo vulto e complexidade.

Da natureza continuada

2.6. A presente contratação não se enquadra como fornecimento continuado.

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
3.1. Esta aquisição será regida pela Lei n° 14.133/21 e Decreto Municipal n° 002/2023.

4. DESCRIÇÃO DO OBJETO
4.1. O objeto deste Termo de Referência obedecerá às quantidades e especificações abaixo

descritas:

ITEM ESPECIFICAÇÃO
1  MANUTENÇÃO DE QUADRO DF, COMANDO 3HP

2  MANUTENÇÃO DE QUADRO DE COMANDO 4MP
3  MANUTENÇÃO DF QUADRO DE COMANDO 5IIP
4  MANUTENÇÃO DF. 0UADRO"dE COMANDO 7.5HP
5  MANUTENÇÃO DE QUADRO DF. COMANDO lOHP
6  MANUTENÇÃO DE QUADRO DE COMANDO 25HP
7  INSTALAÇÃO DE QUADRO COMANDO 3HP
8  INSTALAÇÃO DE QUADRO COMANDO 4HP2

9  INSTALAÇÃO DE QUADRO COMANDO ."iliP
ÍÕ INSTAÍ.AÇÃO DE QUADRO COMANDO 7.5UP
il INSTALAÇÃO DE QUADRO COMANDO lOHP
Í2 INSTALAÇÃO DE QUADRO COMANDO 25HP

ÜND

UND

4.2. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO E OBRIGAÇÕES
4.2.1. Execução dos Serviços: os serviços deverão ser prestados no prazo máximo de 02
(dois) dias corrido.s. após o recebimento da ordem dc fornecimento, seguindo,
rigorosamente, as especificações dos serviços solicitados.
4.2.2. Os serviços deverão ter prazo de garantia mínima de 06 (seis) meses, prevalecendo o
prazo de garantia fixado pelo fabricante ou fornecedor, caso maior;
4.2.3. Durante o prazo de vigência da garantia, se os serviços apresentarem vícios, defeitos
ou incorreções, deverão ser reparados e corrigidos, sem ônus para a Prefeitura Municipal,
no prazo máximo de 05 (cinco) dia corridos; 'jí

Praça Teixeira de Freitas n" 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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4.2.4. As substituições dos serviços, quando das revisões em garantia, estarão sujeitas às
obrigações praticadas no mercado, nos termos das legislações pertinentes e subsidiárias;
4.2.5. Substituição: os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações con.stantes neste Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias. a contar da notificação da
CONTRATADA, às suas castas, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis;
4.2.6. Especificações dos serviços: Os serviços constantes no presente termo de referência

deverão ser prestados nos locais indicados pela Administração, sendo que estes poderão
ocorrer em diversos bairros rurais do município, conforme a demanda.

4.2.7. Obrigações da CONTRATADA;

4.2.7.1. Realizar a entrega dos serviços nos prazos e características constantes deste

instrumento;

4.2.7.2. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais que apresentarem

alterações, deteriorações imperfeições, fora da validade ou quaisquer irregularidades

discrepantes às exigências deste instrumento, ainda que constatados após o recebimento

e/ou pagamento;

4.2.7.3. Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo

processo licitatório;

4.2.7.4. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo

mediante prévia e expressa autorização da Secretaria Municipal de Administração e

Finanças;

4.2.7.5. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a

documentação na fase de habilitação;

4.2.7.6. Executar as obrigações assumideis com observância a melhor técnica vigente,

enquadrando- se. rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações

técnicas correspondentes.

4.2.8. Obrigações da CONTRATANTE:

4.2.8.1. Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento ou prestação dos serviços
efetivamente realizados, de acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato;

4.2.8.2. Fiscalizar a boa execução dos serviços e aplicar as medidas corretivas
necessárias, inclusive sanções, devendo notificar a Contratada sobre qualquer

irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais
ampla e completa fiscalização, o que não exime a Contratada de suas responsabilidades
contratuais e legais;

4.2.8.3. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela
CONTRATADA e, pertinentes ao objeto do Contrato.

5. DA VIGÊNCIA

5.1. O prazo dc vigência da presente contratação será até 31 de dezembro de 2023,

6. DA MEDIÇÃO E PAGAMENTO

Praça Teixeira de Freitas n" 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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6.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, estritamente aos itens fornecidos,

no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a apre.sentação da Nota Fiscal/Fatura

correspondente.

6.1.1. A Nota Fiscal/Fatura deverá protocolizada junto à contabilidade da

CONTRATANTE, através de oficio, devendo ainda conter todas as informações

necessárias para dela se dar quitação e estar de acordo com as normas fiscais vigentes.

6.1.2. A não observância do prazo previsto para a apresentação da Nota Fiscal/Fatura e

demais documentações necessárias ao pagamento ou a sua apresentação com incorreções

ou ausências de documentos, ensejará a prorrogação do prazo de pagamento por igual

número de dias a que corresponder os atrasos e/ou as incorreções verificadas, não cabendo

à CONTRATADA, qualquer acréscimo decorrente deste atraso, de sua única e total

responsabilidade.

6.2. A CONTRATADA lançará na Nota Fiscal/Fatura as especificações do(s) produto(s)

entregues de modo idêntico àquelas constantes do objeto do Contrato e da Nota de Empenho

6.3. A Nota Fiscal/Fatura será atestada pela CONTRATANTE, observadas as normas

estabelecidas no Contrato.

6.4. Ao protocolar o pedido de pagamento a CONTRATADA deverá apresentar dentre as

documentações solicitadas as Certidões Negativas de Débitos referentes às Fazendas Federal.

Estadual (CND e Dívida Ativa). Municipal. Justiça do Trabalho e Certidão Conjunta de

Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União, devidamente atualizadas,

assim como comprovar quaisquer alterações havidas em seu contrato social, de acordo com a
legislação vigente.

6.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha

concorrido, dc alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM s IX N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.

t s índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

l = (TX) (6/100 >
1^0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

7. DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA
7.1. A classificação orçamentária suficiente para arcar com a presente contratação será
informada após indicação do valor final do procedimento de dispensa pelo setor de
contabilidade.

Praça Teixeira de Freitas n" 72. Centro. CEP: 65.765-000. Dom Pedro (MA).
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8. DO REAJUSTE

8.1. Os preços poderão ser reajustados, mediante requerimento da CONTRATADA, com

base IGPM ou outro que vier a substituí-lo, observado o intervalo não inferior a 12 (doze)
meses a contar da data limite fixada para apresentação da proposta.

8.2. Caberá à CONTRATADA a iniciativa e o encargo da apresentação da memória de

cálculo do reajuste a ser pleiteado, cuja aprovação do percentual de reajuste deverá ser

negociado e aprovado pelo CONTRATANTE, observando-se os valores praticados no

mercado à época de sua concessão para serviços compatíveis com o objeto da contratação.

83. Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento e não poderão alterar o

equilíbrio econômico-tinanceiro dos contratos, conforme art. 136 da Lei 14,133/2021.

8.4. A omissão da contratada quanto ao seu direito de pleitear o reajuste, não será aceita

como justificativa para o pedido de correção anual de preço com efeito retroativo à data a que

legalmente faria jus. se não o fizer dentro do primeiro mês do aniversário deste instrumento,

arcando esta. portanto, por sua própria inércia.

9. DA FISCALIZAÇÃO

9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei n° 14.133/2021. e cada parte responderá pelas conseqüências de

sua inexecução total ou parcial.

9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

9.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais

fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme
requisitos estabelecidos no art. T da Lei n° 14.133/2021. ou pelos respectivos substitutos,

permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações
pertinentes a essa atribuição.

9.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas â
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou
dos defeitos observados.

9.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua
competência.

9.6. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de

controle interno da Administração, que deverão dirimir dtívidas e subsidiá-lo com
informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.
9.7. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. ,

Praça Teiseira dc Freitas n" 72, CciUro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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9.8. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.

10. DAS SANÇÕES
10.1. Comete infração administrativa nos termos do an. 155 da Lei n° 14.133 de 2021, a

Contratada que:

10.1.1. der causa à inexecuçâo total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas em
decorrência da contratação;

10.1.2. não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

10.1.3. não celebrar o contrato ou deixar de entregar a documentação exigida dentro do

prazo;

10.1.4. ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto sem motivo justificado;

10.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

10.1.6. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

10.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

10.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

10.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846. de 1° de auosto de 2013.

10.2. Pela inexecuçâo total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicíir

à CONTRATADA as seguintes sanções:

10.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para a Contratante:

10.2.2. multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o

valor da parcela inadimplida. até o limite de R$ 50.00 (cinqüenta reais);

10.2.3. multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no

caso de inexecuçâo total do objeto;

10.2.4. em caso de inexecuçâo parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

10.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente. pelo prazo
de até dois anos;

10.2.6. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades vinculados à
administração municipal com o conseqüente descredenciamento dos sistemas pelo prazo de
até cinco anos;

10.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é
aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem
10.1 deste Termo de Referência.

10.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida

Praça Teixeira de Freitas n" 72, Centro, CF.P: 65.765-000. Dom Pedro (MA).



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° 06.137.293/0001-30

?Fb.N* A)
!  .dw-- ;

»

J  Rubrica o

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.

10.3. As sanções previstas nos subitens 10.2.1, 10.2.5. 10.2.6 e 10.2.7 poderão ser aplicadas
à CONTTIATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem
efetuados.

10.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156. III e IV da Lei n° 14.133, de 2021,

as empresas ou profissionais que:

10.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal

no recolhimento de quaisquer tributos;

10.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

10.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude

de atos ilícitos praticados.

10.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o

procedimento previsto na Lei n° 14.133 de 2021. e subsidiariamcnte a Lei n° 9.784 de 1999.

10.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a

serem pagos, ou recolhidos em favor da CONTRATANTE, ou deduzidos da garantia, ou

ainda, quando foro caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente.

10.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10

(dez) dias. a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

10.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela

conduta do licitante, a CONTRATANTE poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,

conforme artigo 419 do Código Civil.

10.8. A autoridade competente , na aplicação das sanções, levará em consideração a

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à

Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

10.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de

infração administrativa tipificada pela Lei n^ 12.846. de 1" de agosto de 2013. como ato lesivo
à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias
à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente,
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.
10.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846,

de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na imidade administrativa.
10.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de
agente público.

11. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Pra^Teixeirã de Freitas n" 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° 06.137.293/0001-30

11.1. Aqueles descritos no Aviso de Di.spensa de l..icitaçào.

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Dispensa
Eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL.

13. UNIDADE RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE
REFERÊNCIA E PELA FISCALIZAÇÃO DA EXECI ÇÃO DO OBJETO.
13.1. O presente Termo de Referência foi elaborado pela Sra. FRANCISCA DE SOUSA

DAMACENO, e será assinado pela Sra. SÔNIA LÚCIA LOPES FEITOSA MACHADO.
13.2. A fiscalização do presente objeto será feita por meio de fiscal a ser designado

oportunamente.

Dom Pedro-MA, 19 de julho de 2023.

Francisca de Sousa Damaceno

Assessora Administrativa

Vistos os autos, no uso de minhas atribuições, aprovo o presente Termo de Referência.

Sônia Lúcia Lopes Feito^a Machado
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Praça Teixeira de Freitas n" 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
CNPJ N" 06.137.293/0001-30

SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA DE PREGOS

Processo Administrativo n° 2023.0719.001/2023 - SEI\^AFIN

Afeph,>r a\

Rubrka ^

Prezado Senhor Fornecedor.

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro do Estado do Maranhão, inscrita no CNPJ n®
06.137.293/0001-30 com sede na Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, Dom Pedro - MA, CEP:
65.765-000, vem por melo deste solicitar a Vossa Senhoria o envio de PROPOSTA DE PREÇOS
para Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção de poços
artesianos, visando atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.,
tudo em conformidade com os itens, quantidades e condições a seguir:

ITEM I ESPECIFICAÇÃO | UND | QD1
1  manutenção DE QUADRO DE COMANDO 3HP UND 5
2  MANUTENÇÃO DE QUADRO DE COMANDO 4HP ÜND 6~

~~2 MANUTENÇÃO DE QUADRO DE COMANDO 5HP ÜND 30"
manutenção DE QUADRO DE COMANDO 7,5HP UND
manutenção DE QUADRO DE COMANDO 10HP UND

6  [ MANUTENÇÃO DE QUADRO DE COMANDO 25HP
7  INSTALAÇAO DE QUADRO COMANDO 3HP
8  INSTALAÇAO de QUADRO COMANDO 4HP2
9  INSTALAÇAO DE QUADRO COMANDO 5HP UND 20

~1Õ INSTALAÇAO DE QUADRO COMANDO 7,5HP UND ^
~TÍ INSTALAÇAO DE QUADRO COMANDO 10HP UND ^
~l2 INSTALAÇAO DE QUADRO COMANDO 25HP UND 3

Validade da proposta: 90 dias
Local de entrega: Secretaria Municipal Competente
Vigência: 12 (doze) meses

Dom Pedro - MA, 20 de julho de 2023.

Francisca de Sousa Damaceno

Assessora Administrativa



M Gmail Dom Pedro <licÍtacaodompedro@gm9jkeem>^

SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇO [|^
1 mensagem
Dom Pedro <licitacaodompedro@gmail.com> 20 de julho de 2023 ás 1
Para: "pedfojfialho@hotmail.com" <pedrojfialho@hotmaií.com>

Boa Tarde!

/Prezado fornecedor,-

P. DE J. FIALHO(ELÉTRICA FIALHO)
CNPJ: 11.249.256/0001-53

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro, vem respeitosamente solicitar o
envio de proposta comercial para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE POÇOS
ARTESIANOS, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM

^ PEDRO/MA , conforme anexo.
Atenciosamente.

ANTT: CPL DE DOM PEDRO/MA
(99)98427-8414

Setor de Compras
Dom Pedro - MA

003.1 - Solicitação de Proposta de Preços.docx
86K



PREFEITURA MUNICIPAL OE DOM PEDRO-MA

SETOR D£ COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CEhíTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

ORÇAMENTO ESTIAAATIVO

DADOS DO ORÇAMENTO

UNIO. IHTERES&ADA:

REFERCNaA EXTERNA:

PARAMETRO(S):

CONCLUUO;

COHTRATACiO DE EMPRESA ESPEOAULWA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS.
VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA.

CONTRATAÇÕES SIAULARES FEITAS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBUCA

ORCaMCNTO ff270»/Qa2«3
RES^SiVEC; rRAHCrSCi DC SOUSA DAMACEnO



PREFEITURA MUNICIPAL OE DOM PEDRO-AAA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CEMTRO CEP; 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

Rubiica ^

1 - DADOS DO ORÇAMENTO

NOAIE:

NÚMERO;

OBJETO:

UNID. INTERESSADA:

ORÇAMEHTISTA:

REFERÊNCIA EXTERNA:

PARAMFTRÜIS);

CONCLUSiO:

PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS DE MANOTENÇÀO DE POÇOS ARTESIANOS DO MUNIOPI DE DOM PEORO/MA

220SO/00293

CONTRATAÇÁO OE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS OE MANUTENÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS, VISANDO
ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL OE DOM PB)RO/IAA.

SEASAFIN

FRANCISCA DE SOUSA DAAAACENO

CONTRATAÇÕES SIMILARES FEITAS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

21/07/2023

2 - PREÇOS ESTIAAADOS

LOTE/ DESCRIÇÃO UND. DE WT PREÇO PREÇO
ITEM FORNEC. UfffT. (RS) TOTAL (RS)

01/000 LOTE 01 - 1 ••• ■ •é
60.573,84

01/001 MANUTENÇ/lO DE QU/IDRO 0£ COMANDO 3HP UNO s.oo 647,30 3.236,50

01/002 A1ANÍ/TE//Ç.áO DE QUADRO ££ COAWNDO 4HP UNO 5,00 753,00 3.765,00

01/003 MANUTENÇÃO DE QPADfiO DE COMANDO 5HP UNO 30.00 763,00 22.890.00

01/004 MANUTENÇÃO DE QUADRO DE COMANDO 7.5HP UNO 5,00 753,00 3.765,00

01 /005 MANUTENÇÃO DE Q.UADRO DE COMANDO 1WP UNO S.OO 1.040,92 5.204,60

01/006 MANUTENÇÃO DE QUADRO DE COMANDO 25HP UNO 3.00 1.125,08 3.375,24

01/007 INSTALAÇÃO DE QUADRO COMANDO 3HP UNO S.OO 379,50 1.897,50

01/008 INSTALAÇÃO DE QUADRO COMANDO 4HP2 UNO S.OO 318.50 1.592,50

01/009 INSTALAÇÃO DE QUADRO COMANDO 5HP UNO 20,00 4(4,50 8.290,00

01/010 INSTALAÇÃO DE QUADRO COMANDO 7.SHP UNO 5.00 480,00 2.400,00

01/011 INSTALAÇÃO DE QUADRO COMANDO 10HP UNO 5,00 4(4,50 2.072,50pg

O

O
INSTALAÇÃO DE QUADRO COMANDO 25HP UNO 3.00 695,00 2.085,00

—

—
—

VALOR GLOBAL M.573,84

OfKAMÊHTO «22030^00793

FSS?OH^VtL. flUHaKA K V3MA 0*MAC£H0



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

'a ̂  > p i^ Rubrica ^

3 - SÉRIE DE PREÇOS COLETADOS

LOTE/TTEM 01/001 DESVIO PAORAO COEFIOENTEDEVAMAÇXO 3,20% mCtodo
«wteaMtko

MÉDIA ARITMÉnCA

AMOSTRAS

ÚRGÀO / UF /
FORNECEDOR

PREGiO / ARP
/ PROPOSTA

SITUAÇÃO

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

CONTENDAS DO

SINCORÁ

lUASG 982A75I

BARRETO 6 COSTA

LTDA

OS.3O8.SS3/OO01-2O

RS 626,6000

DISTRITO

SANIT.ESP.INDiCENA
-CEARA

<UASG 257023)

I2TEC MATERIAIS

ELÉTRICOS LTDA

23.862.769/0001-14

R$ 668,0000

MENORPREÇO RS626,60 MÉOIAAMTMÉTICÀ RS647.30 MEDIANA RS647,30 CRITÉRIO PADRÃO 00 SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 08/12/2022 - D<áno oflclal - Edicáo: - Código: N. Pregáo:2S2022/UASG;98347S. 02: Data: 20/07/2022 - Diário oDoIal -

Edição: - Código: N. Pregáo:22022/UASG:2S7033.

JUSTIFICATIVA: 5ERA COMPLEMENTADA COM PESCJJISA LOCAL, FA2 NECESSÁRIA PARA ATENDER ÁS NECESSIDADES DA COMISSÃO PERAÍANENTE OE
LICITAÇÃO E 00 SETOR OE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/ALA

UNK DA AMOSTRA 01: http://cornprasr>ec.gOv.br/llvre/Pregao/ACaEletrartco.asp?co_no_iiasg-9S347S&uaag-9834755numprp'2S2022&codlgoA1odaUdada>S

LINK OA AMOSTRA 02: http://coinprabiet.gov.br/livT'e/Pregao/AtBEIelrcinico.asp?CO_no_uass-2S7a33&ua5g'2S7033&numprp<220226codfsoAV>dalfdade-5

LOTE/ITEM 01/002 DESVIO PMRAO
MÉTODO

COenaENTE OE VAKAÇAO 3.59* MÉDIA ARITMÉnCA

AMOSTRAS

ÚRCÃO / UF /
FORNECEDOR

PREFEITURA

MUNICIPAL DE SÃO
BENTO

(UA5G 982179)

PAULO SÉRGIO

JERONIMO DE

ALMEIDA

03S66333492

19.309.762/0001-00

SECRETARIA OE

ESTADO DE

ECONOMIA 00 DF

(UASC 974002)

AAZ COMERCIAL

LTDA

1S.449.518/0001-84

PREGÃO / ARP
/ PROPOSTA

SITUAÇÃO

RS 726,0000 RS 760,0000

MENORPREÇO RS 726,00 MÉDIA ARITMÉTICA RS753,00 MEDIANA RS 753.00 CRITÉRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 22/03/2023 - Diário ofldal - EdtçSo; • Código: N. Pregào:112023/UASG;982179. 02: Data: 28/12/2022 - Olárto oflclal -
Edttáo: - Código: N. Pregào:1552022/UASG;974002.

JUSTIFICATIVA; ERA COMPLEMENTADA COM PESQUISA LOCAL. FAZ NECESSÁRIA PARA ATENDER ÃS NECESSIOM)ES OA COMISSÃO PERAAANENTE OE UCITAÇAO
E DO SETOR DE COMPRAS DO MUNIC(PIO DE DOM PEDRO/MA

LINK OA AMOSTRA 01:
http://conprasnet.gov.br/l(vre/Ptegao/AtaEletronico.asp7co.riojiasg-982179aua5g-982l79ftnumprp"1l20238codigoModadlldade-S

LINK DA AMOSTRA 02:
http://corrpra5net.gDv.br/llvre/PregflO/AtaBetrorlco.a5p?co_no_uasg»974002aua5g"974002&mjmpro*15520226cc>dlgQModadlld8dev5 —

oaçwdNTO nojotocnii
lEJPONSÁVELrRANCItCADE SOJSADMUCENO



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA OE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

Rulmca

LOTEm'UI 01/003 DESVIO PADRAO COEFICIENTE DE VARIAÇiO 4,8SX mEtodo
MATEMÁTICO

mEdía aritmética

AMOSTRAS

ÓRGÁO / UF /
FORNECEDOR

PREGÁO / ARP
/ PROPOSTA

PREFEITURA

MUNICIPAL DE SÃO
BENTO

(UASG 982179J

PAULO SÉRGIO

JERONIMO OE

ALMEIDA

03S66333492

19.309.763/0001-00

RS 726,0000

PREFEITURA 00

município de
ARAUCÃRIA

lUASG 92SS32)

FGS COMERCIAL

LTOA

39.988.022/0001-47

RS 800,0000

SITUAÇÃO

MENORPREÇO R$726,00 MEDIA AMTmETICA RS763,00 MEDIANA RS763,D0 CRITÉRIO PADRÃO 00 SISTEIAA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 22/03/2023 - Diarlo oficial - Edicão: - Código: N. Presào: 112023/UASGr982179. 02: Data: 26/10/2022 - Diário oAcIal -

Edição: - Código: N. PreBão:1472022/UASG:92SS32.

JUSTIFICATIVA: SERÃ C0/4PLEMENTADA COM PESQUISA LOCAL, FA2 NECESSÁRIA PARA ATENDER ÁS NECESSIDM)ES DA COMISSÃO PERAMNENTE OE
LICrTAÇÃO E DO SETOR OE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA

LINK DA AMOSTRA 01:

http://como/asra(.gov.Br/hvra/Pregao/AtaEletronlco.asp?co_no_uasg-9a2179&uasg-9821796numprp*l12023&codigoMod»dlldade<S

LINK DA AMOSTRA 02:

http://comprasnet, BOV.Pr/IIVTe/PreBaa/AtaEIRronfco.asp7cp_no_uasg-925S32&uasg-92SS32&numprp>1472022EtcQdtgoModalldBde'S

LOTE/ITEM 01/004 DESVIO PADRÃO COEnClENTE DE VARIAÇÃO 3,59* JutSãTKO MÉDIA ARITMÉnCA

AMOSTRAS

Orgão/uf/
FORNECEDOR

PREGÃO / ARP
/ PROPOSTA

SITUAÇÃO

PREFEITURA

MUNICIPAL OE SÃO
BENTO

lUASG 982179)

PAULO SÉRGIO

JERONIMO DE

ALMEIDA

03566333492

19.309.762/0001-00

RS 726,0000

SECRETARIA OE

ESTADO DE

ECONOMIA 00 OF

(UASG 974002)

AA2 COMERCIAL

LTOA

1S.449.518/0001-84

RS 780,0000

MENOR PREÇO RS 726,00 MÉDIA ARITMÉTICA RS 7S3,00 MEDIMIA RS 753,00 auTÉno PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 22/03/2023 - Diário Oflcial - Edição: • Código: N. Pregão:112023/UASC:9B2179. 02: Data: 28/12/2022 - Diário Oficial -
£diCào; - Códtgo: N, Preaào: 1552022/UASG:974002,

JUSTIFICATIVA; SERÁ COMPLEMENTADA COM PESQUISA LOCAL, FA2 NECESSÁRIA PARA ATENDER ÁS NECESSIDADES DA COMISSÃO PERAáANENTE DE
LICITAÇÃO E DO SETOR OE COA^ÍAS 00 MUNICÍPIO OE DOM PEDRO/MA

LINK OA AMOSTRA 01:
http://comBfa5n«.gov.b'/llvrd/Pre3ôO/Ata£l«ron1co.8iOfCO_no_ua5g-9a2179aiJM8-9821796numprp.1120236codlgoModadlldade-5

LINK DA AMOSTRA 02:
http;//cocnprasriet. gov.br/livre/Pregao/Ata£l«ronlcó.8Sp;co_no_uasg»974002&uasi-974002anumprp-15520226c<xl1soModadHd8de"5

oaCMCTo mammn
KSPONSÀVEL: FHANCISCA DE SOUSA DAAUCENO



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR OE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS Tí CENTRO CEP: 45.765-000 • DOM PEDRO/AAA

RuPría

LOTE/ITEM 01/005 DESVIO PADRAO COEPiaEKTE DE VARJAÇAO O.OOS mCtooo

matemAtko
MÉDIA ARITMÉTICA

AMOSTRAS

. GRUPAMENTO DE

{ APOIO OE RECIFE
ÔRGÍO/ÜP/ 1 ("«G 120632,

BASE AEREA DE

RECIFE

(IMSG 120632)

fORISaOCM

PREGiO / ARR
/ PROPOSTA

SITUAÇiO

AVIGA ENGENHARIA AVICA ENGENHARIA
LTDA LTDA

41.642.960/0001-32 41.642.960/0001-32

RS 1.040.9200 RS 1.040.9200

MCHORPREÇO RSt.040,92 MEMA ARiTAlÊTICA RSl.040,92 MEOUNA RS 1.040,92 CRITÉRIO PADRÃO DO SISTEAU

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: OaCs: 26/12/2022 - DIsHo cficlal - Edl;6o: - Código: N. Preg6o:9S2022/UASG:12U632. 02: Data: 26/12/2022 - Diário ofictal -
Ediçáo: < Código: N. Pragão:9S2022/UASC: 120632.

JUSTIFICATIVA; SERÁ COMPLEMENTADA COM PESQUISA LOCAL. FAZ NECESSÁRIA PARA ATENDER ÁS NECESSIDADES DA COMISSÁO PERMANENTE DE
LiCrTAÇÁO E 00 SETOR DE COMPRAS DO MUNICiPiO DE DOM PEDRO/MA

LINK Da AMOSTRA 01: http://corTiprasnet.gov.br/IIVTe/Pragao/AtaEletronlco.asp?ca_no_u«g-120632&ua5g-120632&iiuiTiorp=9g2022&codigoMo<U(ldade-S

LINK DA AMOSTRA 02: http://compratnet.gov,br/llvre/Pregao/AtaElatronlco.asp?co..nQ_uasg'=120632Buasg'120632&oumprp°982022BcodlgoModalldada*5

LOTE/ITEM 01/006 MSVIO PADRÃO
JAÉTODO

COEFICIENTE DE VAfUAÇÃO 0.00* MÉOIA ARITMÉTICA

AMOSntAS

ÓR6Á0 / UF /

FORNECEDOR

PREGÃO / ARP
/ PROPOSTA

BASE AEREA DE

RECIFE

lUASG 120632)

AVIGA ENGENHARIA

LTDA

41.642.960/0001-32

RSl.125,0800

GRUPAMENTO DE

APOIO DE RECIFE

(UASG 120632)

AVICA ENGENHARIA

LTDA

41.642.960/0001-32

RSl.125,0800

SITUAÇÃO

MENORPREÇO RSl-125,08 «tf DIA ARITMÉTICA R$1.125,08 MENANA RSl.125,08 CRITÉRIO PADRÃO 00 SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 26/12/2022 - Otário oBcial - Edl^áo: - Código: N. PregSo:9B2022/UASC:120632. 02: Data: 26/12/2022 • Otário oRcIal -
Edição: - Código: N. Pr^Bo:982022/UASC: 120632.

JUSTIFICATIVA: 5ERA COMPLEMENTADA COM PESQUISA LOCAL, FAZ NECESSÁRIA PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA COMISSÃO PERMANENTE OE
LiCrtAÇÁO E DO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA

LINK DA AMOSTRA 01; http://comprashet.g0v,br/llvre/PregaO/AtaEletrorr1co.asp!cD_nG_uasg-1Z0632Suasg"l206326mmprp=98202Zacodl8OAWaalldade"5

LINK DA AMOSTRA 02: htCp://comprasnet,gOv.br/llvre/Pregao/AtBEIetronico.8sp?co_r>o_ua5g»120632ftiia5g»120632Snumprp.'982022&codtgoModal1dade»5

LOTE/TTEM 01/007 DESVIO PADRÃO 60,50 COCFiaENTE DE VARIAÇÃO 15.94* ÍSeMÃTICO MÉDIA ARITMÉTICA

AMOSTRAS

OAÇAUCWTO «22030/00)9)
flCSPOMSAYtl. FRANOSC* 0£ SOUSA OAMàCENO



PREFEITURA MUNtCIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

72500 • PM OE TUNAS - INST.FEO.OE

UCIT4C0N (TCE/R5)/RS EOlJC.,aENC.E

TEC.DE SERGIPE

Úft6iO/UF/ ' COMERCIO DE MATERIAL j lUASG 156134)
FORNECEDOR ELETRICO KONRAD LTDA I

■ 09.255.199/0002-54 ' UNIVERSO TÉCNICO
'  . DRai

I  I 32.301.203/0001-04

PREGÃO/
ARP/

PROPOSTA

000/372022000/0000

aruAçAo

RS 319,0000 RS 440.0000

MENORPREÇO RS319,00 MÊMA ARITMÉTICA R$379,50 MEDIANA RS 379,SO aUTÉRIO PADRAO do SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Dsta: 26/09/2022 - OlArlo oficisl - EOIçAo: - Código: 7250C372022PRP. 02: Data: 24/10/ZO22 - Dláno oficial - Edlcio: - Código: N.
Pregão:672022/UASC:15S134.

JUSTIFICATIVA: SERÁ C0MPLEA1ENTADA COM PESQUISA LOCAL, FAZ NECESSÁRIA PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA COMISSÁO PERMANENTE DE
LICITAÇAO £ DO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO OE DOM PEDRO/MA

UNK DA AMOSTRA 01:

http;//pottal.tce.n.)».br/apllq>n)d/r7[>-50S00:10::TNO:10:P10J0.UCrTACAO,P10_PAa.RETORNO,FS0»0_CO_ORâA0:97»M1,5,7250D6Q-tswfbwA<faBUSobtX2AinwXCw4Mvg

LINK DA AIMOSTRA 02: litCp://camprasne1.|av.br/tfvre/Pregao/AUEle<ronko. Bsp7co^o_umg=1S6t34&u*sg'1SBI34&niinprp=a720]26cod1goMadalida4e-5

LOTETrCM 01/008 DESVIO PAORAO COEFiaEHTEDEVARJAÇAO 0,16* M^EMATICO MÍDIA ARITMÉTICA

AMOSTRAS

ÔROXO/UF/
FORNECEDOR

MINISTÉRIO

PUBLICO 00 OFE

TERRITÓRIOS

(UASG 200009)

EDNALOO

' EVANGEU5TADA

: ROCHA CORREIA

37.813.746/0001-24

72500 - PM OE TUNAS -

LKfTACON aCE/RS|/RS

COMERCIO DE MATERIAL

ELÉTRICO KONRAD LTDA
09,255.199/0002-54

PREGilO /
ARP/

PROPOSTA

000/372022000/0000

RS 318,0000

axuACto

RS 319,0000

MENORPREÇO RS 318,00 MÉDIA ARITMÉTICA RS318,S0 MEDIANA RS 318,50 CRITÉRIO PADRÁO 00 SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 01/07/2022 - Diário oficial - Ediçèo: - Código; N. Pregáo:472022/UASC;200009. 02; Oata: 28/09/2022 - OláíTo oficial •
Edt;ào; - Código: 725Da372022PRP.

JUSTIFICATIVA: SERÁ COMPLEMENTADA COM PESQUISA LOCAL, FA2 NECESSÁRIA PARA ATENDER ÁS NECESSIDADES DA COMISSÁO PERMANENTE OE
UCITACÁO E 00 SETOR OE COMPRAS 00 MUNICÍPIO OE DOM PEDRO/MA

LINK DA AMOSTRA 01: tittp;//cQmprasnel.gav.Dr/llvre/Pregao/AtaElFtrDnlco.asp/co.Uio_uasg°200a098Liug>200009&numprp'472022&ccxltgoMeaiall<jade>S

LINK DA A/AOSTRA 02:
l>Ctp://por«l.Ue.l^.t0V.br/apllcpfoa/f?p«50500:10;::NO;10;Pl0JDJJCrTACA0,P10_PAO.RET0RN0.F50500_CD_ORGA0:97890l,5,T2S00&c$-1swftiwAlr«BU5o6jX2AinwXCw4MV5

LOTE/ITEM 01/009 DESVIO PADRAO 95.50 COEFICIENTE DE VARIAÇAO 23,04* J^EMÁTICO MÉDIA ARITMÉTICA

AMOSTKAS

ORÇAMENTO moioiaaii
respon&AveupranciscadE krjsa dimaceno



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

^ Rubrici $'à

ÓftOiO / UP /
FORNECEDOR

PREGÃO/
ARP/

PROPOSTA

72500 • PM OE TUNAS - INST.FEO.DE

LICITACON (TCE/ftS)/RS EDUC.XIENC.E

TEC.OE SERGIPE

COMERCIO DE MATERIAL (UASG 158138)
ELÉTRICO KONRAD LTDA
09.255.199/0002-58 UNIVERSO TÉCNICO

I  EIRELI
I  32.101.203/acX)1-O4

QOO/3720Z2000/0000

SITUAÇÃO

RS 319,0000 R$ 510.0000

MMORPREÇO RSIIV.OO MÊOU AMTMÍTICA RS414,50 MEDIANA RS414.5a CRITtRIO P/U3RA0 00 SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 28/09/2022 - Diário oficial ■ Edição: - Código: 72500372022PRP. 02; Data: 24/10/2022 - Diário oficial - Edição; - Código: N.
Pragào:&72022/JASG: 158114.

JUSTIFICATIVA: SERÁ COMPLEMENTADA COM PESQUISA LOCAL. FA2 NECESSARU PARA ATENDER ÁS NECESSIDADES DA COMISSÃO PERjMANENTE DE
LICITAÇÃO E DO SETOR DE COMPRAS 00 MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA

LINKDAAfAOSTRAOi;

hlt0;//pottal.tce.rí.gov.br/apllcprod/f?0-505l)0:10::;N0:l0:Pia_ID_L(CíTACAO,p10_PAG_RCTORNO,rS0500_CD_Q«GAO:978901,5,7?5006ct-l5WfbwAlraBÜScbt*2AmwXCw4*hg

LINK DA AMOSTRA OÍi http: //comprBsn^.gov.br/ltvrv/Pre^c/AUiSleCrQmco. Bsp?ca_no_üasg«l58134&uasB"1591346nufnprp'6720226codieoMod4hdade"S

LOTE/rrCM 01/Oto DESVIO PADRÃO COEFICIENTE DE VARIAÇÃO 8.31* ãUTBAÁTICO MÉDIA ARITMÉTICA

AMOSTRAS

ÓRGÃO / UF /
FORNECEDOR

INST.FEO.DE

EDUC.,aENC.E
TEC.DE SERGIPE

UASG 158114)

UNIVERSO TÉCNICO

EIRELI

32.301.201/0001-04

INST.FEO.DE

EOUC.,CIENC.E
TEC.OE SERGIPE

(UASG 158114)

UNIVERSO TÉCNICO

□RELI
32.101.201/0001-04

PREGÃO / MP
/ PROPOSTA

SITUAÇÃO

RS 440,0000 RS 520,0000

MENORPREÇO 85 440,00 «fOIA ARITMÉTICA RS480,00 MEDIANA RS480,00 CRITÉRIO PADRÃO 00 SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS; 01; Data: 24/10/2022 - Olárto oScIal - Edição: • Código; N. Pregão:672022/UASG:158134. 02; Data: 24/10/2022 - Otário oficial -
EdicâO' - Código: N. Pregão: 672022/11ASC: 159134.

JUSTIFICATIVA: SERÁ COMPLEAAENTAOA COM PESQUISA LOCAL, FAI NECESSÁRIA PARA ATENDER ÁS NECESaOADES DA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO E 00 SETOR DE COMPRAS 00 MUNICiPIO OE DOM PEDRO/MA

LINK DA AMOSTRA 01; http;//comprasnet.gov.br/Uvre/Prffgao/AtaEletfOOico.asp?co_no_oaS8-158134auaS8*l581346íHHTí)rp-672022&codl8oModalld8da-5
LINK DA AMOSTRA 02; http;//compra5net.gOv.br/ltvte/Preg80/AtaEletroiico.a5p?co_no_uasg"1581346uasg"1581346numprp-672022aco<f1go/*Odal1dade"5

LOTE/ITEM 01/011 DESVID PADRÃO 95,50 COEFICIENTE DE VARIAÇÃO 23,04* maTeÍStICO MÉOIA ARITMÉTICA

AáAOSnUS

OflCMitEHTO «72030/00293
F«AJ4CISCA K íOUSA 0AWAC£N0



PREFEITURA MUNICIPAL OE DOM PEDRO-MA

SETOR OE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS TI CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

^ Rubnci Oi

72500 • PM OE TUNAS - | INST.FED.OE
UCUACON (TCE/ftS(/RS i EDUC. .CÍENC.E

I TEC.OE SERGIPE
COMERCIO OE MATERIAL ' (UASC IS81M)
ELÉTRICO KONRAD LTDA '
09.255.199/0002-54 ' UNIVERSO TÉCNICO

I  EIRELI

I  32.301.203/0001-04

árnUo/UP/
PORKECEDOR

PREOiO /
AftP/

PROPOSTA

000/372022000/0000

STTUAÇiO

RS 319,0000 RS 510,0000

MENORPREÇO RS319,00 MÉOU ARITMÉTICA RS414,S0 MEEHANA RS414,S0 CRITÉRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS; 01: Data: 28/09/2022 - Diário oficial - Eifisio: - Código: 72S00372022PRP. 02: Data: 24/10/2022 - Dlálo oficial - Edlfáo: - Código: N.
Prag8o:672022/UA5G;158134.

JUSTIFICATIVA: SERÁ COMPLEMENTADA COM PESQUISA LOCAL, FA2 NECESSÁRIA PARA ATENDER ÁS NECESSID/UIES DA COMISSÃO PER/AANENTE OE
LICITAÇÃO E 00 SETOR DE COMPRAS DO MUNICiPIO OE DOM PEDRO/MA

UNK DA AMOSTRA 01;

hUo.//F<irlal.tcc.rs.gov.br/aollcprcxl/r7p>50500:1 D: :;NO:10:P1I)JD.UCITACAO,P10_PAG..RrrORNO,FSOSOO_CO_ORGAO:978901,5.72SaoElcs-1swfbwAtrBBUSobsX2A/nwXCw4Mvg

UNK DA AMOSTRA 02: http://carnprauiet.gov.bf/UvrE/Pregao/AUElctmnico.aspfco.na.uasg^l 581 ]46uasg*1SS1346numprp«»72a226codlgaModaltdaóe>5

LOTE/ITEM 01/012 DESVIO PADRÃO 175,00 COEFIOENTE DE VARIAÇÃO 25,18% N^OIA ARITMÉTICA

AMOSTRAS

ÓRGÃO / UF /
FORNECEDOR

PREGÃO / ARP
/ PROPOSTA

SITUAÇÃO

INST.fEO.DE

£DUC.,CIENC,E

TEC.DE SERGIPE

lUASG 158134)

UNIVERSO TÉCNICO

EIRELI

32.301.203/0001-04

RS 520.0000

INST.FEO.DE

EDUC.CIENC-E

TEC.DE SERGIPE

(UASG 158134)

UNIVERSO TÉCNICO

EIREU

32.301.203/0001-04

RS 870,0000

MENORPREÇO RS 520.00 MCDIA ARTTMÍTICA RS695,00 JttDIANA RS695,00 CRirtRIO PADRÃO DO SISTDAA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 24/10/2022 • Diário oficial • EOíçáo; - Código: N. ft'fg4Q:672022/UASG:158134. 02: Data: 24/10/2022 • Diário oflcfal -
Edicáo: • Código: N. Presáo:672022/UASG:15ai34.

JUSTIFICATIVA: SERA COMPLEMENTADA COM PESQUISA LOCAL, FA2 NECESSÁRIA PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA COMISSÃO PERMANENTE OE
LICITACÁO E DO SETOR OE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA

LINK DA AMOSTRA 01: http://ccimprainel.gov.Cir'llvre/Pregao/AtaEletromco.asp?co_no_uè$8"158134aua5g»l58l34&numpfp»672022acod1goModaltdade"5

LINK DA AMOSTRA 02: http://comprasiiM.gov.tx/livre/Pregao/AtaEletronico.aspfco^ixi.uasg-l5ai34&U8Sg»158134anumprp"6720226codlgoModal1dade"5

OKLMIEHTD 411030/00293
HESPONiAvEL F1>U1CISC40ESaH<0iM4aNQ



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM REDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CEICTRO CEP; 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

4 - CURVA ABC

fôFb.N«,
H  èj

Rubnoi o/

DESCRIÇÃO

LOTE 01 -T'~

PARTiaPAÇAO NO CUSTO TOTAL

100,00%

PARTICIPAÇÃO ACUMULADA FADCA

100,00%" ~Ã

LOTE01 -1 :r

DESCRIÇÃO

01 /003 - MANÜTÊN^-DE QÜADROOE COMAND"o"5HP
01 /009 • INSTALAÇÀO M QUADRO COMANDO 5HP
01 /005 - MANUTENÇÃO DE QUADRO DE COMANDO 10HP
01 /002 • MANUTENÇÃO DE QUADRO DE COMANDO 4HP

01 /004 - MANUTENÇÃO DE QUADRO DE COMANDO 7,5HP
01/006 - MANUTENÇÃO DE QUADRO DE COMANDO 25HP
01 /001 • MANUTENÇÃO DE QUADRO DE COMANDO 3HP

01/010 - INSTALAÇÃO DE QUADRO COMANDO 7,5HP
01/012 • INSTALAÇÃO DE QUADRO COMANDO 25HP
01/011 • INSTALAÇÃO DE QUADRO COMANDO 10HP
01 /007 - INSTALAÇÃO DE QUADRO COMANDO 3HP
01 /008 • INSTALAÇÃO DE QUADRO COMANDO 4HP2

PARTICIPAÇÃO NO CUSTO TOTAL

37,78%

13,68%

8,59%

6,21%

6,21%

5,57%

5,34%

3,96%

3,44%

3,42%

3,13%

2,62%

PARTICIPAÇÃO ACUMULADA FAIXA

37,78% A

51,47% A

60,06% A

66,28% A

72,49% A

78,06% A

83,41% B

87,37% B

90,81% B

94,23% B

97.37% C

100,00% C

ORCAWEl^TO «;2Q30/C0}93
fCSPOKSÁVEL; FRANCISC* DE SOU&A DAMACENO



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAgi TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

llulma

5 - JUSTIFICATIVA DA A^ODOLOGIA UTILIZADA

S. METODOLOOU DA ORÇAMENTAÇÃO
5.1. BASE LEGAL E JUWSPRUDEKCIAL. A metodologia para elaboração do orçamento estimattvo utilizada pelo Sistema Cesta de Preços (SCPj é estruturada corno

aderência á Lei n' 14. i33/20Z1< ao Manual de Orientação de Pesquisa de Preçcs publicada pela Secretaria tíe Auditoria Interna do STJ (Edição 2021 > e a Lei n° ã. 666/93.

5.2. DETALHAMENTO DA METODOLOGIA, S.2.1, Da eorripeténcia oara elaboração do orçamento estimativo: os normativos internos do ente público devem definir o

responsável pela e(at>oiaçào do orçamento (doravante designado 'orçamentista^L çom as respectivas competência, 5,2.2. Do respeito ao principio da se^tgaçãe das

funçdes: O orç^ent>sta r>ão pode exercer, no âmbito do órgão pesqutsante. a função de ordenador de despesas, procurador, controlador, agente de contratação,
membro de comissão de licitação, pregeeiro. membro de apoio ao pregodro Fundamente Lei n' i4.133/21. ai S*. caput, e Acórdãos n 2829/201 S*P/TCÜ e n' 6B6/2011*

P/TCU. 5.2.3, Dos parâmetros de pesquisa utilizados pelo SCP: de acordo com o art. 23. \ 1', o SCP utiliza os seguintes paiàmetros de pesquisa; S.2.3.1.

contruaçães similares feitas pela Administração POblIca (inciso 11). retirada de fontes oflciaís (Comprasnet, Banco de Preços da Saúde e outros repositórios

púbUcosj com indicação especiosa para validação da informação, bem como a Inclusão de contrato ou ata de registro de preços pdo usuário; 5,2.3.2. pesquisa direta

com fornecedores dnçiso IIII. mediante cotação realizada pelo usuário, com validação da área de aiuaçao. dados do fornecedor e elementos formais; 5.2.3.3. sítios
eletrãnícos especializados ou de domínio amplo (fV), 1r>cluidos pMo usuário, com indicação do endereço eletrônico e data da captura da informação 5,2.4, O SC^

sugere ao orçamentisla. em suas pesquisas, priorize a utilização da contrataçães similares feitas pela Administração PObilca como parâmetro de pesquisa

preferencial; 5.2.5. A eventual indicação de marca ou fabricante de referência para o Item pesquisado, salvo parecer técnico em contrário, serve apenas como forma ou

parâmetro de qualidade para facilitar a descrição do objeto, sendo admitida a cotação de objetos equivalentes, similares ou de melhor qualidade icenforme Acordão n*
50B/2019 do Plenano do Tribunal de Contas da Unlaoi. 5.2.6. Na elaboração do orçamento estimativo, deve-se utilizar amostras atuais, assim entendidas: 5.2.6.1. para

contratações similares feitas pela Administração Pública, os contratos ou atas de registro de preços devem estar execução ou concluídas no penodo de t (um) afw

anierior a data da realização da coleta das amostras (Ld n' 14 133/21, art, 23. S V. II), tomando-se por marco temporal a data de publicação da ata ou do contrato e. na

falta desse, a data de homologação; 5.2.6,2, para pesquisa direta com fornecedores, as cotações devem ter. no máximo, ã (seisi meses de antecedência da data de

divulgação do edital (Lei n' 14.133/21, art. 23, 5 1'. IV). 5.2,7. A amplitude da pesquisa é assegurada pela utilização de tiès amostras válidas. Caso não seja possivei

esse numero mintrno de Amostras, é preciso apresentar justiAcativa idônea (Acórdão TCU 2531 / 2011 •Plenário). S.Z.B. D SCP realiza automaticamente um }ulzo critico

lobrc o plano amostrai coletado pelo orçamenticta. saneamento as amostras por melo do expurgo (exclicão) das amostras Que apresentem sobr^reço ou preço

inexequivel. na seguinte ordem; 5.2,B.t. primeiro, ordena as amostras em ordem crescente (população amostrai Inicial), 5.2.5.2. segundo, exclui as amostras
mexequlveis, ascim consideradas aquelas cujo valor seja 70ií (setenta) Inferior ã mediana população amostrai Inicial, exclusive seu valor; S.2.5.3. trrcefro. exclui as

amostras cem sebrepreço. assim consideradas aquelas cujo valor seja 30ii (tnnte por ceniol siqier^or á rnediana da população amostrai inicial, exclusive seu valor;

5.2.8.4. O SCP usa o método adotado pelo Manual de Orientação de Pesquisa de Preços do $TJ adaptado, usando como referência a mediana ao invés da media, poi

entender ser uma metodologia mais conservadora, posto que sujeita a menores variações de valores extremos. 5.2.9. Após o juizo crítico, o SCP calcula o preço de

referência por mefo da escolha da medida de tendência central (média eu mediana) mais ajustada ao pcr^l das amostras saneadas, utilizando o coeficiente de variação

como çniéno de escolha a partir dos padrões indicados na Manual de Orientações sobre Pesquisas de Preços, publicado pelo do Superior Tnbunal de Justiça, a saber:

5.2.9.1. se o coeficiente de vanação for menor ou igual a 355 (vinte e cinco por cento), deve se estimar o preço de referência a partir da média aritmética (simples);

5.2.9.2. se o coeficiente de variação for maior que 25% (vinte e cinco por cento), deve se estimar o preço de referência a partir da mediana. 5.2.9.3. O SCP permite que

ao orçamentista atribuir o tipo de medida de tendência central a ser utilizada para o cálculo do preço referencial de forma manual e linear para todos os itens. 5.3. DAS

RESPONSABILIDADES DO SCP. 5.3.1. O SCP responsabiliza-se; 5.3.1.1. Pela arquitetura de sua metodologia de orçamentacác; 5.3.1.2. Pela veracidade das amostras
capturadas e arquivadas em seu banco de dados sob o paiãmetro "outras contratações públicas", já que scxnente se utiliza de dados capturados a partir de licitações
CUJOS resultados foram publicados em diário oficial e não são editáveis pelos usuãnos, 5.3.2. O SCP não se responsabiliza: 5.3.2.1. Pela higidez dos procedimemos
licitatónos que deram origem aos preços registrados e publicados, sendo de reponsaOilidade dos respectivos órgãos públicos que divulgaram a informação; 5.3.2.2. Pda
veracidade dos dados dos contratos e atas de registro de preços inseridas pelo orçamentlsta. por pesquisa direta com fornecedores e por pesquisa oriundas de sítios
eletrônicos especializados ou de domínio amplo, vendo a veracidade de tais dados de responsabilidade do orçamenllsia, 5.4. 0A5 RESPONSABILIDADES DO USUÁRIO.
5.4.1. O orçamentlsta « responsável per 5.4.1.1. manter seu login/senha em sigilo, não devendo transferir nem compartilhar seu acesso individual, sob pena de
responsabilidade pessoal; 5.4.1.2. reproduzir correta e adequadamente os itens a serem orçados de acordo com o termo de referência, projeto básico ou documento
equivalente apresentado pela Unidade Interessada; 5.4.1.3. solicitar esclarecimento a Unidade Interessada sempre que observar qualquer improprtedade nos dados

corrstantes da solicitação ou da descnçào dos itens a serem orçados, 5.4.1.4. seteclcnar amostras que. dentro do eixo de variação constante do banco de dados,
representem tanto quanto possivei a realidade do preço de mercado local, considerando o porte dos órgãos, logística, quantitativo total, umtànc. distãnaa dos centros
disiribuldores etc; 5.4.1.5, em relação á pesquisa direta com fornecedores, o orçamentlsta é responsável por solicitar forinalmente a cotação de preços. Juntando o
comprovante (contrafe, e-mail ou AR) no sistema; selecionar os fornecedores a serem consultados, mediante Justificativa; fixar o prazo para resposta ao pedido de cotação
proporcional a complexidade do objeto; validar os pontos de controle previstos pelo SCP; anexar ao proces&o a resposta do fornecedor (prícios. e-maUs de solicitação,
cotação de preços etc.) ou certificar a não resposta; S.4.1.6 O isuárto deve venflcar a data de validade da ata ou da vigência do contrato; 5.4.1.7. rutjrlcar toda a
dOLumentação que subsidiou a pesquisa e assinar o orçamento ao fi nal

A Metodologia utilizada na elaboração do presente orçamento estimatlvo tem aderência à Lei n * 14,133, de 1* de abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos
Administrativos), art, 23, especialmente no que tange ás fontes de pesquisa admitidas (9 1').

FftANCJSCA DC SOUSA DAMACENO

CPF/MaUicula 3968*1

Portaria n' O0a»0/Q000

Este orçamento foi gerado com o auxilio do Sistema Cesta de Preços.

ORCAACKTO 122030/00293
RCBAOMSáVEU fRAHCISCA 06 (OlAA GMAUNO



Elétnca^iaino

"  Reboblnamenlo em motores eíétricos.
Concertos em bombas.

Produção e manutenção em quadros de comando.

Br-I35,km-307fm

Fone; (99) 99127-8237^
E-mail; pedroífialho&holmail.com

(B

RAZÃO SOCIAL: P. DEJ. FIALHO - CNPJ:11.249.256/0001-53

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA

COTAÇÃO DE PREÇO

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS. VISANDO ATENDER /4S
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA

'vfcu-

\ITEM\ DESCRIÇÃO
MANUTENÇÃO DE QUADRO DE COMANDO 3HP

2  MANUTENÇÃO DE QUADRO DE COMANDO 4HP

3  MANUTENÇÃO DE QUADRO DE COMANDO 5HP

MANUTENÇÃO DE QUADRO DE COMANDO 7.5HP

_5 MANUTENÇÃO DE QUADRO DE COMANDO lOHP
~6 MANUTENÇÃO DE QUADRO DE COMANDO 25HP

INSTALAÇÃO DE QUADRO COMANDO 3HP

8  INSTALAÇÃO DE QUADRO COMANDO 4HP2

9  INSTALAÇÃO DE QUADRO COMANDO 5HP

10 INSTALAÇÃO DE QUADRO COMANDO 7.5HP

11 INSTALAÇÃO DE QUADRO COMANDO 1OHP

12 INSTALAÇÃO DE QUADRO COMANDO 25HP

TOTAL GERAL

RS

RS

30 RS

RS

RS

RS

RS

RS

20 RS

V. UNIT.

640,00

760,00

830,00

650,00

732,00

1.460,00

260,00

280,00

280,00

300,00

320,00

590,00

TOTAL

R$ 3.200,

R$ 3.800,00

RS 24.900.00.

RS 3.660,00

RS 4.380,00

RS 1.300,

RS 1.400,

RS 5.600,00^
RS 1.500,00 /

III

RS 1.770,00

R$ 56.360,00 y

VALOR TOTAL DA PROPOSTAiRS 56.360,00(aNQUENTA E SEIS MIL E TREZENTOS E SESSENTA'
REAIS)

iPROPOSTA VALIDADE POR 90 DIAS

DOM PERO/MA 22 DE JULHO DE2023

P.OÊJ.FIALHO ME
Pedm dc Jesus Fialho

RCill 65117999 GEJSPC H CPF:329.659.153-20



ESTADO DO MARANHÃO

Prefeitura Municipal de Dom Pedro

CNPJ; 06.137.293/0001-30

CERTIDÃO DE PESQUISA DE PREÇOS

CERTIRCO, para os devidos fins, que recebi cotação de preços, in loco, referente
aos autos do Processo Administrativo n° 2023.0719.001/2023 - SEMAFIN, nos
seguintes estabelecimentos:

•  P. DE J. FIALHO (ELÉTRICA FIALHO) inscrito no CNPJ r\°

11.249.256/0001-53, obtendo-se os valores que estão presentes no Mapa
de Apuração.

Para constar, eu, FRANCISCA DE SOUSA DAMACENO, servidor público, Matrícula
no 3968-1, lavrei a presente certidão. Município Dom Pedro/MA, Estado do
Maranhão, aos 22 do mês de julho de 2023.

CERTIFICO e dou fé.

Dom Pedro - MA, 22 de julho de 2023

FRANCISCA DE SOUSA DAMACENO

ASSESSOR ADMINISTRATIVO

Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro,
CEP: 65765-000 - Dom Pedro/MA
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Prefeitura Municipal de Dom Pedro

C>n'J: 06.137.293/0001-j0

Praça l eiieiradc Preitas, 72, t eniro, lloin Pedro - MA -CtP: 55.765-000

PKPFtlil RA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

PLANILHA DE CUSTO E MAPA DE PESQUISA DE PREÇOS

DATA: RESPONSÁVEL PEIjV PESQUISA: KRANCISCA DE SOUSA DAMACHNO

P. DE J. FIALHO

(ELETRICA FULHO)

OíPJN'. 1I.249.2S6/000I-S3

MÉDU ARITMÉTICA CESTA DE
PREÇOS

EMPRESA CONCORRENTES PREÇO MÉDIO

VI.R. IINIT.

ESTIMADO

{PI+P2V2

643.65

756.50
796.50

VLR, TOTAL

ÉSTIMADGIVLR.

UNTT. EST. • QTD)

DESCRIÇÃO Air. Xota VIr. Total

640,00 R$

760,00 RS

830,00 RS

650.00 RS

732.00 R$

460.00 R$

3 200.00

3 800.00

24 900,00

3.250,00

3 660,00 I
4 380.00

1.300,00

I 400,00

5 600,00

I 500,00

I 600,(KI

1 770.00

56.360.00

753.00 RS

763,00 RS

753.00 RS

I 040.92 J«
1.125,08 RS

379,50 RS

318,50 R$

414,50 RS

480,00

414,50 _!«
695.00 RS

3 765.00 RS

22.890,00 RS

3.765.00 RS

5.204.60 RS

3.375,24 RS

1.897,50 I RS

1.592,50 I RS
8 290.00 I RS

701,50

886.46

1.292,54

IBUBl

iBiaB

EBE280.00

280,00

i

320.00

590.00 I RS
lolal RS

6.945,00

1.950,00

1.836,25

I 927,50

2 072.50 I RS RS 367.25

2.085.00j/RS 5
60.573.841 lolal

MÉTODO MATEMÃnCO
APUCAOO:

Va ortou Globa RS

VALOR TOTAL

ESTIMADO
RS 58.466,92

MANim-NCAO DE QUADRO DE CÜMANIXJ 3HP

MANUTFNÇAODE QUADRO Dh C0MAMK)4HP

MANUIFNÇAO DE QUADRO DE COMANDO 5HP
MANLTl ENÇÃO DF QUADRO DE COMANDO 7.5HF
MANUTENÇÃO DE QUADRO DE COMANDO lOHR
MANUT ENÇÃO DE QUADRO DE COMANDO 25UP
INSTAJ.AÇÃO DE QUADRO COMANDO 3HP
INSTALAÇÃO DE QUADRO COMANDO 4HP2
INSTALAÇAÜ DE QUADRO COMANDO 5HP

INSTAI.AÇAO DE QUADRO COMANDO 7.5HP

INST AI.AÇAO DE QUADRO COMANDO lOHP

IINSTALAÇAO DF QUADRO COMANDO 25HP

(7 Assinalara do Rcstmnsavc
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O Edital e seus anexos estão à disposição dos Interessados na sede da

CPL, no horário de 08 às 12hrs, segunda-feira a sexta-feira, para
consulta gratuita ou adquirido mediante a entrega de 02 (duas) resmas
de papei A4, disponibilizada no site oficial da Prefeitura Municipal de
Centro Novo do Maranhão/MA

(https://www.centronovo.ma.gov.br/transparência), no sistema do
TCE/SINC (www.tce.ma.gov.br/SINC), no Portal BNC, Bolsa Nacional

de Compras. (https://bnccompr8S.com "Acesso Identificado*) ou
solicitado por e-mall oficial da Comissão Permanente de Licitação
(cpl,centronovoma@gmali.com). informações adicionais no e-mail
oficial da Comissão Permanente de Licitação - CPL. Centro Novo do
Maranhão/MA, 08 de março de 2023. ANDRÉ LUiS BARROSO
BEZERRA - Pregoeíro Oficial.

Publicado por: ANDRé LUIS BARROSO BEZERRA
Código identificador: aaBbe7f29457e50be8c6ff6c71146dC3

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

EXTRATO DO CONTRATO N» 003/2023 - SEMAFIN

EXTRATO 00 CONTRATO N» 003/2023 • SEMAFIN

^^DNTRATO N« 003/2023 - SEMAFIN; decorrente do Processo
Administrativo n» 2023.0223.002/2023 - SEMAFIN, vinculado a Dispensa
de Ucitaçâo n» 003/2023-CPL/DP; CONTRATANTE: Secretaria Municipal
de Administração e Finanças de Dom Pedro/MA, CNPj/MF sob o n»

06.137.293/0001-30: CONTRATADO: JOSÉ RIBAMAR BOGÉA NETO (j R
BOGEA NETO - GUiDU MARKETING E PUBLICIDADE), CNPJ/MF sob O n«

36.633.055/0001-11; VALOR DO CONTRATO: R$ 16.250,00 (dezesseis
mil, duzentos e cinqüenta reais); OBJETO: Contratação de serviços de
publicidade legal em jornal de grande circulação estadual, para fins de
publicação dos avisos dos processos llcitatórios da Prefeitura Municipal
de Dom Pedro/MA; até 31 (trinta e um) dias de dezembro de 2023;
DATA DA ASSINATURA: 03 de março de 2023.

Publicado por: JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identificador 4f0eS33eSeO2cb8f382690218k96bn

PORTARIA Ne 193, DE JANEIRO DE 2023.

PORTARIA N« 193, DE JANEIRO DE 2023.

^^SPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO PARA RESPONDER PELA FUNÇÃO DE
^^PERADOR DA DISPENSA ELETRÔNICA NA PREFEITURA MUNICIPAL DE
DOM PEDRO ■ MA. NOS TERMOS DA LEI N' 14.133, DE 1' DE ABRIL DE

2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO 00
MARANHAo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas o art.
84, caput, incisos II, IV e VI, alínea "a*, da Constituição, e tendo em
vista o disposto na Lei ne 14.133, de de abril de 2021.

RESOLVE:

Art. 18 - Fica designado o Sr. Joel Pinheiro de Assunção, CPF n»
003.XXX.XXX-11, para realizar a condução da dispensa de licitação, na
forma eletrônica, por intermédio de ferramenta Informatizada, nos
termos de decreto próprio.

Arti 28 - Revoga-se a Portaria n8 87, de fevereiro de 2023,

Art. 38 - Esta portada tem efeitos a partir de 02 Jarteiro de 2023,

/UKon Mota dos Santos

Prefeito Municipal

Publicado por RICARDO ALVES DA SILVA

Código identificador: 7d7bd6b944bc0209ffdl908afbc470ec

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

ÍFte.N*.

EXTRATO DE CONTRATO NS 067/202

EXTRATO DE CONTRATO N« 067/2023 —
lUibnca

Origem: PREGÃO ELTRÔNICO N" 033/2022 - SRK^ROCESJP^
ADMINISTRATIVO N" 062/2022. PREFEmjRA MUNICIPAL DE FÉtlOrnCVA
DO MARANHÃO-MA, inscrita no CNPJ Ne 01.616.041/0001-70 e a
Secretaria Municipal de Educação, Cuttura, Turismo, Desporto e Lazer
de Feira Nova do Maranhão • MA. Base Legal: Lei n° 10.520/02; Lei ne
8.666/93; Lei n° 123/2006 e alterações para Lei 147/2014 e Decreto
municipal n» 004/2021. OBJETO: Termo de contrato para o fomecimento
parcelado de gêneros alimentícios para composição da Merenda Escolar
do Município de Feira Nova do Maranhão/MA, conforme termo de
referência. FONTE DE RECURSO: 02.12 • SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.
CULTURA, TURISMO, DESPORTO E LAZER, 12.361.0251,2027.0000 •

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR ENSINO
FUNDAMENTAL, 3.3,90,30.00 ■ MATERIAL DE CONSUMO:

12.365.0251.2032.0000 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR ENSINO INFANTI
CRECHE - PNAE, 3. DESPESAS CORRENTES. 3. OUTRAS DESPESAS

CORRENTES, 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO;

12.365.0251.2052.0000 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR INFANTIL PRÉ-
ESCOLA - PNAE, 3. DESPESAS CORRENTES, 3. OUTRAS DESPESAS

CORRENTES, 3.3.90.30,00 - MATERIAL DE CONSUMO;

12.361,0251.2027.0000 - MANUT. PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR ENSINO FUNDAMENTAL - PNAE, 3, DESPESAS CORRENTES. 3

OUTRAS DESPESAS CORRENTES, 3.3,90,30.00 - MATERIAL DE

CONSUMO. VALOR CONTRATUAL ESTIMADO - R$ 325,487,40 (trezentos

e vinte cinco mil, quatrocentos e oitenta e sete reais e quarenta
centavos), VIGÊNCIA DO CONTRATO: A vigência do Contrata será
contada de sua assinatura em 13/02/2023, quando serão reconhecidos
seus efeitos e vigorará até 31/12/2023; CONTRATANTE: Prefeitura
Municipal, representada pela Sr8 Luiza Coutinho Macedo - Prefeita

Municipal; CONTRATADA: JO DA SILVA SANTOS - ME, Inscrita no CNPJ n8
19.488,960/0001-70, neste ato representada pelo Sr. Jó da Silva Santos,

Inscrito no CPF n» 673.158.283-20 - Proprietário.

Publicado por: JACKSON MACEDO ROCHA

Código Identificador ab502793b0938263d^40333f3a52e20

EXTRATO DE CONTRATO NS 068/2023

EXTRATO DE CONTRATO N» 068/2023

Origem: PREGÃO ELTRÔNICO N" 033/2022 - SRP PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 062/2022. PREFEmjRA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA

DO MARANHÃO-MA, Inscrita no CNPJ N» 01.616.041/0001-70 e a
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo, Desporto e Lazer
de Feira Nova do Maranhão - MA. Base Legal: Lei n° 10,520/02; Lei n8
8.666/93; Lei n° 123/2006 e alterações para Lei 147/2014 e Decreto
municipal n« 004/2021, OBJETO: Termo de contrato para o fomecimento
parcelado de gêneros alimentícios para composição da Merenda Escolar
do Município de Feira Nova do Maranhão/MA, conforme termo de
referência. FONTE DE RECURSO: 02.12 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.
CULTURA, TURISMO, DESPORTO E LAZER, 12.361.0251.2027,0000 -

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR ENSINO
FUNDAMENTAL, 3.3.90.30,00 - MATERIAL DE CONSUMO:
12.365.0251.2032.0000 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR ENSINO INFANTI
CRECHE - PNAE, 3, DESPESAS CORRENTES, 3. OUTRAS DESPESAS

CORRENTES. 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO;

12.365.0251.2052.0000 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR INFANTIL PRÉ-
ESCOLA - PNAE, 3. DESPESAS CORRENTES, 3. OUTRAS DESPESAS
CORRENTES, 3,3,90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO:
12.361.0251.2027.0000 - MANUT. PROGRAMA OE ALIMENTAÇÃO

fi
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N® 06.137.293/0001-30

Rubiica

PUBLICAÇÃO EDITAL DE DISPENSA

DISPENSA ELETRÔNICA N® 010/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 2023.0719.001/2023 -
[  SEMAFIN

ENTE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA PROMOVENTE DA LICITAÇÃO:
Prefeitura Municipal de Dom Pedro - Estado do Maranhão.

ORGÃO ADMINISTRATIVO INTERESSADO:

Secretaria de Administração e Finanças - SEMAFiN.

O MUNICÍPIO DE DOM PEDRO, Estado do Maranhão, representado pelos seus Ordenadores de Despesas, em
exercício, conforme autorização expedida no processo administrativo supracitado, mediante o Operador da
Dispensa designado pelo Decreto Municipal n® 193/2023, com base nos dispositivos das leis, torna público para
conhecimento dos interessados que será realizado DISPENSA ELETRÔNICA, com critério de julgamento na
hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, da Instrução Normativa
kSEGES/ME n" 67/2021 e demais legislação aplicável.

OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços de manutenção de poços artesianos, visando
atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

REGISTRO DE PREÇOS? ^ INSTRUMENTO CONTRATUAL?
NÃO CONTRATO

LIC. EXCLUSIVA ME/EPP? RESERVA COTA ME /EPP?

SIM NÃO
TIPO DE LICITAÇÃO? MODO DE DISPUTA?
MENOR PREÇO GLOBAL ABERTO

SESSÃO PUBLICA , . , .
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS/FORNECIMENTO:

Prazo máximo de 02 (dois) dias corridos, após o recebimento da ordem de fornecimento

LOCAL ONDE ACONTECERA A DISPENSA ELETRÔNICA:

Portal de compras de Dom Pedro fhttps://vvww.cQmprasdQmpedro.cQm.br/"l.
LIMITE DO CADRASTRAMENTO DA PROPOSTA:

Até dia 27/07/2023, às 07h59min ("horário de Brasília - DF')
INÍCIO DA ETAPA DE LANCE:
b? de julho de 2023 às 08:00 horas (horário de Brasília - DFl
DO ENCERRAMENTO DA DISPUTA:

27 de julho de 2023 às 14:00 horas fhorário de Brasília - DF]
REFERÊNCIA DE TEMPO:

Será observado o horário de Brasília/DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação

relativa ao certame.

~~~ ^ INFORMAÇÕES: ^ v';' . ; • ' ' .
Operador da Dispensa: |oel Pinheiro de Assunção e-mail: licitacaodompedro@gmail.com
OBS: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília - DF.
OBS: As respostas aos pedidos de esclarecimentos/impugnações serão divulgadas no endereço eletrônico:
vwvw.comprasdQmpedro.com.br e no portal do Município: http://dompedro.ma.gov.br e vincularão os
participantes e a administração.

I

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65.765-000 - Djbm Pedro (MA).
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ NS 06.137.293/0001-30

DISPENSA ELETRÔNICA N^ 009/2023 - SEMAFIN
PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 2023.0613.001/2023- SEMAFIN

O MUNICÍPIO DE DOM PEDRO - MA, através da Comissão Permanente de
Licitações, designada por portaria específica, vem, por meio deste, com fulcro no Art. 51 do

Decreto Federal n® 10.024/2019 e nos termos do art. 75,11 da Lei n- 14.133/2021, tornar

público o interesse deste Poder Público Municipal em adquirir, por meio de Dispensa de
Licitação, a prestação de serviços, nos termos e condições abaixo.

A Dispensa Eletrônica será realizada em sessão pública, conduzida por um operador,

devidamente designado por portaria especíUca, por meio da Internet, mediante condições

de segurança - criptografia e autenticação, em todas as suas fases a ser realizada no dia 27

de julho de 2023, na plataforma do site rhttps://www.comprasdompedro.com.br/1.

2.1. Contratação de empresa para a prestação de serviços de manutenção de poços

artesianos, visando atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom

Fedro/MA.

3.1. Poderão participar da presente Dispensa os interessados que estejam devidamente

cadastrados no Portal de Compras de Dom Pedro/MA

(https://ww^v.comprasdompedro.com.br/"l e que cumpram as devidas formalidades dos

documentos de habilitação exigidos neste edital, sendo que o não atendimento de

quaisquer das condições implicará na inabilitação ou desclassificação da proposta.

4.1. O valor constante da proposta deve compreender todos os impostos, encargos

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, seguros, deslocamentos de pessoal

e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou
indiretamente sobre a execução dos fornecimentos/serviços, abrangendo, assim, todos os

custos necessários à sua execução, em face desta Dispensa.

4.2. A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura da
mesma.

4.3. O encaminhamento da proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às
exigências de habilitação e das especificações técnicas previstas neste Edital.

Praça Teixeira de Freitas n^. 72, Centro, CEP: 65.765-000 - Dom Pedro (MA).
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4.4. A proposta de preço deverá ser encaminhada nos termos do ANEXO I (Termo de

Referência) deste instrumento, devendo constar os preços unitários e totais dos itens.

4.5. Até a abertura da sessão de julgamento, os licitantes poderão retirar ou substituir a

proposta anteriormente apresentada.

4.6. O prazo para a execução do objeto é imediatamente ao recebimento da respectiva

ordem de serviços.

5.1. Será considerado primeiro classificado na Dispensa Eletrônica, aquele que apresentar,

durante o período da Fase de Lances, o valor de Menor Preço Global.

5.2. Será considerado habilitado e adjudicado, o primeiro classificado que atender as

exigências de habilitação e as especificações do Termo de Referência, apresentando em

arquivo único, no formato PDF, a proposta de preços e os documentos de habilitação

exigidos neste edital.

6.1. A empresa declarada classificada em primeiro lugar, deverá apresentar, em arquivo

único, no formato "PDF", os seguintes documentos de habilitação e proposta:

a) A proposta de preços, contendo as especificações exigidas no Termo de Referência;
b) Contrato Social ou Declaração de Firma Individual se houver;

c) RG e CPF dos Sócios;

d) Prova de inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas (C.N.P.j);

e) Certidão Negativa de Débito da Receita Federal (Tributos (INSS) e Dívida Ativa);
f) Certidão Quanto a Dívida Ativa do Estado (Administrada pela Procuradoria da
Fazenda Estadual ou equivalente em cada Estado);

g) Certidão de Quitação de Tributos Estaduais (Administrada pelo Departamento de
Arrecadação e Tributos do Centro Tributário Estadual ou equivalente em cada Estado);
h) Certidão quanto à Dívida Ativa Municipal (Administrada pela Procuradoria Geral do
Município ou equivalente em cada Município);

i) Certidão Negativa de Tributos Municipais, (Administrada pela Secretaria de Finanças

Municipais ou equivalentes em cada Município);
j) Certificado de regularidade de situação - FGTS;

k) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, Lei 12.440/2011, de 07 de julho
de 2011.

1) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física;

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65.765-000 - Dom Pedro (MA).
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N2 06.137.293/0001-30

m] Balanço Patrimonial do último exercício financeiro, de acordo com a legislação
vigente. Para as empresas com menos de um ano de exercício, será aceito o balanço de
abertura, como forma de comprovação de sua capacidade financeira;

n) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatíveis em
características com o objeto da licitação, mediante a apresentação de atestado(s) de
capacidade técnica fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado,
reconhecidamente idônea(s);
o) Declaração que atende ao disposto no artigo 7^, inciso XXXIIl, da Constituição Federal.
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7.1. A licitante deverá encaminhar proposta, concomitantemente com os documentos de

habilitação exigidos neste Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data

e horário marcados para abertura da sessão pública, quando então encerrar-se-á

automaticamente a fase de recebimento de propostas e dos documentos de habilitação.

7.2. O envio incompleto dos documentos apresentados, ou o envio de documentos em

desacordo com as exigências contidas no item anterior, acarretarão na sumária inabilitação

da empresa classificada em primeiro lugar,

7.3. O envio de Documentação complementar será de 30 (trinta) minutos, após a
solicitação no sistema.

8.1.0 pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, estritamente aos serviços prestados,

no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura

correspondente, por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente da

CONTRATADA.

9.1. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas

e dos documentos apresentados em qualquer fase desta Dispensa. A falsidade de qualquer

documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata

desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a

rescisão do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis;

9.2. A forma de lances entre os licitantes concorrentes será no formato proposta "com

disputa", onde dentro do período pré-estabelecido no item 1, deste edital, os licitantes
interessados encaminharam ao sistema do Portal de Compras de Dom Pedro/MA

fhttps://wwv/.comprasdompedrQ.com.br/"l e suas respectivas propostas de preços, que ao

fim deste prazo, serão devidamente conferidas pelo Operador responsável.
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9.3. As normas que disciplinam esta disputa eletrônica serão sempre interpretadas em
favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o

interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação, e os casos não

previstos neste Edital serão decididos pelo Operador.
9.4. A participação do proponente neste procedimento implica em aceitação de todos os

termos deste Edital, e Legislação informada no preâmbulo do mesmo, os quais
regulamentam este procedimento.

lO.l. A classificação orçamentária suficiente para arcar com a presente contratação será

informada após indicação do valor final do procedimento de dispensa pelo setor de

contabilidade,

11.1. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais

informações relativas à sessão pública da cotação eletrônica constarão de ata divulgada no

sistema eletrônico, sem prejuízo das demais formas de publicidade.

11.2. Para dúvidas e demais esclarecimentos, as informações poderão ser encaminhados

para o seguinte e-mail: licitacaodompedro@gmail.com.

Dom Pedro/MA, 24 de julho de 2023.

JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Operador de Dispensa Eletrônica
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anexo 1

Processo Administrativo n° 2023.0719.001/2023 - SEMAFIN

1. OBJETO

1.1. Contratação de empresa para a prestação de serviços de manutenção de poços
artesianos, visando atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

2. JUSTIFICATIVA

Justificativa da necessidade

2.1. A Contratação se faz necessária, na medida em que os poços artesianos demandam

constante manutenção a qual, se não realizada de maneira adequada, poderá acarretar

diversos danos aos munícipes que porventura venham a ficar sem o devido abastecimento

de água, assim como ocasionar custos extras à Administração com a contratação de serviços
não previstos de caráter emergencial. Portanto, para fins de proporcionar um maior

controle e estabelecer um planejamento adequado para o aumento da vida útil dos poços

artesianos, a realização deste procedimento licitatório trata-se de uma ação imprescindível.

Do parcelamento da solução

2.2. A presente contratação deverá ser adjudicada por valor GLOBAL, considerando a

justificativa;

a) Considerando, que para uma maior atratividade do certame às empresas por conta

da possibilidade de maior ganho e, em conseqüência, aumento dos participantes

gerando maior competitividade;

b] Considerando, que para minimizar o risco de itens de baixo valor total restarem

desertos, por não despertarem o interesse dos licitantes;

c) Considerando, que para uma maior economia de escala "deve o gestor atentar-se

para que o parcelamento seja realizado somente em benefício da Administração.

Divisão do objeto que não observe economia de escala poderá produzir efeitos

contrários, ou seja, aumento de preços" (Licitações & Contratos - Orientação e

Jurisprudência do TCU, 4-. Edição revista, ampliada e atualizada, p. 226, Brasília, 2010);

d] Ante ao exposto e, no caso em questão, é mais vantajoso para a administração,

considerando a viabilidade técnica e econômica, o critério de julgamento global para o

fornecimento, evitando-se que a contratação de um número alto de empresas distintas

possa trazer prejuízos quantos à realização e gerência.

Do enquadramento como bem de luxo
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2.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo. conforme

Decreto n-10.818, de 27 de setembro de 2021.

Da caracterização como bens ou serviços comuns

2.4. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns pois os padrões de
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo editai, por meio de
especificações usuais de mercado.

Do estudo técnico preliminar

2.5. A solução indicada no presente Termo de Referência não foi indicada em Estudo

Técnico Preliminar, considerando o baixo vulto e complexidade.

Da natureza continuada

2.6. A presente contratação não se enquadra como fornecimento continuado.

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

3.1. Esta aquisição será regida pela Lei n- 14.133/21 e Decreto Municipal n^ 002/2023.

4. DESCRIÇÃO DO OBJETO

4.1.0 objeto deste Termo de Referência obedecerá às quantidades e especificações abaixo

descritas:

ITEM ESPECIFICAÇÃO
MANUTENÇÃO DE QUADRO DE COMANDO 3HP

MANUTENÇÃO DE QUADRO DE COMANDO 4HP

MANUTENÇÃO DE QUADRO DE COMANDO 5HP
MANUTENÇÃO DE QUADRO DE COMANDO 7,5HP

MANUTENÇÃO DE QUADRO DE COMANDO lOHP
MANUTENÇÃO DE QUADRO DE COMANDO 25HP
INSTALAÇÃO DE QUADRO COMANDO 3HP
INSTALAÇAO DE QUADRO COMANDO 4HP2

INSTALAÇÃO DE QUADRO COMANDO 5HP
INSTALAÇÃO DE QUADRO COMANDO 7,5HP
INSTALAÇAO DE QUADRO COMANDO lOHP

INSTALAÇÃO DE QUADRO COMANDO 25HP

4.2. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO E OBRIGAÇÕES

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65.765-000 - Dom Pedro (MA).
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4.2.1. Execução dos Serviços: os serviços deverão ser prestados no prazo máximo de

02 (dois) dias corridos, após o recebimento da ordem de fornecimento, seguindo,

rigorosamente, as especificações dos serviços solicitados.

4.2.2. Os serviços deverão ter prazo de garantia mínima de 06 (seis) meses,

prevalecendo o prazo de garantia fixado pelo fabricante ou fornecedor, caso maior;
4.2.3. Durante o prazo de vigência da garantia, se os serviços apresentarem vícios,

defeitos ou incorreções, deverão ser reparados e corrigidos, sem ônus para a Prefeitura

Municipal, no prazo máximo de 05 (cinco) dia corridos;

4.2.4. As substituições dos serviços, quando das revisões em garantia, estarão sujeitas às

obrigações praticadas no mercado, nos termos das legislações pertinentes e

subsidiárias;

4.2.5. Substituição: os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta,

devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da

CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis;

4.2.6. Especiflcações dos serviços: Os serviços constantes no presente termo de

referência deverão ser prestados nos locais indicados pela Administração, sendo que

estes poderão ocorrer em diversos bairros rurais do município, conforme a demanda.

4.2.7. Obrigações da CONTRATADA:

4.2.7.1. Realizar a entrega dos serviços nos prazos e características constantes deste

instrumento;

4.2.7.2. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais que

apresentarem alterações, deteriorações imperfeições, fora da validade ou quaisquer
irregularidades discrepantes às exigências deste instrumento, ainda que constatados

após o recebimento e/ou pagamento;

4.2.7.3. Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo

processo licitatório;

4.2.7.4. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo

mediante prévia e expressa autorização da Secretaria Municipal de Administração e
Finanças:

4.2.7.5. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou

a documentação na fase de habilitação;

4.2.7.6. Executar as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente,
enquadrando- se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações
técnicas correspondentes.

4.2.8. Obrigações da CONTRATANTE:
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4.2.8.1. Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento ou prestação dos serviços

efetivamente realizados, de acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato;

4.2.8.2. Fiscalizar a boa execução dos serviços e aplicar as medidas corretivas

necessárias, inclusive sanções, devendo notificar a Contratada sobre qualquer

irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a

mais ampla e completa fiscalização, o que não exime a Contratada de suas

responsabilidades contratuais e legais;

4.2.8.3. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados

pela CONTRATADA e, pertinentes ao objeto do Contrato.

5. DA VIGÊNCIA

5.1. O prazo de vigência da presente contratação será até 31 de dezembro de 2023.

6. DA MEDIÇÃO E PAGAMENTO
6.1.0 pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, estritamente aos itens fornecidos, no

prazo máximo de 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura

correspondente.

6.1.1. A Nota Fiscal/Fatura deverá protocolizada junto à contabilidade da
CONTRATANTE, através de ofício, devendo ainda conter todas as informações

necessárias para dela se dar quitação e estar de acordo com as normas fiscais vigentes.

6.1.2. A não observância do prazo previsto para a apresentação da Nota Fiscal/Fatura e

demais documentações necessárias ao pagamento ou a sua apresentação com

incorreções ou ausências de documentos, ensejará a prorrogação do prazo de

pagamento por igual número de dias a que corresponder os atrasos e/ou as incorreções

verificadas, não cabendo à CONTRATADA, qualquer acréscimo decorrente deste atraso,

de sua única e total responsabilidade.

6.2. A CONTRATADA lançará na Nota Fiscal/Fatura as especificações do(s) produto(s)

entregues de modo idêntico àquelas constantes do objeto do Contrato e da Nota de
Empenho.

6.3. A Nota Fiscal/Fatura será atestada pela CONTRATANTE, observadas as normas

estabelecidas no Contrato.

6.4. Ao protocolar o pedido de pagamento a CONTRATADA deverá apresentar dentre as
documentações solicitadas as Certidões Negativas de Débitos referentes às Fazendas
Federal, Estadual (CND e Dívida Ativa), Municipal, Justiça do Trabalho e Certidão Conjunta
de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, devidamente

atualizadas, assim como comprovar quaisquer alterações havidas em seu contrato social,
de acordo com a legislação vigente.
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6.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento

da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N a Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.

I s índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado;

i = rrx) < 6 / IQQ >
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

7. DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA
7.1. A classificação orçamentária suficiente para arcar com a presente contratação será

informada após indicação do valor final do procedimento de dispensa pelo setor de

contabilidade.

8. DO REAJUSTE

8.1. Os preços poderão ser reajustados, mediante requerimento da CONTRATADA, com

base IGPM ou outro que vier a substituí-lo, observado o intervalo não inferior a 12 (doze)

meses a contar da data limite fixada para apresentação da proposta.

8.2. Caberá à CONTRATADA a iniciativa e o encargo da apresentação da memória de

cálculo do reajuste a ser pleiteado, cuja aprovação do percentual de reajuste deverá ser

negociado e aprovado pelo CONTRATANTE, observando-se os valores praticados no
mercado à época de sua concessão para serviços compatíveis com o objeto da contratação.
8.3. Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento e não poderão alterar o
equilíbrio econômico-financeiro dos contratos, conforme art. 136 da Lei n- 14.133/2021.
8.4. A omissão da contratada quanto ao seu direito de pleitear o reajuste, não será aceita

como justificativa para o pedido de correção anual de preço com efeito retroativo à data a
que legalmente faria jus, se não o fizer dentro do primeiro mês do aniversário deste
instrumento, arcando esta, portanto, por sua própria inércia.

9. DA FISCALIZAÇÃO

Praça Teixeira de Freitas n». 72, Centro, CEP: 65.765-000 - Dom Pedro (MA).
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9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei 14.133/2021. e cada parte responderá pelas
conseqüências de sua Inexecução total ou parcial.
9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

9.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais

fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme

requisitos estabelecidos no art. 7^ da Lei n^ 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos,
permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações

pertinentes a essa atribuição.

9.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas

ou dos defeitos observados.

9.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua

competência.

9.6. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de

controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com

informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.

9.7. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios,

defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados.

9.8. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração

ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.

10. DAS SANÇÕES
10.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n- 14.133 de 2021, a

Contratada que:

10.1.1. der causa à inexecução total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas em

decorrência da contratação;

10.1.2. não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente

devidamente justificado;

10.1.3. não celebrar o contrato ou deixar de entregar a documentação exigida dentro do

prazo;

10.1.4. ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto sem motivo justificado;

10.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
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declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

10.1.6. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

10.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

10.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

10.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5^ da Lei n- 12.846. de 1^ de acosto de 7

.^7
Vá

Rubrica <

10.2. Pela inexecucão total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

10.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem

prejuízos significativos para a Contratante;

10.2.2. multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre

o valor da parcela inadimplida, até o limite de R$ 50,00 (cinqüenta reais);

10.2.3. muita compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato,

no caso de inexecução total do objeto;

10.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

10.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente,

pelo prazo de até dois anos;

10.2.6. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades vinculados à

administração municipal com o conseqüente descredenciamento dos sistemas pelo

prazo de até cinco anos;

10.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem

também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração

administrativa no subitem 10.1 deste Termo de Referência.

10.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos

causados.

10.3. As sanções previstas nos subitens 10.2.1, 10.2.5, 10.2.6 e 10.2.7 poderão ser
aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a
serem efetuados.

10.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156,111 e IV da Lei n® 14.133, de 2021,
as empresas ou profissionais que:

10.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
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10.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
10.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em
virtude de atos ilícitos praticados.

10.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-

se o procedimento previsto na Lei n-14.133 de 2021, e subsidiariamente a Lei n^ 9.784 de

1999.

10.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da CONTRATANTE, ou deduzidos da

garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados

judicialmente.

10.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de

10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

10.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela

conduta do licitante, a CONTRATANTE poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,

conforme artigo 419 do Código Civil.

10.8. A autoridade competente , na aplicação das sanções, levará em consideração a

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à

Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

10.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de

infração administrativa tipificada pela Lei n^ 12.846, de l® de agosto de 2013, como ato

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a
eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de
Responsabilização - PAR.

10.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n^

12.846, de 1- de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
10.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à
Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem
a participação de agente público.

11.REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
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11.1. Aqueles descritos no Aviso de Dispensa de Licitação.

m^ Rubi^
N.

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Dispensa

Eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL.

13. UNIDADE RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA E
PELA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO.
13.1. O presente Termo de Referência foi elaborado pela Sra. FRANCISCA DE SOUSA

DAMACENO, e será assinado pela Sra. SÔNIA LÚCIA LOPES FEITOSA MACHADO.
13.2. A Fiscalização do presente objeto será feita por meio de fiscal a ser designado

oportunamente.

Dom Pedro-MA, 19 de julho de 2023.

Franclsca de Sousa Damaceno

Assessora Administrativa

Vistos os autos, no uso de minhas atribuições, aprovo o presente Termo de

Referência.

Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado

Secretária Municipal de Administração e Finanças
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Rubiia qJ

ITEM ESPECIFICAÇÃO

MANUTENÇÃO DE QUADRO DE COMANDO 3HP

MANUTENÇÃO DE QUADRO DE COMANDO 4HP

MANUTENÇÃO DE QUADRO DE COMANDO 5HP

MANUTENÇÃO DE QUADRO DE COMANDO 7,5HP

MANUTENÇÃO DE QUADRO DE COMANDO lOHP

MANUTENÇÃO DE QUADRO DE COMANDO 25HP

INSTALAÇÃO DE QUADRO COMANDO 3HP

INSTALAÇÃO DE QUADRO COMANDO 4HP2

INSTALAÇÃO DE QUADRO COMANDO 5HP

INSTALAÇÃO DE QUADRO COMANDO 7,5HP

iNSTAUÇÃO DE QUADRO COMANDO lOHP

INSTALAÇÃO DE QUADRO COMANDO 25HP

VALOR TOTAL

VALOR

UNITÁRIO

R$643.65

R$756,50

R$796,50

R$701,50

R$886,46

R$1.292,54

R$319,75

R$299,25

R$347,25

R$390,00

R$367,25

R$642,50

VALOR

TOTAL

R$3.218,25

R$3.782,50

R$23.895,00"
R$3.507,50

R$4.432,30

R$3.877,62

R$1.598,75

R$1.496,25

R$6.945,00

R$1.950,00

R$1.836,25

R$1.927,50

R$58.466,92
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Rubiio

PROCESSO ADMINISTRA TIVO 2023.0719.001/2023 - SEMAFIN

CONTRATO N^ /2023 QUE, ENTRE SI,

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA

EA EMPRESA , PARA OS FINS QUE

SE ESPECÍFICA.

O Município de Dom Pedro/MA, com sede à Praça Teixeira de Freitas n°. 72,

Centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o n^ 06.074,712/0001-31, através da

Secretaria Municipal de Administração e Finanças, neste ato representado pela Senhora

, CPF n.® , doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de
outro lado, a Empresa , Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob

o n^. sediada à , neste ato representada por , CPF n.^

, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o que consta

no Processo Administrativo n- 2023.0719.001/2023 - SEMAFIN e em observância às

disposições da Lei n® 14.133/2021, Lei n^ 8.078/1990 e Decreto Municipal n® 002/2023,

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente de , mediante as

cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. OBJETO

1.1. Contratação de empresa para a prestação de serviços de manutenção de poços

artesianos, visando atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

1.2. Dimensionamento do objeto:

ITEM I; ESPECIFICAÇÃO ÜND. | QTD. | VLR.UNIT. j VLR. TOTAL

2. DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
2.1. Execução dos Serviços: os serviços deverão ser prestados no prazo máximo de 02

(dois) dias corridos, após o recebimento da ordem de fornecimento, seguindo,
rigorosamente, as especificações dos serviços solicitados.

2.2. Os serviços deverão ter prazo de garantia mínima de 06 (seis) meses, prevalecendo o

prazo de garantia fixado pelo fabricante ou fornecedor, caso maior;
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2.3. Durante o prazo de vigência da garantia, se os serviços apresentarem vícios, defeitos
ou incorreções, deverão ser reparados e corrigidos, sem ônus para a Prefeitura Municipal,
no prazo máximo de 05 (cinco] dia corridos;

2.4. As substituições dos serviços, quando das revisões em garantia, estarão sujeitas às

obrigações praticadas no mercado, nos termos das legislações pertinentes e subsidiárias;
2.5. Substituição: os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta,

devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da
CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis;

2.6. Especificações dos serviços; Os serviços constantes no presente termo de referência

deverão ser prestados nos locais indicados pela Administração, sendo que estes poderão

ocorrer em diversos bairros rurais do município, conforme a demanda.

3. DA VIGÊNCIA

3.1. O prazo de vigência da presente contratação será até 31/12/2023.

4. DO PAGAMENTO

4.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, estritamente aos itens fornecidos,

no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura

correspondente.

4.1.1. A Nota Fiscal/Fatura deverá protocolizada junto à contabilidade da

CONTRATANTE, através de ofício, devendo ainda conter todas as informações

necessárias para dela se dar quitação e estar de acordo com as normas fiscais vigentes.

4.1.2. A não observância do prazo previsto para a apresentação da Nota Fiscal/Fatura e

demais documentações necessárias ao pagamento ou a sua apresentação com

incorreções ou ausências de documentos, ensejará a prorrogação do prazo de

pagamento por igual número de dias a que corresponder os atrasos e/ou as incorreções
verificadas, não cabendo à CONTRATADA, qualquer acréscimo decorrente deste atraso,

de sua única e total responsabilidade.

4.2. A CONTRATADA lançará na Nota Fiscal/Fatura as especificações do(s) produto(s)

entregues de modo idêntico àquelas constantes do objeto do Contrato e da Nota de
Empenho

4.3. A Nota Fiscal/Fatura será atestada pela CONTRATANTE, observadas as normas

estabelecidas no Contrato.

4.4. Ao protocolar o pedido de pagamento a CONTRATADA deverá apresentar dentre as
documentações solicitadas as Certidões Negativas de Débitos referentes às Fazendas
Federal, Estadual (CND e Dívida Ativa), Municipal, justiça do Trabalho e Certidão Conjunta

de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, devidamente
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atualizadas, assim como comprovar quaisquer alterações havidas em seu contrato social,
de acordo com a legislação vigente.

4.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento
da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira 31 0,00016438, assim apurado:

l = (TX) < 6 / IQQ 1
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual - 6%

5. DO REAJUSTE

5.1. Os preços poderão ser reajustados, mediante requerimento da CONTRATADA, com

base IGPM ou outro que vier a substituí-lo, observado o intervalo não inferior a 12 (doze)

meses a contar da data limite fixada para apresentação da proposta.

5.2. Caberá à CONTRATADA a iniciativa e o encargo da apresentação da memória de

cálculo do reajuste a ser pleiteado, cuja aprovação do percentual de reajuste deverá ser

negociado e aprovado pelo CONTRATANTE, observando-se os valores praticados no

mercado à época de sua concessão para serviços compatíveis com o objeto da contratação.

5.3. Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento e não poderão alterar o

equilíbrio econômico-financeiro dos contratos, conforme art. 136 da Lei n® 14.133/2021.

5.4. A omissão da contratada quanto ao seu direito de pleitear o reajuste, não será aceita

como justificativa para o pedido de correção anual de preço com efeito retroativo à data a

que legalmente faria jus, se não o fizer dentro do primeiro mês do aniversário deste

instrumento, arcando esta, portanto, por sua própria inércia.

6. DA FISCALIZAÇÃO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avançadas e as normas da Lei n" 14.133/2021, e cada parte responderá pelas
conseqüências de sua inexecuçâo total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
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6.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais
fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme
requisitos estabelecidos no art. 7s da Lei n^ 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos,
permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações
pertinentes a essa atribuição.
6.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas
ou dos defeitos observados.

6.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua
competência.
6.6. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de
controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com
informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.
6.7. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados.
6.8. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração
ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.

7. DAS SANÇÕES
7.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n^ 14.133, de 2021, a
Contratada que:

7.1.1. der causa à inexecução total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas em
decorrência da contratação;
7.1.2. não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
7.1.3. não celebrar o contrato ou deixar de entregar a documentação exigida dentro do
prazo;

7.1.4. ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto sem motivo justificado;
7.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
7.1.6. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
7.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
7.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
7.1.9. praticar ato lesivo previsto nn art. 5^ da Lei n° 12.846. de 1^ de agosto de 2013.

7.2. Pela inpxecucão total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode
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aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

7.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem

prejuízos significativos para a Contratante;

7.2.2. multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o

valor da parcela inadimplida, até o limite de R$ 50,00 (cinqüenta reais);

7.2.3. multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no

caso de inexecução totai do objeto;

7.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

7.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo

prazo de até dois anos;

7.2.6. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

7.3. As sanções previstas nos subitens anteriores poderão ser aplicadas à CONTRATADA

juntamente com as de multa,descontando- a dos pagamentos a serem efetuados.

7.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei n® 14.133, de 2021,

as empresas ou profissionais que:

7.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal

no recolhimento de quaisquer tributos;

7.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

7.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em

virtude de atos ilícitos praticados.

7.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-

se o procedimento previsto na Lei n® 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei n® 9.784, de

1999.

7.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda,

quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

7.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de

10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

7.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela

conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. i
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7.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à

Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
7.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de

infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1- de agosto de 2013, como ato

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à

autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de

Responsabilização - PAR.

7.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n-

12.846, de 1- de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

7.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com

ou sem a participação de agente público.

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo

discriminada:

xxxxxxxxxx

9. DOS CASOS OMISSOS

9.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas

na Lei n° 14.133. de 2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,

segundo as disposições contidas na Lei 8.078. de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

10. DAS ALTERAÇÕES
10.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina dos arts. 124 e

seguintes da Lei n- 14.133. de 2021.
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10.2.0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% [vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.

10.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei
14.133. de 2021.

11. DA PUBLICAÇÃO
11.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas [PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n^ 14.133. de 2021. bem

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8-. S2-. da Lei n^ 12..527. de

2Q1L c/c art. 7°-. inciso V. do Decreto n^ 7.724. de 2012.

12. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
12.1. O Município de Dom Pedro e a CONTRATADA se comprometem a proteger os

direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da

personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive

nos meios digitais, garantindo que:

a) o tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas

nas hipóteses dosArts. 7^ e/ou 11 da Lei Federal n- 13.709/2018-LeiGeral de Proteção

de Dados, às quais se submeterão os serviços, e para propósitos legítimos, específicos,

explícitos e informados ao titular;

b) o tratamento seja limitado às atividades necessárias ao atingimento das finalidades
de execução do contrato e do serviço contratado, utilizando-os, quando seja o caso,

em cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de direito, por

determinação judicial ou por requisição da Autoridade Nacional de Proteção de Dados -

ANPD;

c) em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis à própria

prestação do serviço, esta será realizada mediante prévia aprovação do Município de

Dom Pedro, responsabilizando-se a CONTRATADA por obter o consentimento dos

titulares, salvo nos casos em que opere outra hipótese legal de tratamento;

d) os dados assim coletados só poderão ser utilizados na execução dos serviços

especificados neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser compartilhados ou

utilizados para outros fins;

e) eventualmente, as partes podem ajustar que o Município de Dom Pedro será

responsável por obter o consentimento dos titulares, observadas as demais

condicionantes da alínea 'c' acima;

O  os sistemas que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais
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coletados, seguem um conjunto de premissas, políticas e especificações técnicas;
g) encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos
dados pessoais, sejam eles sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento
dos dados pessoais disponibilizados pelo titular e, em no máximo (30) dias, sob
instruções e na medida do determinado pela CONTRATANTE, eliminará completamente
os dados pessoais e todas as cópias porventura existentes(seja em formato digital ou
físico), salvo quando a CONTRATADA tenha que manter os dados para cumprimento de
obrigação legal.

12.2. A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações
e condições acordadas neste contrato, inclusive no tocante à Política de Privacidade do

Município de Dom Pedro, cujos princípios deverão ser aplicados à coleta e tratamento dos

dados pessoais de que trata a presente cláusula.

12.3. O eventual acesso, pela CONTRATADA, às bases de dados que contenham ou

possam conter dados pessoais ou segredos de negócio implicará para a CONTENTADA e

para seus prepostos - devida e formalmente instruídos nesse sentido - o mais absoluto

dever de sigilo, no curso do presente contrato e pelo prazo de até 05 anos contados de

seu termo final,

12.4. A CONTRATADA cooperará com o Município de Dom Pedro no cumprimento das

obrigações referentes ao exercício dos direitos dos titulares previstos na Lei Federal n°

13.709/2018 e nas leis e regulamentos de proteção de dados em vigor e também no

atendimento de requisições e determinações do Poder judiciário. Ministério Público,

Tribunal de Contas e demais órgãos de controle administrativo.

12.5. A CONTRATADA deverá informar imediatamente ao Município de Dom Pedro

quando receber uma solicitação de um titular de dados, a respeito dos seus dados

pessoais e abster-se de responder qualquer solicitação em relação aos dados pessoais do

solicitante, exceto nas instruções documentadas da DOM PEDRO ou conforme exigido

pela Lei Federal n^ 13.709/2018.

12.6. O Encarregado de Proteção de Dados ou o DPO da CONTRATADA manterá contato

formal como Encarregado de Proteção de Dados da Município de Dom Pedro, no prazo de

24 (vinte e quatro) horas da ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou

risco de violação de dados pessoais, para que este possa adotar as providências devidas,

na hipótese de questionamento das autoridades competentes.

12.7. A critério do Encarregado de Proteção de Dados do Município de Dom Pedro, a

CONTRATADA poderá ser provocada a colaborar na elaboração do Relatório de Impacto

à Proteção de Dados - RIPD, conforme a sensibilidade e o risco inerente dos serviços

objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais.

12.8. Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido
neste contrato e também de acordo com o que dispõe a Seção 111, Capítulo VI, da Lei

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65.765-000 - Dom Pedro (MA).



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPI N9 06.137.293/0001-30

/°
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Rubrica k

Federal nM3.709/2018,

13. DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro do Município de Dom Pedro/MA, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela
conciliação, conforme art. 92. da Lei n^ 14.133/21.

Dom Pedro - MA, de de 2023.

CONTRATANTE

CONTRATADA

Empresa

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65.765-000 - Dom Pedro (MA).
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Aviso de Contratação Direta n° 010/2023
kO Rubríai ^

Ultima at<]oii.''n<;no 2^^07/2023

LocaL Dom Pedro/MA Órgão: MUNICÍPIO DE DOM PEDRO Unidade compradora: 882 - MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA

Modalidade da contratação: Dispensa de Licitação Amparo legal: Lei 14.133/2021. Art. 75, II Tipo: Aviso de Contratação Direta

Modo de Disputa: Dispensa Com Disputa Registro de preço: Não

Data de divulgação no PNCP: 24/07/2023 Situação; Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 24/07/202315 28 (tiorário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 27/07/2023 07:59 (tiorário de Bras(lia)

Id contratação PNCP: 06137293000130-1-000014/2023 Ponte: BR Conectado

I Objeto:

Contratação de empresa para a prestação de serviços de manutenção de poços artesianos, visando atender as necessidades da Prefeitura

Municipal de Dom Pedro/MA.

VALORTOTALESTIMADO DA COMPRA I

R£5e.46e.92 I

It^s Arquivos Histórico

Dascnçio: Valor urAArlo estimaclo - Valortot^ estimado-

Contralaçao de empresa para

a prestação de serviços de

manutenção de poços

artesianos, visando atender

as necessidades da Prefeitura

Municipalde Dom Pedro/MA

SS 58.466.92 RS 58.466,92

NACIONAL
CONTRATAÇÕES

^ PUBLICAS

Criado pela.Lei n° 14.133/21. o Portal Nacional de Contratações Publicas (PNCP) a o silto
eletrônico oficial destinado á divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos em sede

de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel diplonna.

É gerido pelo. Comitê Gestor cia Rede Nacional de Contratações Publicas, um colegiado
detiber^ivo.com suas atribuições estabelecidas no Decreto n" 10,764, de 9 de agosto de 2021,

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de, cOristruçào de uma

canc^ção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido comitê.

A adequação, 'fidedignidade e correlude das informações e dos arquivos relativos as
contratações djsponibiüzadas no PNCP por força da Lei n° 14.133/2Õ21 são de esfriia
responsabilidade dos orgios e entidades contratantes

J nsnn 078 9001
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SrMX DO MAUHKto

TRIBUNAL DE CONTAS Riitorica oj

EXTRATO DE ENVIO

PKKIODO: 24/07 ■2023 -24'07.'2I)23
EM'tDAI)t;: PREFEITURA MUNICIPAL-06137203000130
DATA DK CRIAÇÃO: 24.07,2023 15:42:39
CÓDIGO DE ALTEN riCIDADE: c06afifíU-454c-4b98-9dcc-adla7aÜal2Xb

Procedimento

enpj ug
contratacao proMdimento

06137293000130 OISP0102023

06137293000130 PE0162023 | PE

procedimento procedimento

2023

2023

cpf envio I data envio

00312803311 I 2</07/2023

00312803311I 24/07/2023

exclusão | exclusão j
ENVIADO

ENVIADO I
Total Procedimento: 2

página 1 de 1
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^ PROCESSOS

UMIDAÜb íitXIlIR.; MltllALlIJAnE EDITAL tJ" OBJETO

1

ABEflTURA DA

UCITAÇÁÜ SITUAÇAO

REMAnN Aegão Eletrônica 016/2023 • CPL/OP
Registro de preço para prestação de serviços de buffet e correlatas para
atender as demandas da Prefeitura Municipal de Dom Pedra/MA. 04/08/2023 09:30

Acolhimento de
Propostas

..'li'

Pregáo Eletrônico D15/2023 • CPt/DP

Ot^ensaEletrãnlc* OOB/ZCCU • SEMED

^egào Eletrônico 014/2022 • CPtVDP

DfspeüH Betrônha 009/2023 - SCMAFIN

Pregáo Eletrônico 013/2023- CPL/DP

Pregh) Eletrônico 007/2023 • CPI/DP

Dispensa Eletrôniui 007/2023 - SEMAFIN

:5~s%"?r'.ÍÔív.
*iímÁi;fÍ'/íSV-:'BB

auam

te*'U« BétrÔBic» O06/2OZ3 • SOUFW

Pregão Eletrônico 012/2023 • CPL/DP

Prá^Betrftifco 010n023-CPL/DP

Pregão Eletrônica 011/2023 • CPL/DP

Otsen» EtetrôMca OS/2023-
a^ubUcarão

Dispensa Eletrônica 006/2023 • SEMAS

Registro de prego para aquisição de manilhas e estacas, em concreto,
para atender as necessidades do Município de Dom Pedro/MA.

Contratação de Empresa para forrwdaiento de Materld de Expediente
pva srprlr as necessidades dos servtdcres vinculados ã Secre^ta
Municipal de Educação de Dom Pedra - MA.

Registro de preço paia aquipçâo de material de construção, visando
atender as necessidades da ^efeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

Contratação de empresa para a prestação de serviços de manutenção
de poços artesianos, visando atender as necessidades da Prefeitura
Municipal de Dom Pedro/MA.
Registro de preço para aquisição de gêneros alimentícios destinados ao
preparo da meiervda ev.olat para os alunos da Rede Municipal de
Educação de Dom Pedro/MA.
Rqtstro de preço para aquisição de oxigênio medicinal, de acoitio com
as condições, especificações e qiBntítatívos ora discriminados, virando
atender às necessidades da Secretaria Munictpal de Saúde de Dom
Pedro/MA.
Contratação de empresa de pessoa Jurídica pMa prestação dos serviços
de corrsultoria e assessona para revisão, slualiTação e Implementação
de legislação tributária, Lei Código Tributário Atuniclpal. Lei Código de
Ai^ra, Lei Código de Obras. Lei Código Ambiental. Lei de Zoneamento
Urbano. Lei de Mlcroempresas. Uet de llienínação Pública, Lei de REFIS,
Lei de Concessão de Títulos Delinitívos, Lei de Regularização Fundiária,
Lei de Uso e de Solo. Leis Municipal de 1>anslto, Lei de Sistema de
Limpeza Urbana, Lei de Estrutura Administrativa, acompantiamento e
treinamento para os servidores que aplicam essas legislação no
Município de Dom Pedra/UA.
Contrataçío de empresa para prestação de sendçosde tevagem de
veiculas e máquinas, próprios e lecadu, pertencentes 6 frota do
município de Dom Pedra/AIA.
Registro de preço para fornecimento de frutas, verduras e polpas, para
atender as necessidades das Secretarias Municipais de Saúde e
Assistência Social da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/ãlA.
Registro de preço para fprnedmento de refefçóes prontas Indtvfdusls,
tanto as embaladas tipo "quentinhas", como as servidas tipo buffet,
para aterder as necessidades da Meitura Municipal de Dom
Pedro/MA. Tem COMUNIOU» no campo TUBLICAÇOEr
Registro de preço para fornecimento de carnes bovinas, suínas, frangos
e peixes para atender as necessidades das Secretarias Municipais de
Saúde e Assistência Social da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.
Republlcação da contratação de empresa para aquisição de KICs de
Enxoval, destinado ã implementafão da Política de Assistência Sodal
sA reqxmsabllldade da Secretaria Municipal de Assistência Social -
SEMAS, para futuras e eventuais aquisições pela Prefeitura Municipal de
DomPeÃo/SM.
Contratação de empresa para Aquisição de cestas básicas para
benefictárlos as famílias carentes atendidas através do CRAS (Centra de
Referência de Asdstência Social) que sio beneficiárias do programa
Bola Família, através da Secretaria Municipat de Assistência Social do
munldplo de Dora tedre/MA,

24/07/2023 09:30 Disputa Encerra

24/07/2023 08:00

20/07/2023 09:30 DtspuU Encerra

48/07/2023 IBtíW

12/07/2023 09:30 Adjudicado

11/07/2023 09:30 AÕJutHcado

07/07/2023 OBiOO Adjudicado

28/OÔ/2023 08:00 AdJudkzKle

H/06/2023 09:30 Adjudicado

12/06/2(03 09JO Adjudicado

12/06/2023 09:30 Adjudicado

01/06/2023 OBiOO A^udieade

25/0S/2023 08:00 Adjudicado

hnps;/'iAfww.comprasdompedro.com.brftioirie.]sf?windowld=6a3
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PUBLICAÇÕES

Poria) de Compras

LEGISLAÇÃO

RuMca üj

EQUIPE

oeneQQzs - comunicado - pregAo eietrOnico n* 0100023
• CPUOP-aEFEIÇAO

I7«10023 - ESCLAPECIMENTD - PAEGAO ELETRÔNICO N*
00112023 - CPUDP - MATERIAL PERMANEfTTE

2S/1in022 - ERRATA* PKOHO EIETRÔMCO N< 0310022 •
CPUDP - SERVIÇOS MÉDICOS

1WI00023 - ERRATA • PREOAo ELETRÔNICO OS)Oa23 - CPUDP
• MATERIAL DE INFORMATKA

28000022 - BiRATA - PREGÃO ELETRÔNICO N* 02012022 -
CPUDP • CARTEIRAS ESCOLARES

Decralon*10.024y20ie

knauçéo NarmaHM n* 2060019

LEI N* 14.133, K 1« DEABRI DE 2021

LM Corr^limanlir rP 1230008 • MHnt6as

LM n» iaS200002

PREGOEIROS

GEORGIANA TROVÃO MOREIRA UMA

JoM Pinheiro de Assunção

MARCOS AURB.IO LIMASILM

EQUIPE DE APOIO

tilEMAR AGUIAR RIBEIRO niHO

AAARCOS AUREUO UMA SILVA

MARIA SHEIU SILVA AMORIM

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

INTEGRAÇÕES ENDEREÇO

Praça Teáetra o» PfWtsi. N»72 CnHn CEP'SS7SHXI0 - Dam
nâraVA

BRAStL 1^
- rscoinenaáMSl s uKtzaçãa do navegador QodgM CTrom» «tiiMiTafIn.

CONTATO COMISSÃO DE UCITACAO

Para dúvidas do edirM a procadimantoA
Talarona; 99.98427.64ia

E.inall: IrciTscaoddmaadroQgmail.CdrTT

CONTATO PLATAFORMA BRCCNECTAOO

Para pasamenia lieaiaçáo da aceaso a aupotta ao u|
TMafona: |31| 3B77-13S7
EvnaU: bMatosQbrcanaOadd.com.ar
'Caso «ocè queira aoliaiM uma Usersção de ai^esso |

SOUOTAR ACESSO ANTECM»

Priinal da coairraa- Dvapadiii- ma

https://www.comprasdompedro.com.br/home.jsf7windowld-6a3
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início governo - RtUNIClPIO o TRANSPARÊNCIA > DIÁRIO OFICIAI. ■> SERMÇOS ' Q. =

# Inicio TiBBpotaii Ltdticlles Convaracn^sDlreiAs

eSTATiSnCAS EXERdCW

■ Dispensa ■ucitaçãoinexisível ■ucnAcAoDSPENS&m

0^

DISPENSA

008/2D23

P Pesquisar

Pesquisar Oigiie os Temios

PIAUCAÇÁO: 19/07/2023 - TIPO; Menor Preço
Contiaiaçáode Empresa para fornecimento de Maierial de Expediente psis sufirir as necessKtades dos servidores
vinculados 3 Secretaria Municipal de Educacío de Dom Pedro - MA

24/07/2023
ASERTA



ElétrícarFiãiho

W  Rebobinamento em motores elétricos.

Concertos em bombas.

Produção e manutenção em quadros de comando.

Br-13S,km-307 rfíO

Fone: (99) 99127-8237 ®
E-mail: pedrojftalho&hotmail.com

RAZÃO SOCIAL: R DE J. FIALHO - CNPJ.l 1.249.256/0001 -53

DISPENSA ELETRÔNICA N^ 010/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 2023.0719.001/2023-SEMAFIN

Robrica

Ã PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA

PROPSTA DE PREÇO ADEQUADA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS, VISANDO ATENDER AS
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA

e-í'' '

UNO

UND

UND

UND

5  MANUTENÇÃO DE QUADRO DE COMANDO ÍQHP
6  MANUTENÇÃO DE QUADRO DE COMANDO 25HP

INSTALAÇÃO DE QUADRO COMANDO 3HP

INSTALAÇÃO DE QUADRO COMANDO 4HP2
INSTALAÇÃO DE QUADRO COMANDO SHP
INSTALAÇÃO DE QUADRO COMANDO 7.5HP

11 INSTALAÇÃO DE QUADRO COMANDO lOHP UND 5 R$ 320,00 R
12 INSTALAÇÃO DE QUADRO COMANDO 25HP UND 3 j R$ 590,00 R

TOTAL GERAL I RS
VALOR TOTAL DA PROPOSTA:RS 56.360,00(CINQUENTA ESEIS MIL E TREZENTOS ESESSENTA

^ REAIS)

PROPOSTA VALIDADE POR 60 DIAS

R

RS

R$ 640,00

R$ 760,00

R$ 830,00

R$ 650,00

R$ 732,00

RS 1.460,00

RS 260.00

RS 280,00

RS 280,00

RS 300,00

mRS 3.200,

RS 3.800,00

RS 24.900,00

RS 3.250,00

RS 3.660,00

RS 4.380,00

RS 1.300,00

RS 1.400,00

RS 5.600,00

RS 1.500,

S 1.600,00

RS 1.770,00

 56.360,00

DOM PERO/MA 24 DE JULHO DE 2023

P.ÚÉj.FIALHO-ME
Pedro de Jesus Fialho

RC.l 165117999 GEJSPC E CPF:329.659.153-20
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21101678816

PÊDRO DE JESUS FIALHO

REQUERIMENTO DE EMPRI
1  fVWf

FdMa 1/1

BRASILEIRA

□ I COMUNHÃO PARCIAL
MAN^L SIMAO FIALHO

26/10/1969
svrncMoc Mam

1165117996

CASADO

t EVA JOSEPHA DE JESUS FIALHO

GEJSPC

xxxxxxxxxxxxx

RODOVIA BR 135

DOM PEDRO

outro
edeiee 00*10

CENTRO

-o-r-

IftlBglL

quo nto poMui
* JUNTA COMBtCIAL DO ESTADO DO MARANHAO

OE OADOS (EXCETO NOME
eâfiAOMMNTO

oâseaicAo w fve*TO cmooMtwtaiToCtt«ODQMirf0
ifmtYimnnnQoa

XXXXXXXXXXXXX

P. DE J FIALHO • ME

RODOVIA BR 135

KM 307 CENTRO

DOM PEDRO xxxxxxxxxxxxx

30.000,00

474400S

"^sgÕT
3321000

9521500
xxxxxxx

TRINTA MIL REAIS

B0 0M1O

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS OE CONSTRUÇÃO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE(B
OMBAS OE AGUA E BOMB/^S HIDRAULICAS);

manutenção E REPARAÇAO de GERADORES. TRANSFORMADORES E MOTORES ELÉTRICOS;

INSTALAÇÃO OE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS.

REPARAÇAO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS OE USO PESSOAL E
DOMÉS
TICO.XXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXX

XXXXXXX
TI'

■MliÂMTWM

11249256000153 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

PARA uso IXCW8IVO VK JUNTA

DEFERIDO. AUTENTICAÇAO
PUBUQUE-^E ARQUIVE-SE

ManlenéSot^ Duarte
Julgador Smguia' JUCEUA

MA1201404906316





REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL Rubiks o7

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO OE INSCRIÇÃO

11.249.256/0001-S3

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL o^iü'4üü9

NOME EMPRESARIAL

P. DE J. FIALHO

TITULO Dü ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

Elétrica fialho

COOIGOE DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

47.44-O-OS - Comércio varejista de materiafe de construção não eepecificsdos anteriormente

CODIGQ E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNOARIAS

33.13-9-01 - Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos
33.21-0-00 - instalação da máquinas e equipamentos industriais
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrònlcos de uso pessoal e doméstico

CODIGO e descrição da natureza jurídica

213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

ROO BR 135

CEP

65.765-000

BAIRROIDISTRrO

CENTRO

ENDEREÇO ELETRÔNICO

WWWSHOTMAILCOM

NUMERO

10

município

OOM PEDRO

COMPLEMENTO

KM: 307;

(99) 9999-9999/ (99) 8686-8888

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SmjAÇAO CADASTRAL

02/10/2009

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 29/05/2023 ás 08:59:17 {data e hora de Brasília).

Wk
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Rublia cj

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

NOME EMPRESARIAL:

CAPITAL SOCIAL:

11.249.256/0001-53

P.DEJ. FIALHO

R$30.000.00 (Trinta mil reais)

NÃO HÁ INFORMAÇÃO DE QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES (QSA) NA BASE DE DADOS DO CNPJ
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R«sulUdo d« Consulta SINTEGRAflCMS

identificação

CGC: 11.249.256/0001-53 InseHçAo Estadual: 12.322223-2

RazSo Social: p DE 1 FIALHO ME

Regime ApuraçSo: SIMPLES NACIONAL

ENDEREÇO

Logradouro: ROD BR 135

Número; 10 Complemento: KM: 307;

Bairro: CENTRO

Munidpio: DOM PEDRO UF: MA

CEP: 65765000 DDD: Telefone: 99999999

INFORMAÇÕES COHPLEMENTARES

CNAE 4744005 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO NÃO
Prindpal; ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

CNAEs Secundirios

, COdigo Omeriçlo CNAE

I 3313901 I MANVTENÇiO E REPARAÇÍO DE GERADORES, TRANSFORMADORES E MOTORES ELÉTRICOS
' 332100D INSTALAÇÍO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS

' OCT c/in REPARAÇÍO E MANUTENÇiO 06 EQUIPAMENTOS ELETROELETRftNICOS DE USO PESSOAL E9521bUU DOMÉSTICO

SltuaçBo Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta SituaçSo Cadastral: 14/12/2022

OBRIGAÇÕES

NFe a partir de (CNAE'5): OB/07/2014 - (Devido emissáo voluntária),

EDF a partir de:

CIE a partir de:

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de
direito, não são oponiveis á fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 29/05/2023

Número da Consulta:

Cjesenvolvldn Dela Selaz/COTEC - 7nG5-?i u.
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MINISTERtO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: P. DE J. FIALHO
CNPJ: 11.249.256/0001-53

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
nâo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb,90V.br> ou <http:/Avww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1,751, de 2/10/2014.
Emitida às 15;59;56 do dia 10/07/2023 <hora e data de Bras(lia>.

Válida até 06/01/2024.

Código de controle da certidão: 359A.EBF0.B5A1 .S30B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

RuMa

N® Certidão: 038285/23 Data da 29/05/2023 09:49:06

Inscrição Estadual: 123222222 CPF/CNPJ:11249256000153

Razão Social: P DE J FIALHO ME

Endereço: ROD BR 135, 10 KM: 307; CEP: 65765000 - CENTRO

^elefone: (99)99999999 Município: DOM PEDRO UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n® 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 26/09/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço;
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

I  CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 29/05/2023 09:49:06



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

RulKica oi

y. 7

N® Certidão: 124923/23 Data da 29/05/2023 09:48:23

Inscrição Estadual: 123222222

Razão Social: P DEJ FIALHO ME

CPF/CNPJ: 11249256000153

Endereço: ROO BR 135, 10 KM: 307; CEP: 65765000 - CENTRO

telefone: (99)99999999 Município: DOM PEDRO UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Púbiica Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 26/09/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço;
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data impressão: 29/05/2023 09:48:23



nw m PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
H DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

PÇ TEIXEIRA DE FREITAS, N» 72 - CENTRO

CNPJ;D6137293000130 '.6 Rulnica

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS
A Secretaria de Administração e Finanças da prefeitura Municipal de DOM PEDRO, a

requerimento da pessoa interessada P. DE J. FIALHO - ME. CERTIFICA, para os fins que se fizerem
necessários, que a pessoa jurldica/fisica a seguir referenciada não registra débitos com os cofres pül)Hcos
municipais até a presente data. tendo a presente CERTIDÃO validade até o dia 19/09/2023. ressalvado o
direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de débitos, tributários ou não, constituidos anteriormente
a esta data mesmo durante a vigência desse i^azo.

Cadastro;

Contribuinte:

000021

P. DE J. FIALHO - ME

inscrição Municipal: 000021

Nome Fantasia: ELETRICA FIALHO

Endereço:

Bairro;

Odade:

Inscrição Est.;

AtMdade:

R0DBR13S KM 307.6,10

CENTRO

DOM PEDRO - MA

Data de Abertura: 02/10/2009

CPF/CNPJ: 11249256000153

Ccmplam; KM 307,6

CEP: 65765000

Data de Encerramento: o

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIRCADOS
ANTERIORMENTE

—Allvldaclete) CNAE

Mamitenção e reparação de gwalores. irartstormadores e motores elétricos

Instalação de máquinas e equipamentos Industriais

Repsreçío e manutenção de equipamentos eletreoletfftnicos de uso pessoal e doméstico

Emissfio; 21/1Wi2a23 16:4S:I> Validade: 194M/2023 Usuário: MAnTAMA

Número/Controle da Certidão: DSesC595E4AD9D23

SÔ^ÍAUJCiALOPES FEITOSAMACHADO
® Finanças

Secretária de Aaír.u'iítr2'-;oe .i ,
Portaria N* 00'/7C:.

^8rlM|b GÁtnes ék Oliveira
Coorderiadflcs^ Administração Financeira e

TrlbuíífHÜ"'"" de Oliviuni
■ <.y'o<-naaora de AOminjiríÇrtc:

Fjnartcfeira e TriOuíáf



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO/#^^^^^
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA «o ^

PÇ TEfXEWA DE FREITAS, N« 72 - CENTRO <^JiííL ^
CNPJ: 06137293000130 Rublia

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA RELATIVA A TRIBUTOS

Certificamos que, «^lós a realização das consultas procedidas no sistema deste Departamento e na
forma do disposto dos artigos 363 e 366 da lei n" 035'2009 de 05/10/2009 (Código Tributário Municipal), bem
como prescreve o artigo 205 da lei n" 5.172, de 22 de outubro de 1956 (Código Tributário Nacional), não
constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do sujeito passivo abaixo identificado.

Cadastro:

Contribuinte:

000021

P. DE J. RALHO • ME

Inscrição Municipal: 000031

Nome Fantasia: ELÉTRICA FIALHO

Endereço:

Bairro:

Cidade:

Inscrição Est.:

Atividade:

ROO BR 135 KM 307.6,10

CENTRO

OOM PEDRO • MA

Data de Abertura: 02/10/2009

CPF/CNPJ: 11240256000153

Complem: KM 307,6

CEP: 65765000

Data de Encerramento: O

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO NÃO ESPEC^CADOS
ANTERIORMENTE

— AMvMadeta} CHAE

Manutenção e reparação ds geradores. Iranstormadores e motores elétricos

Irtstateção de máquinas a equipamentoe industrias

Reparação e manutenção de equipementos etetroetetrfinicos de uso pessoal a doméstico

ErrdssSo: 21/06/2033 16:45:1» Validade: it/otaoa Usuário: MARITANIA

Número/Controle da Certidio: DB9SCS9SE4AD9023

Sônia Lúcia Lopes Feltosa Machado
Secretária Municipal de Mminlstr^o a Finanças

1"''"

SetretsriJ de Ací:-"

Coorden

es dwOllveIra
Inistração Rnancaira a

TrlbtftÉ6te'o 6'fi'net de Ohveirv

Finunceita e Tnbulsna



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
SecrsUrla Municipal da Finanças

Departamanto da Tributação a Cadaatro

CNPJ: 06137293000130

PÇ TED^IRA DE FREITAS, N" 72 - CENTRO

Af VARÁ HE FUNCIONAMENTO

/O' ç.\

%
Rubtia 6/

y

N> do Cadastro—

000021

Contrtbulms -

Noma:

CPF/CNPJ:

RQ/Insc

Noma PantM.:

Endereço

Logradouro:

Comptamanto:

Bairro:

Cidada:

N» da tnecrtção —

000021

P. DE J. RALHO-ME

11249256000153

ELETRICA RALHO

KM 307.6

KM 307,6

CEKTRO

DOM PEDRO

tPdoMvarã

78/2023

•VaHdsda ■■

31/12«I23

Ntímaro: 10

CEP: 65765000

Estado: MA

-MvidsdsPHneipai

COMÉRCIO VABEJBTA DE HATEMAIB 06 COMSTBUÇAO NãO ESPCCmCADOB AMT6RI0RMEKTE

Horária da Fundonanwdo

Melo de Swnana Sábado

Oea: 07-J0:00 Até: 1T:30K» D*s: 07:30:00 Alá: ISdlOrOO

Domlnoe

Dar. O Até: O

Feriado

Daa: O Até: O

Obaervac«oe

DetMhamento da Atividade

orgAo expedidor

ARXAR EM LOCAL VISÍVEL NO ESTABELECW

5^
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RubríaPODER JUDICIÁRIO '•í' ""
JUSTIÇA DO TRABALHO •

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: P. DE J. FIALHO (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 11.249.256/0001-53

Certidão n"; 23377319/2023

Expedição: 29/05/2023, às 09:52:30
Validade: 25/11/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que P. DE j. FIALHO (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no

CNPJ sob o n° 11.249.256/0001-53, N&o CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

ivid^Ne 9UC.e sugestões: cndtstst.jus.br



Voltar imprimir
Riibiio o

CAJX/^ iCCtslCMICA i"CDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: ll.249.256/0001-53
Razão

Social: P dei FIALHO
Endereço: Av Gonçalves dias 279 / centro / dom pedro / ma / 6S765-ooo

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:13/07/2023 a 11/08/2023

Certificação Número: 2023071320324083486025

Informação obtida em 24/07/2023 18:12:28

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



14/07/2023 K-M -i —— • —

P. DE J. FIALHO

CNPJ. IIM9.2S6/OOOI-S3

RODOVIA BR I3S, N'JO-KM 307 ■ CBSTRO. DOMPEDRO-MA CEP $$705-000

TEL: 99-99137-8337

Emaü: Jãrí»n»morm«s@liotmmJl.com
NIREsob o it'2IJ0i6788J6

BALSNÇO OERAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022

^9 ,

Rnbiifli y

ATIVO

Circulante

Disponibilidade

Caixa

Caixa Geral

Banco C/Movimento

Dep. S/Lizn
Realizável até o Exer. Seguinte
Estoque

Mercadoria

Diversos

2.246,60

9.746.60

28.800,00 37.783,70

Imobilizado

Móveis & Utensílios

Instalações

Máquinas e Ecpiipamentos

10.619.70

4.800,00

12.600,00
27.719.70 65.513,40

Cireulgtnte
Fornecedores

Duplicatas a pagar

Obrigações Previdenciaiias
INSS a Rec,

FGTS a Rec.

5.790,00

289,70

316,64 6.398.24

Capital
Capital Integralizado

Reserva de Lucros

Res. p/Aum. Capital
Lucros Acumulados

Do Exerc. Corrente

De Exerc. Anteriores

30.000,00

9.759,67

7.435,28

11.922,21 89.117,16 65.513,40

Pedro deJesus Fialho
CPF. 329.659.153-20

Empresário

Dom Pedro-MA, 31 de Dezembro de 2022

Carlos ÍQeberR. da S. Batista

CFC-MA. 6781

CPF. 313.625.243-87

Digitalizado com CamScanner



P.DEJ.HALRO

CNPJ. ll.249.2S6/0001-S3

RODOVIA BR I3S, N' 10 ■ KM 307 - CENTRO • DOM PEDRO-MA CEP 6S765-000
TEL: 99-99127-8237

EmaJl: /«rí«neinorte5@hoímai/.coin

NIREsob o n'21101678816

Página 2 d

V?) Rubria

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31-12-2022

Receita Bruta de Vendas xnercadoxlas/servlçoB
Deduções de Vendas

(-) Simples Nacional 2.990,45

RECEITA LIQUIDA

Custo das Mercadorias/serviços vendidos

LUCRO BRUTO

{-) Despesas Administrativas 3.849,10
(-) Despesas Tributárias 1.216,70
(-) Despesas c/ o pessoal 5.819,50
(-) Despesas c/Mats. Consumo 964,80
(-) Despesas Diversas 1.560,18

LUCRO OPERACIONAL

( + ) Receitas Não-Operacionais
(-) Despesas Não-Operacionais

LUCRO LIQ. OPERACIONAL

66.454,36

2.990,45

63.463.90

42.618,64

20.845,26

13.409.98

7.435,28

7.435,28

Dom Pedro-MA, 31 de Dezembro de 2022

Pedro de Jesus Fialho
CPF. 329.659.153-20

Empresário

Carlos IQeber R. da S. Batista

CRC-m. 6781

CPF. 313.625.243-87

Digitalizado com CamScanner
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Rute» 0/

Eu. CARLOS KLEBER RODRIGUES DA SILVA BATISTA, com Inscriçfto ativa no CRCft4A, aob o n' 006781
Inscrito no CPF n* 31362524387. DECLARO, sob as panas da Lei Penal, e sem prejulio das sanções
administrativas e eiveis, que este documento ê aulántico e condiz com o orfgirtal.

t )/, INANTEO

31362524387

N* do Registro

006781

Nome

CARLOS KLEBER RODRIGUES DA 8B.VA BATISTA

CESTinCO o HZOISTRO H tS/07/2M3 08:29 SOB M' 19230»2IS«4.
VftOTOCOtO: 2SD»2(M« Dt 14/01/2023.
CtelOO PI VUiriCICXO: 12310511341. 0<N PB gSPI: 1124>2S(0e01S3.
■lU: 21t0l<1481l. COH iniTOS PO UQISTW B«; 14/01/2023.

JUCEMA 9. PI J. ruLBo-ia

CMUOa kWRt PB HPRMS BBMIM
«BCUTtaZO-OIMl.

«ww. Msiraaartoll .■•. «ov.bc

1 __liiUji cMtt* >» lnpniM, íle» luJtUe 4 CMi(iiom4o 4» íut.nUcKtad» naa i««pMtlvt)« p«culi,A Tfiiw InlsiMoOo MM tMp*ciiv«i eMlMi 4» Y«rme««».

Digitalizado com CamScanner



Rubria

CONSELHO REGIONAL DE CONTABUOADE

00 MARANHÃO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME ; CARLOS KLEBER RODRIGUES DA SILVA BATISTA

REGISTRO : MA-006781/0-5

CATEGORIA : CONTADOR

CPF. : *".625.243-"

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 24/07/2023 as 18:10:57,
Válido até: 22/10/2023.

Código de Controle: 22713,

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA,



pu
CNPJ: 13.640.176/0001-50

TRAVESSA DO LOURENÇÀO, N» 10 CENTRO - DOM PEDRO/MA
CEP:65765-000 TEL: (99)99126-6525

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atesto para os devidos fins. que a empresa P. DE J. FIALHO fELETRICA
FIALHO), pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ: n®.
11.249.256/0001-53, situada na Endereço na Rodovia Br-135 KM-3Ü7, 10, Oom
Pedro /MA, CEP:65765-000 prestou serviço de MANUTENÇÃO DE POÇOS
ARTESIANOS, para atender a empresa acima citado de modo satisfatório o
atendimento, obedecendo aos prazos e especificações preventiva e
determinada conforme a solicitação, (segue planilha abaixo).

Atestamos ainda, que os compromissos assumidos peta empresa foram
cumpridos satisfatoriamente, nada constando em nossos arquivos que o
desabone comercial ou tecnicamente.

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS
ITEM DESCRIÇÃO UNO QT.
01 MANUTENÇÃO DE QUADRO DE COMANDO 3HP UND 02

02 MANUTENÇÃO DE QUADRO DE COMANDO 4HP UND 01

03 INSTALAÇÃO DE QUADRO COMANDO 3HP UND 03

04 INSTALAÇÃO DE QUADRO COMANDO 4HP2 UND 01

Dom Pedro^a, 10 de janeiro de 2023

Atenciosamente,

CONSTRUTORA MOTA LIDA

CNPJ: 13.640.176/0001-50

Maríanna Castro Alves
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoría Geral da Justiça

Vara Única da Comarca de Dom Pedro

CERTJUDONE-VNDP -1092023

Código de validação: BF30EFA88E

Número da guia: 23052801001551982.

CERTIDÃO DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL
USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a requerimento de pessoa
interessada, que, dando busca nos arquivos dos feitos referentes às Varas Falência e
Recuperação Judicial, nos últimos 10 (dez) anos, perante o Sistema Pje (Processo
Judicial eletrônico), constatei NÃO EXISTIR distribuição de AÇÕES DE FALÊNCIA OU
RECUPERAÇÃO JUDICIAL em desfavor de P. DE J. FIALHO(ELÉTRICA FIALHO),
CNPJ n° 11.249.256/0001-53, pessoa jurídica de direito privado, com endereço na Rod
BR 135, n°10. Km 307, Bairro Centro, Dom Pedro/MA, CEP 65.765-000.

CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única existente nesta
Comarca de Dom Pedro/MA, sendo o município de Gonçalves Dias/MA, termo
judiciário desta. O referido é verdade e dou fé.
Dada e passada a presente certidão na Secretaria de Distribuição a meu
cargo, no Fórum "Advogado João Batista Ericeira". Eu, Wendson Barbosa da Silva,
Técnico Judiciário, mat. 179267 consultei e digitei. E eu, Virgínia Maria Rosa
Praseres de Miranda, Secretária Judicial, assinol.

Dom Pedro/MA, 17 de julho de 2023.

VIRGÍNIA MARIA ROSA PRASERES DE MIRANDA
Secretária Judicial de Entrância Inicial

Vara Única da Comarca de Dom Pedro
Matrícula 208108

10BSERVAÇÃO: O CNPJ/CPF constante nesta certidão foi informado pelo solicitante.
Sua titularidade deverá ser conferida pelo interessado ou destinatário. Válida por 60
dias, conforme Art. 198 do Código de Normas CGJ/MA. Esta Certidão é emitida em
uma única via, sem rasuras e mediante assinatura do servidor. ESTA CERTIDÃO
ABRANGE A VARA ÚNICA DA COMARCA DE DOM PEDRO - MA.

Documento assinado. DOM PEDRO. 18/07/2023 08:38 (VlRGlNIA MARIA ROSA PRASERES DE MIRANDA)

CERTJUDONE-VNDP - 1092023/Código: BF30EFA88E

Valide o documento em www.tjma.jus.bf/validadoc.php

Antes <ie Imprimir pense em sua responsabilidade com o melo ambiente.
#CoDSumoConsciente
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃÒ

Certidão negativa correciona! (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: P. DE J. FIALHO

CPF/CNPJ: 11.249.256/0001-53

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS. CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria-

Geral da União, NÀO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Des(aca-se que, nos lermos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

O Sistema CfíU-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes

privados no Poder Executivo Federai

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEISl apresenta a relação de empresas e pessoasJisicas que
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições

previstas na Lei n" 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Pri^"dns sem Fins Lucrativos Imnedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos
de parceriafirmados anteriormente.

Certidão emitida às 18:30:59 do dia 24/07/2023 , com validade até o dia 23/08/2023.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoe}

Código de controle da certidão: g6dAQvH9mIRTb3qNy727

Qualquer rasura ou emenda invalidará esle documento.



ElétricãFFiãího

W  Rebobinamento em motores elétricos.
Concertos em bombas.

Produção e manutenção em quadros de comando.

Br-l35.km-307ifí0

Fone; (99) 99127-8237 ®
E-mail; pedrojpalho&hotmail.com

RAZÃO SOCIAL: P. DE J. FIALHO - CNPJ. l 1.249.256/0001 -53
'.1 <:

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIIIDOART. 7? DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA
Praça Teixeira de Freitas, 72 Dm Pedro/MA.

Referente: DISPENSA ELETRÔNICA N^ 010/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 2023.0719.001/2023-SEMAFIN

A P. DE J. FIALHO - Elétrica Fialho, inscrita no CNPJ sob o n^ 11.249.256/0001-53

sediada na Br 135, km 307, Centro, Dom Pedro-MA, declara, sob as penas da Lei, para os fins requeridos

no inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição Federal, consoante o que se estabeleceu no artigo 1 °, da

Lei n" 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não tem em seu quadro de empregados, menores de 18 anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como em qualquer trabalho, menores de 16 anos, salvo

na condição de aprendi?., a partir de 14 ano.s.

DOM PERO/MA, 24 de julho 2023

p7oéj7fíãlhO'Me
Pedro de jesus Fialho

RG:1165117999 GEJSPC E CPF:329.659.153-20



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
lUibiioi (jj

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 24/07/2023 18:28:09

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: P. DE J. FIALHO

iiCNPJ: 11.249.256/0001-53

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Ineiegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inldôneas c Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta .-/C/ n

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs; A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26
de junho de 2017, Lein" 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



ElétricarFiaino

W  Rebobtnamento em motores elétricos,
Concertos em bombas,

Produção e manutenção em quadros de comando.

Br-13S, km-307 ifíO

Fone; (99) 99127-8237^
E-maÜ; pedrojpolho&hotmail.com

RAZÃO SOCIAL: P. DE J. FIALHO - CNPJ. l 1.249.256/0001 -53

DISPENSA ELETRÔNICA N^ 010/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 2023.0719.001/2023-SEMAFIN

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA

PROPOSTA DE PREÇO ADEQUADA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS. VISANDO ATENDER AS
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA

/•V
'o

1  MANUTENÇÃO DE QUADRO DE COMANDO 3HP

2  MANUTENÇÃO DE QUADRO DE COMANDO 4HP

MANUTENÇÃO DE QUADRO DE COMANDO 5HP

4  I MANUTENÇÃO DE QUADRO DE COMANDO 7,5HP
5  MANUTENÇÃO DE QUADRO DE COMANDO 1OHP

6  MANUTENÇÃO DE QUADRO DE COMANDO 25HP

7  INSTALAÇÃO DE QUADRO COMANDO 3HP
8  INSTALAÇÃO DE QUADRO COMANDO 4HP2
9  INSTALAÇÃO DE QUADRO COMANDO 5HP
10 INSTALAÇÃO DE QUADRO COMANDO 7.5HP
11 INSTALAÇÃO DE QUADRO COMANDO lOHP
12 INSTALAÇÃO DE QUADRO COMANDO 25HP

TOTAL GERAL
VALOR TOTAL DA PROPOSTA:RS54.775.00(CINQUENTA

, CINCO REAIS)

PROPOSTA VALIDADE POR 60 DIAS

RS 640.00

RS 755,00

RS 795,00

RS 650,00

RS 732,00

RS 1.290,00

RS 260,00

RS 280,00

RS 280,00

RS 300,00

RS 320,00

RS 590.00

R$3.200,00

R$3.775,00

RS 23.850.00

R$3.250,00

R$ 3.660,00

R$ 3.870,00

R$ 1.300,00

R$1.400,00

R$5.600,00

R$ 1.500,00

R$1.600,00

R$1.770,00

R$ 54.775,00

E QUA TRO MIL E SETCENTOS E SETENTA E

DOM PERO/MA 27 DEJULHO DE2023

P.tÉlFIALHO'ME
Pedro de Jesus Fialho

RC:1165117999 GEJSPC E CPF:329.659.153-20
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Prefeitura Municipal de Dom Pedro

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Ata de Realização - Dispensa

N® 010/2023-SEMAFIN

vi Rubria o/

Unidade Gestora: Secretaria Municipal de Administração e Finanças

Tipo de Disputa:

Tipo de Lance:

Data Disputa:

Aberto

Valor Unitário

27/07/2023 08:00:00

Data Impug./Escl.: 27/07/2023 07:59:00

Intervalo Lances: 0,0100

Número do Processo 2023.0719.001/2023 - SEMAFIN

Critério de Disputa: MENOR VALOR

Tipo da disputa: Por Lote

Data Fim Propostas: 27/07/2023 07:59:00

Prazo ínt. Recurso: 180 minutos

Vbntrataçâo de empresa para a prestação de serviços de manutenção de poços artesianos, visando atender as
necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

Às 08:00 horas do dia 27/07/2023, reuniram-se o Operador da Dispensa Eletrônica, designado pela
portaria n® 193/2023, de 02 de janeiro de 2023 em atendimento âs disposições contidas na Lei n®
14.133, de 01 de abril de 2021 e no Decreto Municipal n® 02, de 06 de fevereiro de 2023, referente ao
Processo n° 2023.0719.001/2023 - SEMAFIN , para realizar os procedimentos relativos à Dispensa n®
010/2023 - SEMAFIN. O Operador abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no
editai, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos
As empresas que apresentaram proposta eletrônica para essa licitação declararam no ato do cadastro
da proposta inicial que: conhece e concorda com todas as regras do edital, bem como todos os
requisitos de habilitação e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no
presente processo licitatório. Declara também, que não emprega menor de idade salvo na condição de
aprendiz (art. 7 inciso XXXIII, da CF).

SITUAÇÃO DA DISPUTA: ADJUDICADO

EMPRESAS QUE SE DECLARARAM ME/EPP

Razão Social

P DE J. FIALHO

Nome Fantasia

ELETRICA FiALHO

CNPJ

11.249.256/0001-53

Página 1 de 3



Ata de Realização - Dispensa

N° 010/2023 -SEMAFIN

LOTES/JTENS. ' V

N" 01 Situação: ADJUDICADO

Descrição: Contratação de empresa para a prestação de serviços de manutenção de poços

Quantidade: 1

Vencedor P DE J. FIALHO 11.249.256/0001-53 Valor: 54.775,00

Propostas iniciais
Empresa

P DE J. FIALHO

Valor Unitário

56360.0000

Valor Total

56360.0000

Oata/Hora Registro Situação

24/07/202318:36:51 CADASTRADA

CLASSIFICAÇÃO

^ Empresa
1 P DE J.FIALHO

Situação

ADJUDICADO

Valor

54775.0000

pISPUTA "
Data/Hora Lance

27/07/2023 15:12:22

27/07/2023 11:49:30

27/07/2023 08:00:00

Valor

54775.0000

56320.0000

56360.0000

Empresa

P DE J. FIALHO

P DE J. FIALHO

P DE J FIALHO

Página 2 de 3



MENSAGENS

Data/Hora Origem

Ata de Realização - Dispensa

N" 010/2023-SEMAFIN

Item Mensagem

27/07 08 00

27/07 08:00

27/07 14:00

27/07 14:00

27/07 14:07

27/07 14:07

27/07 14:12

27/07 14:12

i/07 14:12

27/07 14:12

27/07 14:19

27/07 14:28

27/07 14:47

27/07 14:48

27/07 14:53

27/07 15:12

27/07 16:14

27/0715:15

27/07 15:15

1/0715:21

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Joet Pinheiro de

Assunção
Joel Pinheiro de

Assunção

Sistema

Joel Pinheiro de

Assunção

Sistema

Joei Pintieiro de

Assunção

Sistema

Joel Pinheiro de

Assunção

Joel Pinheiro de

Assunção

Sistema

Sistema

Sistema

Joei Pinheiro de

Assunção

Joei Pinheiro de

Assunção

Sistema

Sistema

Sessão de dispensa Atrertal

Disputa do iote/item n° 01 - Contratação de empresa para a prestação de senriços de manutenção
de poços artes., abertal Os fornecedores terão 6 horas para enviar lances.
Disputa do lote/Item n° 01 - Contratação de empresa para a prestação de serviços de manutenção
de poços artes . encerrada' O pregoeiro irá declarar o vencedor.
Fase de disputa encerrada. Agora está disponível no box de documentos abaixo a documentação
enviada no ato de registro da proposta iniciai.

Boa tardei

Em Instantes daremos prosseguimento.

O Pregoeiro solicitou o envio de documentos do fornecedor P DE J. FIAUHO. Documento:
PROPOSTA ADEQUADA. Agora O fornecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de
solicitação de documentos, havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo
deve enviar os arquivos em extensão .ZtP. Data Limite para o envio: 27/07/2023 14 42:00

Prazo aberto para Proposta Adequada

O Fomecedor P DE J. FIALHO pode enviar mensagens.

Senhor Fomecedor P DE J. FIALHO esse è menor valor?

Documento enviado pelo fomecedor P DE J. FIALHO!

/Vguardem enquanto estamos analisando a Documentação e Proposta Adequada.

Senhor Fornecedor P DE J. FIALHO peço que reajuste os valores dos itens 2,4,5,7,8,9 e 12
conforme seu último lance ofertado

O Pregoeiro solicitou o envio de documentos do fomecedor P DE J. FIALHO. Documento.
PROPOSTA ADEQUADA. Agora o fomecedor pode Oicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de
solicitação de documentos, havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquiva o mesmo
deve enviar os arquivos em extensão .ZiP. Data Umile para o envio 27/07/2023 15:15:00

Documento enviado pelo fomecedor P DE J. FIALHO!

O fomecedor P DE J. FIALHO foi declarado VENCEDOR do Lote/item n° 01 - Contratação de
empresa para a prestação de serviços de manutenção de poços artes. ..

A documentação inserida no sistema atende ás exigênoas minimas esculpidas no aviso de
dispensa eietrOnica.

O processo será encaminhado ao setor correspondente para prosseguimento no feito.

O Lote/item n° 01 - Contratação de empresa para a prestação de serviços de manutenção de poços
artes... foi ADJUDICADO

A situação do pregão foi alterada para: Adjudicado.

Razão Social

PDE J. FIALHO

Nome Fantasia

Elétrica fialho

CNPJ

11.249.256/0001-53

ConUto: PEDRO FIALHO (99)991278237 rllicitacaoeservlco@OLtlook.com

Joel Pinheiro de A;5sunçâo/0perldor da/pispensa Eletrônica

Adenrar Agu/ar/Ribéiro RlhX3^Ec[uipé de Apoio

Maria Sheila Silva Amorim/Equipe de Apoio

Página 3 de 3



Portal de

Compns

Prefeitura Municipal de Dom Pedro

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Relatório por Vencedor / Lotes Fracassados/Cancelados/Desertos

Dispensa N° 010/2023 - SEMAFIN

'9 v\
y!? Ç.-.

Eabiict ó f

FORNECEDOR: P DE J. FIALHO

LOTE/ITEM

01 CootrataçSo de empresa para a prestação de serviços de martuter>ção

QUANTIDADE VALOR ESTIMADO VALOR FINAL DESCONTO

1,00 58.466,92 54.775,00 6,31 %

VALCM? TOTAL: 54.775,00

Página 1 de 1



Portal de

Compras

Prefeitura Municipal de Dom Pedro

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Termo de Adjudicação

Dispensa N" 010/2023 - SEMAFIN

RabfkB 0/

Após análise da documentação apresentada e Julgados todos os recursos referentes ao presente processo, adjudico as
empresas vencedoras conforme Indicado abaixo:

FORNECEDOR:? DE J. FIALHO 11.249.256/0001-53

LOTE/ITEM

01 Contratação de empresa para a prestação de serviços de manutenção de

QTD: 1

FABRICANTE/MARCA VALOR UNIT.

54.775,00

VALOR TOTAL:

QTD VALOR FINAL

1  64.775,00

54.775,00

//É
Yj
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° 06.137.293/0001 -30

A

Rubrica ^

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Processo Administrativo n° 2023.0719.001/2023 - SEMAFIN

Da: Assessor Administrativo

Para: Setor Financeiro

Ref; Solicitação de Recursos Orçamentários para Aquisição/Contratação de Serviços

Dom Pedro - MA, 31 de julho de 2023,

Prezado,

Em atenção á determinação legal, art. 5°, inciso XXII, "j", da Lei n°
14.133/2021, encaminham-se os autos ao setor financeiro para indicação da previsão

dos recursos orçamentários necessários, com a devida indicação das rubricas
respectivas, conforme informações abaixo:

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de

OBJETO: manutenção de poços artesianos, visando atender às necessidades
da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

VALOR ESTIMADO 54.775,00 (cinqüenta e quatro mil, setecentos e setenta e
MÁXIMO: cinco reais).

Após a indicação, que os autos retornem a esta assessoria para prosseguimento
no feito.

Atenciosamente,

Francísca de Sousa Damaceno

Assessora Administrativa

Praça Teixeira de Freitas ns 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

GABINETE DO PREFEITO

CNPJ; 06.137.293/0001-30

Memo N" 031.07/2023 Dom Pedro (MA), 31 de julho de 2023.

Sra FRANCISCA DE SOUSA DAMACENO

Assessor Administrativo

Prezada Senhora,

Em atenção a solicitação de dotação orçamentária para Contratação de
empresa especializada na prestação de serviços de manutenção de poços artesianos,
visando atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA., estamos
encaminhando a devida Dotação Orçamentária consignada na Lei Orçamentária,
conforme segue abaixo:

ORGAO 06 - SEC. MUN. DE OBRAS E URBANISMO
04.122.0001.2013.0000 • MANUTENÇÃO E FUNC DA SÉC DE OBRAS E URBANISMO
3.3.90.39.00 - Outros Serviços Oe Terceiros - Pessoa Jurídica

Certo de ter atendido ao solicitado, reitero meus votos de estima e apreço.

Atenciosamente,

Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro - MA.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N" 06.137.293/0001-30

JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO DIRETA
Processo Administrativo n° 2023.0719.001/2023 - SEMARN

j  Rubiia 61

Tratam os presentes autos de procedimento que tem por objeto a
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção de
poços artesianos, visando atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom
Pedro/MA.

II - DA PES( »A DE MERCAD(

Após análise, a melhor solução encontrada para a pesquisa de preços foi
por meio de consulta a Banco de Preços e Fornecedores, a luz do art. 5®, I e IV, da IN
65/2021 - SEGES/ME, conforme MAPA de preços em anexo.

Art. 5° A pesquisa de preços para fins de determinação do
preço estimado em processo iicitatório para a aquisição de bens

e contratação de serviços em gerai será realizada mediante a
utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma
combinada ou não:

(...)

I • composição de custos unitários menores ou iguais à
mediana do item correspondente nos sistemas oficiais de
governo, como Painel de Preços ou banco de preços em saúde,
observado o índice de atualização de preços correspondente;
N - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores,

mediante solicitação formai de cotação, por meio de ofício ou e-
maii, desde que seja apresentada justificativa da escolha

desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os
orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da
data de divulgação do editai; ou

Em continuidade, realizou a publicação de instrumento de Dispensa

Eletrônica no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, conforme exige
Decreto Municipal n® 002/2023.

Decorrido 3 (três) dias de publicação e fase de lances, a empresa P. DE J.

FIALHO (ELETRICA FIALHO), CNPJ n® 11.249.256/0001-53, se logrou a mais
bem classificada e demonstrou toda documentação de habilitação solicitada pelo
operador da dispensa eletrônica.

A referida empresa apresentou proposta com o valor total de R$
54.775,00 (cinqüenta e quatro mil, setecentos e setenta e cinco reais), valor inferior

Praça Teixeira de Freitas n® 72, Centro. CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).



DOM PEDRO

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° 06.137.293/0001-30

'■■j Rubtka
\

ao estimado e ao limite da dispensa de licitação (art. 75, II, da Lei r\° 14.133/21).
Ademais, a referida empresa demonstrou os documentos mínimos

necessários à contratação, não obstante aqueles recomendados pelo Tribunal de
Contas da União:

"Dei/e ser observada a exigência iegai (art. 29, inciso IV, da Lei
n° 8.666, de 1993) e constitucional (art. 195, § 3°, da CF) de
que nas licitações públicas, mesmo em casos de dispensa ou
inexigibiiidade, é obrigatória a comprovação por parte da
empresa contratada de:
Certidão Negativa de Débito (INSS • art. 47, inciso I, aiínea a,
da Lei no 8.212, de 1991);
Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições
Federais (SRF-IN no 80, de 1997); e
Certificado de Regularidade do FGTS (CEF) (art. 27 da Lei n°
8.036, de 1990). Acórdão 260/2002 Plenário.

IV - DA INDICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

Após aferição do valor de mercado com a edição de MAPA DE PESQUISA
DE PREÇOS, entendemos que a forma mais vantajosa para a realização da contratação
em epígrafe seja por meio da DISPESA EM RAZÃO DO VALOR, insculpida no art. 75,
inciso II, da Lei n® 14.133/21, in verbis:

"II - para outros para contratação que envolva vaio/es
inferiores a R$ 50.000,00 (cinqüenta mi! reais), no caso de
outros serviços e compras; "

Ainda, houve atualização do valor limite da dispensa para R$ 57.208,30,
conforme Decreto 11.317/2022:

(...) Art. 75, caput, inciso II • R$ 57.208,33 (cinqüenta e sete
mii duzentos e oito reais e trinta e três centavos)

Neste sentido, considerando o valor mínimo proposto e sob pena de gastos
desnecessários do dinheiro público com a realização de certame licitatório tradicional,
salvo melhor juízo, não restam dúvidas a respeito da possibilidade do enquadramento
na dispensa em razão do valor.

Dom Pedro (MA), 31 de julho de 2023.

[ •TYTC.e-voJ»—

Francísca de Sousa Damaceno

Assessora administrativa

Praça Teixeira de Freitas n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
CNPJ N® 06.137.293/0001-30

DESPACHO ADMINISTRATIVO

3 Rubiki

Da; Secretaria Municipal de Administração e Finanças
Para: Comissão Permanente de Licitação - CPL
Processo Administrativo n° 2023.0719.001/2023 - SEMAFIN

Dom Pedro/MA, 01 de agosto de 2023.

Sr. Presidente da Comissão Permanente de Licitação,

Considerando toda documentação produzida até o momento, encaminho os autos
do processo para elaboração da Minuta do Instrumento Contratual respectivo.

Respeitosamente,

Sônia Lú^ia Lope^ FeltoS^a Machado
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro. CEP: 65765-000, Dom Pedro (MA).
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DESPACHO ADMINISTRATIVO

Da: Assessora Administrativa.

Para: Secretária Municipal de Administração e Finanças

Processo Administrativo n" 2023,0719.001/2023- SEMAFIN

PROC N"_

RUURICA:

Dom Pedro/MA, 01 de agosto de 2023.

Em atendimento à solicitação retro, segue:

1. Termo de Referência/Projeto Básico;

2. Pesquisa de mercado, com a confecção de MAPA de apuração de preços,
demonstrando a estimativa do valor da contratação;

3. Relatório de Dispensa Eletrônica:

4. Indicação pelo setor financeiro da previsão dos recursos orçamentários
necessários, com as respectivas rubricas:

5. Justificativa da contratação por meio da Dispensa de Licitação.

Neste sentido, encaminhamos os autos para conhecimento e providências.

Francisca de Sousa Damaceno

Assessora administrativa

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro (MA).
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MINUTA DO C ONTRATO N" XXXy2023

Processo Administrativo n" 2023.0719.001/2023

Dispensa de Licitação n° 010/2023 - SEMAFIN

(Ari. 75, inciso II, da Lei n° 14.133/21)

CONTRATO N" /2()23 QUE. ENTRE SI.

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE DOM

PEDRO/MA E A EMPRESA

PARA OS FINS QUE SE ESPECÍFICA.

O Município de Dom Pedro/MA, com sede à Praça Teixeira de Freitas n°. 72. Centro,

nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o n°. 06.137.293/0001-30. através da Secretaria

Municipal de Administração e Finanças, neste ato representado pela Senhora .

CPF n.° xxx.xxx- . doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e. de outro

lado, a Empresa . Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o n".

sediada à , neste ato representada por , CPF

n.° xxx.xxx- , doravante denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o

que consta no Processo n® 2023.0719.001 /2023 - SEMAFIN e em observância às disposições da

Lei n° 14.133/21 e Lei n° 8,078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar

o presente Termo de Contrato, decorrente Dispensa de Licitação n° XXX/2023. mediante as

cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. OBJETO

LI. Contratação de empresa para a prestação de serviços de manutenção de poços artesianos,

visando atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

1.2. Dimensionamento do objeto:

2. DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇOS/FORNECIMENTO
2.1. Execução dos Serviços: os serviços deverão ser prestados no prazo máximo de 02 (dois)
dias corridos, após o recebimento da ordem de fornecimento, seguindo, rigorosamente, as
especificações dos serviços solicitados.

2.2. Os serviços deverão ter prazo de garantia mínima de 06 (seis) meses, prevalecendo o prazo
de garantia fixado pelo fabricante ou fornecedor, caso maior;

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 65765-000-Dom Pedro (MA).
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2.3. Durante o prazo de vigência da garantia, se os serviços apresentarem vícios, defeitos ou

incorreções, deverão ser reparados e corrigidos, sem ônus para a Prefeitura Municipal, no prazo
máximo de 05 (cinco) dia corridos;

2.4. As substituições dos serviços, quando das revisões em garantia, estarão sujeitas às obrigações

praticadas no mercado, nos termos das legislações pertinentes e subsidiárias;

2.5. Substituição: os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser

substituídos no prazo de 10 (dez) dias. a contar da notificação da CONTRATADA, às suas

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis;

2.6. Especificações dos serviços; Os serviços constantes no presente termo de referência deverão

ser prestados nos locais indicados pela Administração, sendo que estes poderão ocorrer em

diversos bairros rurais do município, conforme a demanda.

3. DA VIGÊNCIA

3.1.0 prazo de vigência da pre.sente contratação será até 31/12/2023.

4. DO PAGAMENTO

4.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, estritamente aos itens fornecidos, no

prazo máximo de 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente.

4.1.1. A Nota Fiscal/Fatura deverá protocolizada jimto à contabilidade da

CONTRATANTE, através de oficio, devendo ainda conter todas as informações

necessárias para dela se dar quitação e estar de acordo com as normas fiscais vigentes.

4.1.2. A não observância do prazo previsto para a apresentação da Nota Fiscal/Fatura e

demais documentações necessárias ao pagamento ou a sua apresentação com incorreções

ou ausências de documentos, ensejará a prorrogação do prazo de pagamento por igual

número de dias a que corresponder os atrasos e/ou as incorreções verificadas, não

cabendo à CONTRATADA, qualquer acréscimo decorrente deste atraso, de sua única e

total responsabilidade.

4.2. A CONTRATADA lançará na Nota Fiscal/Fatura as especificações do(s) produto(s)

entregues de modo idêntico àquelas constantes do objeto do Contrato e da Nota de Empenho
4.3. A Nota Fiscal/Fatura será atestada pela CONTRATANTE, observadas as normas

estabelecidas no Contrato.

4.4. Ao protocolar o pedido de pagamento a CONTRATADA deverá apresentar dentre as
documentações solicitadas as Certidões Negativas de Débitos referentes às Fazendas Federal.
Estadual (CND e Dívida Ativa). Municipal. Justiça do Trabalho c Certidão Conjunta de Débitos
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, devidamente atualizadas, assim como

comprovar quaisquer alterações havidas em seu contrato social, de acordo com a legislação
vigente.

4.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido,

de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida

Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro, CEP: 65765-000-Dom Pedro (MA).
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pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplcmento da parcela, é calculada
mediante a aplicação da seguinte fórmula;

EM = I X N X VP, sendo;
EM = Encargos moratórios;
N - Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I s índice de compensação fi nanceira = 0,00016438, assim apurado:

t 6 /100 i
1 = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

5. DO REAJUSTE

5.1. Os preços poderão ser reajustados, mediante requerimento da CONTRATADA, com base
IGPM ou outro que vier a substituí-lo. observado o intervalo não inferior a 12 (doze) meses a
contar da data limite fi xada para apresentação da proposta.
5.2. Caberá à CONTRATADA a iniciativa e o encargo da apresentação da memória de cálculo
do reajuste a ser pleiteado, cuja aprovação do percentual de reajuste deverá ser negociado e
aprovado pelo CONTRATANTE, observando-se os valores praticados no mercado à época de
sua concessão para serviços compatíveis com o objeto da contratação.
5.3. Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento c não poderão alterar o equilíbrio
econômico-financeiro dos contratos, conforme art. 136 da Lei n" 14.133/2021.
5.4. A omissão da contratada quanto ao seu direito de pleitear o reajuste, não será aceita como
justificativa para o pedido de correção anual de preço com efeito retroativo à data a que
legalmente faria jus. se não o fizer dentro do primeiro mês do aniversário deste instrumento,
arcando esta. portanto, por sua própria inércia.

6. DA FISCALIZAÇÃO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n° 14.133/2021. e cada parte responderá pelas conseqüências de
sua inexecuçâo total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.
6.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fi scalizada por I (um) ou mais fiscais do
contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos
estabelecidos no art. T da Lei n° 14.133/2021. ou pelos respectivos substitutos, permitida a
contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa
atribuição.

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 65765-000—Dom Pedro (MA).
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6.4.0 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à e.xecução
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos

observados.

6.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapas.se sua competência.
6.6. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle

interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes

para prevenir riscos na execução contratual.

6.7. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas. no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados.

6.8. O contratado será responsável pelos danos caasados diretamente à Administração ou a

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.

7. DAS SANÇÕES
7.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n" 14.133. de 2021, a

Contratada que:

7.1.1. der causa à inexecução total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas em

decorrência da contratação;

7.1.2. não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

7.1.3. não celebrar o contrato ou deixar de entregar a documentação exigida dentro do

prazo;

7.1.4. ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto sem motivo justificado;

7.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

7.1.6. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

7.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

7.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

7.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846. de 1° de agosto de 2013.

7.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contraio, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

7.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para a Contratante;

7.2.2. multa moratória de 0.5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor da parcela inadimplida, até o limite de R$ 50.00 (cinqüenta reais);
7.2.3. multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecução total do objeto;

7.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do
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subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida:
7.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente. pelo prazo
de até dois anos;

7.2.6. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

7.3. As sanções previstas nos subitens anteriores poderão ser aplicadas à CONTRATADA

juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem efetuados.

7.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156. III e IV da Lei n° 14.133, de 2021, as

empresas ou profissionais que:

7.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal

no recolhimento de quaisquer tributos:

7.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

7.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude

de atos ilícitos praticados.

7.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento

previsto na Lei n° 14.133, de 2021. e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999.

7.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem

pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso,

serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobradosjudicialmente.

7.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10

(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

7.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do

licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo
419 do Código Civil.

7.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará cm consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena. bem como o dano causado à Administração,

observado o princípio da proporcionalidade.

7.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto dc 2013. como ato lesivo à
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação
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preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

7.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846. de 1° de

agosto de 2013. seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

7.11.0 processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente

público.

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta dc recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

xxxxxxxx

9. DOS CASOS OMISSOS

9.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei

n° 14.133. de 2021. e demais normas federais aplicáveis e. subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei n° 8.Q78. de 1990 - Códiuo de Defesa do Consumidor - e normas e

princípios gerais dos contratos.

10. DAS ALTERAÇÕES
10.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da

Lei n° 14.133.de2021.

10.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do contrato.

10.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133. de
2021.

11. DA PUBLICAÇÃO
11.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP). na forma prevista no art. 94 da Lei n° 14,133. de 2021. bem como

no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8°. $2°. da Lei n° 12.527. de 2011, c/c
art. 7°, i>3°. inciso V. do Decreto n" 7.724. de 2012.

12. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
12.1. O Município de Dom Pedro e a CONTRATADA se comprometem a proteger os

direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade
da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais.

Praça Teixeira de Freitas 72, Centro. CEP: 65765-000—Dom Pedro (MA).
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garantindo que:

a) o tratamento de dtidos pessoais dar-sc-á de acordo com as bases legais previstas nas

hipóteses dos Arts. 7° e/ou 11 da Lei Federal n" 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de
Dados, às quais se submeterão os serviços, e para propósitos legítimos, específicos, explícitos
e informados ao titular;

b) o tratamento seja limitado às atividades necessárias ao atingimento das finalidades de

execução do contrato e do serviço contratado, utilizando-os. quando seja o caso. em

cumprimento de obrigação legal ou regulatória. no exercício regular de direito, por

determinação judicial ou por requisição da Autoridade Nacional de Proteção de Dados -

ANPD;

c) em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis à própria prestação do

serviço, esta será realizada mediante prévia aprovação do Município de Dom Pedro,

responsabilizando-se a CONTRATADA por obtero consentimento dos titulares, salvo nos

casos em que opere outra hipótese legal de tratamento;

d) os dados assim coletados só poderão ser utilizados na execução dos serviços especificados

neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser compartilhados ou utilizados para outros

fins;

e) eventualmente, as partes podem ajustar que o Município de Dom Pedro será responsável

por obter o consentimento dos titulares, observadas as demais condicionantes da alínea "c'

acima;

f) os sistemas que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais coletados,

seguem um conjunto de premissas, políticas e especificações técnicas;

g) encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados

pessoais, sejam eles sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento dos

dados pessoais disponibilizados pelo titular e, em no máximo (30) dias. sob instruções e na

medida do determinado pela CONTRATANTE, eliminará completamente os dados pessoais

e todas as cópias porventura existentes(seja em formato digital ou físico), salvo quando a

CONTRATADA tenha que manter os dados para cumprimento de obrigação legal.

12.2. A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e

condições acordadas neste contrato, inclusive no tocante à Política de Privacidade do

Município de Dom Pedro, cujos princípios deverão ser aplicados à coleta e tratamento dos
dados pessoais de que trata a presente cláusula.
12.3. O eventual acesso, pela CONTRATADA, às bases de dados que contenham ou possam

conter dados pessoais ou segredos de negócio implicará para a CONTRATADA e para seus
prepostos - devida e formalmente instruídos nesse sentido - o mais absoluto dever de sigilo,
no curso do presente contrato e pelo prazo dc até 05 anos contados de seu termo final.
12.4. A CONTRATADA cooperará com o Município de Dom Pedro no cumprimento das
obrigações referentes ao exercício dos direitos dos titulares previstos na Lei Federal n°
13.709/2018 e nas leis e regulamentos de proteção de dados em vigor e também no atendimento
de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público, Tribunal de Contas e
demais órgãos de controle administrativo.
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12.5. A CONTRATADA deverá informar imediatamente ao Município de Dom Pedro quando

receber uma solicitação de um titular de dados, a respeito dos seus dados pessoais e abster-se

de responder qualquer solicitação em relação aos dados pessoais do solicitanie, exceto nas

instruções documentadas no mimicipio de DOM PRDRO ou conforme exigido pela Lei Federal

n° 13.709/2018.

12.6. O Encarregado de Proteção de Dados ou o DPO da CONTRATADA manterá contato

formal como Encarregado de Proteção de Dados da Município de Dom Pedro, no prazo de 24

(vinte e quatro) horas da ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou risco de

violação de dados pessoais, para que este possa adotar as providências devidas, na hipótese de

questionamento das autoridades competentes.

12.7. A critério do Encarregado de Proteção de Dados do Município de Dom Pedro, a

CONTRATADA poderá ser provocada a colaborar na elaboração do Relatório de Impacto à

Proteção de Dados - RIPD, conforme a sensibilidade e o risco inerente dos serviços objeto

deste contrato, no tocante a dados pessoais.

12.8. Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido neste

contrato e também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI. da Lei Federal n°

13.709/2018.

13. DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro do Município de Dom Pedro - MA. para dirimir os litígios que decorrerem

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,

conforme art. 92^§r. da Lei n° 14.133/21.

Dom Pedro - MA. xxx de xxx de 2023

CONTRATANTE

CONTRATADA

Empresa

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 65765-000-Dom Pedro (MA).
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DESPACHO ADMINISTRATIVO

Da: Secretaria Municipal de Administração e Finanças.
Para: Procuradoria Geral do Município - PGM,
Processo Administrativo n° 2023.0719.001/2023 - SEMAFIN.

Dom Pedro/MA, 02 de agosto de 2023.

SR. PROCURADOR GERAL,

Considerando toda documentação produzida até o momento, encaminho os autos do

processo a esta Assessoria Jurídica para análise e emissão de parecer sobre a legalidade e

enquadramento da referida contratação.

Respeitosamente,

Sônia Lúclk Lopes^eltoép Machado
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro (MA).
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM

PARECER

DISPENSA ELETRÔNICA N» 010/2023
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração e Finanças
NÚMERO: 2023.0719.001/2023

EMENTA: Contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de manutenção de poços artesianos,
visando atender as necessidades da Prefeitura Municipal de
Dom Pedro/MA. Base Legal: Lei no 8.666/93. Possibilidade.
REQUISITOS ATENDIDOS. IfíTERESSE PÚBUCO
DEMONSTRADO.

1. OBJETO DA CONSULTA:

A natureza deste parecer é tão somente opinativa, não vinculando, a decisão a ser

adotada pela Administração, aos atos e processos administrativos submetidos a apreciação

da assessoria jurídica. Afinal, o gestor imbuído da função representativa do Poder Público,

possui a discricionaríedade de seguir a conclusão que entender mais conveniente a

administração. Oportuno esclarecer que o exame deste órgão de assessoramento jurídico

é feito nos termos do art. 53 da Lei r\° 14.133, de 01 de abril de 2021, abstraindo-se os

aspectos de conveniência e oportunidade da contratação em si. Nada obstante,

recomenda-se que a área responsável atente sempre para o prindpio da impessoalidade,

que deve nortear as compras e contratações realizadas pela Administração Pública, ainda

com mais rigidez em se tratando de contratação direta, exceção à regra da licitação. Dito

isso, passa-se a análise do processo.

Solicita-nos a Presidente da Comissão Permanente de Licitação, análise quanto a

possibilidade de Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de

manutenção de poços artesianos, visando atender as necessidades da Prefeitura Municipal

de Dom Pedro/MA.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO

^1 Dos aspectos jurídicos legais sobre o Processo Licitatório

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, CEP; 65765-000, Dom Pedro - MA.
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Por força de dispositivos constitucionais (XXI, art. 37, CF/88) e infraconstitucionai

(Lei n® 14.133/21), a Administração Pública, em regra, deve escolher seus contratados

mediante prévio certame licitatório (princípio da obrigatoriedade), contudo o legislador
ressalvou hipóteses em que a seleção de contratados pode prescindir da licitação, as
exceções são classicamente denominadas de "inexigibilidade" e "dispensa", e as hipóteses
legais estão fixadas nos arts. 74 e 75 da Lei r\° 14.133/21, respectivamente. Em outras
palavras, quando a Lei prevê hipóteses de contratação direta (inexigibilidade e dispensa)
é porque admite que por vezes a realização do certame não levará à melhor contratação
pela Administração ou que, pelo menos, a sujeição do negócio ao procedimento formal e
burocrático previsto pelo estatuto não serve ao eficaz atendimento do interesse público
para a finalidade específica.

Dentre as hipóteses legais de dispensa de licitação encontra-se a dispensa de

licitação para outros serviços e compras para atender as necesadades da Administração
Pública (inteligência do inciso II do art. 75, Lei n" 14.133/21), vejamos:

"Art. 75. É dispensável a Licitação:
(...)
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00
(cinqüenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;

Importante destacar que conforme o art. 182 da Lei n® 14133, todos os anos deve

ser feita a correção monetária dos valores para dispensa, conforme o índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E). Diante disso, no ano de 2023 o valor

máximo para dispensa de licitação será no importe de R$ 57.208,03 (cinqüenta e sete mil

duzentos e oito reais e três centavos).

A licitação dispensada, ensina Hely Lopes Meirelles, "é aquela que a própria iei

dedarou-a aamo tai". losé Santos Carvalho Filho acrescenta que esta se caracteriza pela

circunstância de que, em tese, poderia o procedimento ser realizado, mas que, pela

particularidade do caso, decidiu o legislador não torná-lo obrigatório.

Cabe aqui certa discricionariedade do agente administrativo, já que a licitação não

é proibida. Entretanto, este deve levar em conta que a realização do certame deve

também ser vantajosa para a Administração e respeitar o princípio da economiddade.

A Lei n® 14.133/21, ao instituir as normas para licitações e contratos da

Administração Pública, autorizou a dispensa de licitação em várias hipóteses, ainda que

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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possível 3 competição. São circunstâncias peculiares que aconselham a contratação direta,

desde que preenchidos os requisitos previstos em lei.

Nesse caso, portanto, o legislador entendeu que, em função do pequeno valor

financeiro envolvido, não se justificaria a realização de um procedimento licitatório pela

Administração.

Depreende-se, pois, que, nessa hipótese, em razão do pequeno valor envolvido, a

legislação autoriza que se reduzam as formalidades prévias às contratações pela

Administração Pública.

3. CONCLUSÃO:

Postas as orientações e apontamentos alhures, e por tudo mais que dos autos

consta, resguardado o poder discricionário do gestor quanto à oportunidade e

conveniência do ato administrativo, esta Procuradoria OPINA pela possibilidade jurídica

de adoção da modalidade de Dispensa de Licitação, nos moldes do art. 75, II, da Lei

14.133/21.

Ressalta-se que não foram analisados os aspectos técnicos orçamentários e

financeiros, a conveniência/oportunidade no presente, bem como as especificidades

técnicas do objeto, por não serem de competência desta Procuradoria Jurídica.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Dom Pedro/MA, 03 de agosto de 2023

SaimlUüiiihN|esu5Ü. la-
Assessor luridico

PonLa 07/2021

Samiltton deJ^us Damaceno Tavares
Asse^r Jurídico

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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TERMO DE RATIFICAÇÃO E AUTORIZAÇÃO
DISPENSA ELETRÔNICA N° 010/2023

CONTRATAÇÃO DIRETA - ART.75, II. LEI 14.133/21
Processo Administrativo n" 2023.0719.001/2023 ■ SEMAFIN

Na qualidade de ordenador de despesas, considerando toda documentação produzida
nos autos, notadamente o parecer jurídico, RATIFICO E AUTORIZO o objeto da contratação
direta á empresa P. DE J. FIALHO (ELETRICA FIALHO). CNPJ n® 11.249.256/0001-53, para
contratação por Dispensa de Licitação, nos termos do art. 75, II, da Lei n° 14.133/21, cujo

objeto trata da Contratação de empresa para prestação de sen/iços de manutenção de poços
artesianos, visando atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, no
valor total de R$ 54.775,00 (cinqüenta e quatro mil, setecentos e setenta e cinco reais), com
supedâneo no art, 21 do Decreto Municipal n® 002/2023.

Dom Pedro/MA, 03 de agosto de 2023.

Am f
Sônia Lúcia Lopeb Felto^ Machado

Secretária Municipal de Adminisíração e Finanças

Praça Teixeira de Freitas ns. 72, Centro, CEP: 65765-000-Dom Pedro (MA).
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TERMO DE CONTRATO N" 044/2023 - SEMAFIN

Processo Administrativo n" 2()23.07I9,001/2023

Dispensa de Licitação n° 010/2023 • SEMAFIN

(Art. 75, inciso II, da Lei n° I4.Í33/2I)

tí -Í2E

^ Rubrica
S.

CONTRA TO N"044/2023 - SEMA FIN QUE, ENTRE

SI. CELEBRAM O MUNICÍPIO DE DOM

PEDRO/MA E A EMPRESA P. DE J. FIALHO

(ELETRICA FIALHO), PAR.A OS FINS QUE SE

ESPECÍFICA.

O Município de Dom Pedro/MA. com sede à Praça Teixeira de Freitas n° 12. Centro, nesta

cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o n" 06.137.293/0001-30, através da Secretaria Municipal de
Administração e Finanças, neste ato representado Secretaria Municipal de Administração e Finanças
de Dom Pedro/MA. com sede à Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro, nesta cidade, neste ato

representado pela Secretária Municipal de Administração e Finanças, a Senhora Sônia Lúcia Lopes
Feitosa Machado, brasileira. Portadora do CPF n° 282.xxx.xxx-15, doravante denominado simplesmente
CONTRATANTE, e. de outro lado, a Empresa P. DE J. FIALHO (ELETRICA FIALHO). Pessoa

Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o n° 1 1.249.256/0001-53, sediada na Rod. BR 135. n"

10, KM 307, Centro. Dom Pedro - MA. CEP: 65.765-000. Neste ato representado pelo Sr. Pedro de Jesus

Fialho, portador do CPF n" 329..\xx.xxx-20. doravante denominada simplesmente CONTRATADA,
tendo em vista o que consta no Processo n" 2023.0719.001/2023 - SEMAFIN e em observância às

disposições da Lei n" 14.133/21 e Lei n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente Dispensa de Licitação n° 010/2023-SEMAFIN,

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. OBJETO

LI. Contratação de empresa para a prestação de serviços de manutenção de poços artesianos,

visando atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.
1.2. Dimensionamento do objeto;

DESCRIÇÃO UND QTDE Vir. Untt

,  MANUTENÇÃO DE QUADRO DE COMANDO , ^
1  IJMIJ 5 Ki

MANUTENÇÃO DE QUADRO DE COMANDO , ~
2  UND 5 RS

~  MANUTENÇÃO DE QUADRO DE COMANDO ~ ^
5HP

~  MANUTENÇÃO DE QUADRO DE COMANDO ^ ^
_ 7,5HP ^
,  MANUTENÇÃO DE QUADRO DE COMANDO ,
J_ lOHP U^^_^
^  MANUTENÇÃO DE QUADRO DE COMANDO
_^25HP
J_ INSTALAÇÃO DE QUADRO COMANDO 3HP UND 5 RS
8  INSTALAÇÃO DE QUADRO COMANDO 4HP2 UND 5 RS
"9 INSTALAÇÃO DE QUADRO COMANDO 5HP UND 20 RS
10 INSTALAÇÃO DE QUADRO COMANDO 7.5HP UND 5 R$

Ti INSTALAÇÃO DE QUADRO COMANDO lOHP UND 5 RS

Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro, CEP: 65765-009-Dom Pedro (MA).

640.00 I RS

755.00 RS

795.00 RS

650,00 RS

732,00 RS

1 .290,00 RS

260,00 RS

280.00 RS

280.00 RS

300,00 RS

320.00 RS
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12 (INSTALAÇÃO DE QUADRO COMANDO 25HP | UNO R$ 590.00 R$ 1.770.00
VALOR GLOBAL RS 54.775.00

2. DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS/FORNECIMENTO

2.1. Execução dos Serviços: os serviços deverão ser prestados no prazo máximo de 02 (dois) dias
corridos, após o recebimento da ordem de fornecimento, seguindo, rigorosamente, as
especificações dos serviços solicitados.

2.2. Os serviços deverão ter prazo de garantia mínima de 06 (seis) meses, prevalecendo o prazo
de garantia fixado pelo fabricante ou fornecedor, caso maior;

23. Durante o prazo de vigência da garantia, se os serviços apresentarem vícios, defeitos ou

incorreções, deverão ser reparados e corrigidos, sem ônus para a Prefeitura Municipal, no prazo
máximo de 05 (cinco) dia corridos;

2.4. As substituições dos serviços, quando das revisões em garantia, estarão sujeitas às obrigações
praticadas no mercado, nos termos das legislações pertinentes e subsidiárias;
2.5. Substituição: os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser

substituídos no prazo de 10 (dez) dias. a contar da notificação da CONTRATADA, às suas

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis;

2.6. Especificações dos serviços: Os ser\'iços constantes no presente termo de referência deverão

ser prestados nos locais indicados pela Administração, sendo que estes poderão ocorrer em

diversos bairros rurais do município, conforme a demanda.

3. DA VIGÊNCIA
3.1. O prazo de vigência da presente contratação será até 31/12/2023.

4. DO PAGAMENTO

4.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, estritamente aos itens fornecidos, no prazo
máximo de 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente.

4.1.1. A Nota Fiscal/Fatura deverá protocolizada junto à contabilidade da CONTRATANTE,

através de ofício, devendo ainda conter todas as informações necessárias para dela se dar quitação

e estar de acordo com as normas fiscais vigentes.

4.1.2. A não observância do prazo previsto para a apresentação da Nota Fiscal/Fatura e demais

documentações necessárias ao pagamento ou a sua apresentação com incorreções ou ausências

de documentos, ensejará a prorrogação do prazo de pagamento por igual número de dias a que

corresponder os atrasos e/ou as incorreções verificadas, não cabendo à CONTRATADA, qualquer

acréscimo decorrente deste atraso, de sua única e total responsabilidade.

4.2. A CONTRATADA lançará na Nota Fiscal/Fatura as especificações do(s) produto(s) entregues de

modo idêntico àquelas constantes do objeto do Contrato e da Nota de Empenho

4.3. A Nota Fiscal/Fatura será atestada pela CONTRATANTE, observadas as normas estabelecidas no

Contrato.

4.4. Ao protocolar o pedido de pagamento a CONTRATADA deverá apresentar dentre as documentações
solicitadas as Certidões Negativas de Débitos referentes às Fazendas Federal. Estadual (CND e Dívida

Ativa), Municipal, Justiça do Trabalho e Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais eU

Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro, CEP: 65765-000-Dom Pedro (NIA).
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Dívida Ativa da União, devidamente atualizadas, assim como comprovar quaisquer alterações havidas em
seu contrato social, de acordo com a legislação vigente.

4.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM s IX N X VR sendo:

EM = Enca^s moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VPs Valor da parcela a ser paga.

I = índice de compensação financeira - 0,00016438, assim apurado:

l«{TX) i 6 /1001
I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6X

5. DO REAJUSTE

5.1. Os preços poderão ser reajustados, mediante requerimento da CONTRATADA, com base IGPM ou

outro que vier a substitui-lo, observado o intervalo não inferior a 12 (doze) meses a contar da data limite

fixada para apresentação da proposta.
5.2. Caberá à CONTRATADA a iniciativa e o encargo da apresentação da memória de cálculo do reajuste

a ser pleiteado, cuja aprovação do percentual de reajuste deverá ser negociado e aprovado pelo

CONTRATANTE, observando-se os valores praticados no mercado à época de sua concessão para

serviços compatíveis com o objeto da contratação,

5.3. Os reajustes serão formalizados por meio de aposiilamento e não poderão alterar o equilíbrio

econômico-financeiro dos contratos, conforme art. 136 da Lei n" 14.133/2021.

5.4. A omissão da contratada quanto ao seu direito de pleitear o reajuste, não será aceita como justificativa

para o pedido de correção anual de preço com efeito retroativo à data a que legalmente faria jus. se não o

fizer dentro do primeiro mês do aniversário deste instrumento, arcando esta, portanto, por sua própria

6. DA FISCALIZAÇÃO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei n° 14.133/2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua inexecução total ou

parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila.

6.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por I (um) ou mais fiscais do contrato,
representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7°

da Lei n" 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-
los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição.
6.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
6.5. O fiscal do contrato infonnará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. )nt)

Praça Teixeira de Freitas n'. 72, Centro, CEP; 65765-000-Dom Pedro (MA).
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6.6. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessorametiTo jurídico e de controle Íntemo dí^
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos
na execução contratual.

6.7.0 contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas. no

total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
de sua execução ou de materiais nela empregados.

6.8. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente á Administração ou a terceiros em

razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo contratante.

7. DAS SANÇÕES
7.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n° 14.1.43. de 202!. a Contratada que:

7.1.1. der causa á inexecução total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas em decorrência da

contratação;

7.1.2. não mantiver a propo.sta. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
7.1.3. não celebrar o contrato ou deixar de entregar a documentação exigida dentro do prazo;
7.1.4. ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto sem motivo justificado;

7.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato;

7.1.6. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

7.1.7. comportar-se de modo in idôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

7.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

7.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846. de 1° de agosto de 2013.

7.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à

CONTRATADA as seguintes sanções:

7.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para a Contratante;

7.2.2. multa moratória de 0.5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de R$ 50,00 (cinqüenta reais);

7.2.3. multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto;

7.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

7.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente. pelo prazo de até dois anos;
7.2.6. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pelos prejuízos causados;

7_3. As sanções previstas nos subitens anteriores poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com
as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem efetuados.
7.4. Também ficam sujeitas ás penalidades do art. 156.111 e IV da Lei n° 14.133, de 2021, as empresas ou
profissionais que:

7.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos; ^ /fi

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 65765-000-Doni Pedro (MA).
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7.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; ~
7.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.

7.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei
n' 14.133, de 2021. e subsidiariamente a Lei n" 9.784. de 1999.
7.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos,
ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso. serão inscritos
na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

7.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias.
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

7.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante.
a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código
Civil.

7.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio
da proporcionalidade.
7.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei n" 12.846. de 1° de agosto de 2013. como ato lesivo á administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo
Administrativo de Responsabilização - PAR.
7.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo
à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n'' 12.846. de T de agosto de 2013,
seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
7.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocoaência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes
de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
8.1. As despesas decorrentes da pre.sente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados
no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

02 06 00 SEC. MUN. DE OBRAS E URBANISMO
04 122 0001 ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
04 122 0001 2013 0000 MANUTENÇÃO E FUNC DA SEC DE OBRAS E URBANISMO
3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica

9. DOS CASOS OMI.SSOS

9.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133.
de 2021. e demais normas federais aplicáveis e. subsidiariamente. segundo as disposições contidas na Lej
n° 8.078. de 1990- Código de Defesa do Consumidor - e nomias e princípios gerais dos contratos.

10. DAS ALTERAÇÕES

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro. CEP; 65765-OOa-Dom Pedro (MA).



PRCFClTUf^A MUNtCIPAt OÇ

DOM PEDRO
Dvwonvolvitncnlo cofn R«*t>iM)n5>tbil4dAr}e

5S>*^

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO Rubiia 1

CNPJ N° 06.137.293/0001-30 \

10.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n°

I4.l33.de 2021.

10.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.

10.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.133. de 2021.

11. DA PUBLICAÇÃO
11.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n° 14.133. de 2021. bem como no respectivo sitio

oficial na Internet, em atenção ao art. 8°. §2°. da Lei n" 12.527. de 201 1. c/c art. 7". S3°. inciso V. do

Decreto n° 7.724. de 2012.

12. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
12.1. O Município de Dom Pedro e a CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos

fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa
natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que:

a) o tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses

dos Arts. 7" e/ou 1 1 da Lei Federal n'' 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados, às quais se

submeterão os serviços, e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular;

b) o tratamento seja limitado às atividades necessárias ao atingimento das finalidades de e.xecução do

contrato e do serviço contratado, utilizando-os, quando seja o caso. em cumprimento de obrigação

legal ou regulatória, no exercício regular de direito, por determinação judicial ou por requisição da

Autoridade Nacional de Proteção de Dados - ANPD;

c) em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis à própria prestação do serviço,

estaserá realizada mediante prévia aprovação do Município de Dom Pedro, responsabilizando-se a
CONTRATADA por obtero consentimento dos titulares, salvo nos casos em que opere outra hipótese

legal de tratamento:

d) os dados assim coletados só poderão ser utilizados na execução dos serviços especificados neste

contrato, e em hipótese alguma poderão ser compartilhados ou utilizados para outros fins;

e) eventualmente, as parles podem ajustar que o Município de Dom Pedro será responsável por obter

o consentimento dos titulares, observadas as demais condicionanles da alínea 'c' acima;

f) os sistemas que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais coletados, seguem um
conjunto de premissas, políticas e especificações técnicas;

g) encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados pessoais,
sejam eles sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento dos dados pessoais
disponibilizados pelo titular e, em no máximo (30) dias. sob instruções e na medida do determinado
pela CONTRATANTE, eliminará completamente os dados pessoais e todas as cópias porventura
existentes(seja em formato digital ou físico), salvo quando a CONTRATADA tenha que manter os
dados para cumprimento de obrigação legal.

12.2. A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e condições

acordadas neste contrato, inclusive no tocante à Política de Privacidade do Município de Dom Pedro,
cujos princípios deverão ser aplicados à coleta c tratamento dos dados pessoais de que trata a presente
cláusula. I j

Praça Teixeira dc Freitas n". 72. Centro. CEP: 65765-0ü0~Dom Pedro (MA).
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12J. O eventual acesso, pela CONTRATADA, íis bases de dados que contenham ou possam conter
dados pessoais ou segredos de negócio implicará para a CONTRATADA e para seus prepostos - devida
e formalmente instruídos nesse sentido - o mais absoluto dever de sigilo, no curso do presente contrato
e pelo prazo de até 05 anos contados de seu termo final.

12.4. A CONTRATADA cooperará com o Município de Dom Pedro no cumprimento das obrigações
referentes ao exercício dos direitos dos titulares previstos na l,ei Federal n" 13.709/2018 e nas leis e

regulamentos de proteção de dados em vigor e também no atendimento de requisições e determinações
do Poder Judiciário, Ministério Público. Tribunal de Contas e demais órgãos de controle administrativo.
12.5. A CONTRATADA deverá infonnar imediatamente ao Município de Dom Pedro quando receber
uma solicitação de um titular de dados, a respeito dos seus dados pessoais e abster-se de responder
qualquer solicitação em relação aos dados pessoais do solicitante. exceto nas instruções documentadas
no município de DOM PEDRO ou conforme exigido pela Lei Federal n" 13,709/2018.

12.6.0 Encarregado de Proteção de Dados ou o DPO da CONTRATADA manterá contato formal com

o Encarregado de Proteção de Dados da Município de Dom Pedro, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas
da ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou risco de violação de dados pessoais, para
que este possa adotar as providências devidas, na hipótese de questionamento das autoridades

competentes.

12.7. A critério do Encarregado de Proteção de Dados do Município de Dom Pedro, a CONTRATADA

poderá ser provocada a colaborar na elaboração do Relatório de Impacto à Proteção de Dados - RIPD,

conforme a sensibilidade e o risco inerente dos serviços objeto deste contrato, no tocante a dados
pessoais.

12.8. Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido neste contrato e

também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI. da Lei Federal n° 13.709/2018.

13. DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro do Município de Dom Pedro - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92.

Sl°. da Lei n" 14.133/21.

Dom Pedro/MA. 07 de agosto de 2023.

SONlA LUClAylOPEfi FEITÒSA MACHADO
SECRETÁRIA MUNICIi/aL DE ADMIT^ISTRAÇÀO E FINANÇAS

Contratante

P. DEJ. FIALHOitLETRltÃFIALHO)
PEDRO DE JESUS FIALHO

Contratada

idilm
CPFn".; 9,1 5^

RG n^:

CPFn=.:
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EXTRATO DO CONTRATO N" 044/2023 - SEMAFIN

CONTRATO N° 044/2023-SEMAFIN. decorrente do Processo Administrativo n°

2023.0719.001/2023 - SEMAFIN, vinculado a Dispensa Eletrônica n" 010/2023 - SEMAFIN:

CONTRATANTE: Secretaria Municipal dc Administração e Finanças de Dom Pedro/MA. inscrito

no CNPJ sob o n° 06.137.293/0001-30, CON TRATADO: P. DEJ. FIALHO (ELETRICA FIALHO).

inscrita no CNPJ sob o n° 11.249.256/0001-53; VALOR DO CONTRATO: R$ 54.775.00

(cinqüenta e quatro mil. setecentos e setenta e cinco reais); OBJETO; Contratação de empresa para

prestação de serviços de lavagem de veículos e máquinas, próprios e locados, pertencentes à frota

do município de Dom Pedro/MA; VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2023; DATA DA
ASSINATURA: 07 de agosto dc 2023.

Praça Teixeira de FrelUs n". 72. Centro. CEP: 65765-000, Dom Pedro (MA).
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Contrato n° 044/2023-SEMAFIN/2023
fphirJÜl)

Rubtia o}

ÚHíTio otuoíizoçdo 10/00/^023

Local: Dom Pedro/MA Órgão: MUNICÍPIO OE DOM PEDRO Unidada axecutora: 882 • MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA

Tipo: Contrato (termo inicIaU Recata ou Dospoca: Despesa Procosao: 2023 0719.001/2023 - SEMAPIN

Categoria do Processo: Cotripras

DaU de divulgação rto PNCP: 10/08/2023 Data de ssslt>atura: 07/08/2023 Vigência; dc 07/08/2023 a 31/12/2023

Id contrato PNCP: 06137293000130-2-000010/2023 Fonte: BR Conectado kl contratação PNCP; 06137293000130-1^00014/203!

Objeto:

Contratação de empresa para a prestação de serviços de manutenção de poços artesianos, visando atender as necessidades da Prefeitura

Municipal de Dom Pedro/MA.

VALOR CONTRATADO

^ 3$ S-t 775.00

FORNECEDOR:

Nome/RazãosodaU PDEJ.FIALHO CNPJ/Cf*: 11249266/0001-53 Tipo: Pessoajuridica

Arquivos Histórico

Contrato 044/2023-SEMAFtN 10/06/2023

Eribir MdBlItent Ptuxa < >

■ nito^ //oortaLa«prvico^.gconomâ.aov.Of

J 0800 9?ejQQl

Criado pc-la l.ni n'' 14 133/21 o Portal Naoonai dc Contratações Publicas (PNCPl e o sitio

eletrônico oficial dcsMMdo a divulgticao centralizado e obrigatória dos atos Cfigidos «Trn sede

do licitações o contratos administrativos abarcados tJflo novel dÍRloriie,

E geiioo pelo Cnmité Cvstcr bu Redr- Nacional de Contratações Publicas, umcoleqiado

deliberativo com suas anibiiicôes eslatxrlecidas no Decreto n" 10 764. deS deagoslo de 2021.

O dr-'X-nvoiviiní'iiio tlc-.sa versão do Ponalc- .im esforço coiinintiidr- construção «o uma

concepção direta legal homologado polos indicados a compor o aludido cnmífã

A adequação, fidedignlòadc e correlude das infrirnviçòes e dos arquivos relativos as
contfal.icões riisRQnibilizada« no PNCP poi (orça ria Lei n'' 14133/2021 são de estnla

ipsponsabiliüade dos orgãos o trntidados contralanlns

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS
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disponibilizada no site oficial da Prefeitura Municipal de CEMTRO NOVO
DO MARANHÃO (httos://www.centronovo.ma.gov.brftrarsparência) ou
solicitado ou para consulta gratuitamente e Informações adicionais no
por e-mail oficial da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

(secretariadeculturacnm@gmall.com). Centro Novo do Maranhão/MA,
11 de agosto de 2023. WALLAS SILVA E SILVA - Secretário Municipal
de Cultura. Igualdade Racial e Povos Ind/genas.

Publicaào por: ANDfíé LUIS BAMOSO BEZERRA
Código Identificador 9670d98c8d5326bl99c915539ccle24d

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO SRP N»
029/2023-CPL. PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 049/2023.

O PREGOEÍRO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CENTRO NOVO DO
MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, comunica aos interessados
Que se encontra aberto o Pregão Eletrônico SRP n» 029/2023, na forma

Eletrônica, do Tipo MENOR PREÇO POR ITEM, no modo
ABERTO/FECHADO, objetivando o Registro De Preços para futura
e eventual contratação de empresa especializada para fornecimento
de gases medicinais para atender as demandas da Secretaria Municipal
de Saúde do município de Centro Novo Do Maranhão, em conformidade

•pm especificações e quantidades constantes no termo de referência
ANEXO 1). parte integrante deste edital. A abertura das propostas dar-

se-á no dia 28 de agosto de 2023. às 08:30hs. e início da sessão de
disputa de preços às 09;00hs do mesmo dia, na plataforma da Portal
BNC, Bolsa Nacional de Compras, (https://bnccompras.com
'Acesso Identificado"), na forma da Lei Federal no 10.520/2002, do

Decreto Federal n« 10.024/2019. Decreto Estadual n» 36.184/2020. da

Lei Complementar no 123/2006. e suas alterações, aplicando
subsidiariamente no que couber, a Lei Federal 8.666/1993, e suas
alterações, e demais normas pertinentes à espécie. O Edital e seus

anexos estão à disposição dos interessados na sede da CPL. no tiorário
de 06 às 12hrs. segunda-feira a sexta-feira, para consulta gratuita ou
adquirido mediante a entrega de 02 (duas) resmas de papel A4.

disponibilizada no site oficial da Prefeitura Municipal de Centro Novo do
Maranhão/MA (https://www.centronovo.ma.gov.br/transparéncia). no
sistema do TCE/SINC (www.tce.ma.gov.br/SINC). no Portal BNC, Bolsa
Nacional de Compras, (https://bnccompras.com 'Acesso
Identificado") ou solicitado por e-mall oficial da Comissão Permanente
de Licitação (cpl.centronovoma@gmall.com). Informações adicionais no
e-mail oficial da Comissão Permanente de Licitação - CPL. Centro Novo

do Maranhão/MA. 11 de agosto de 2023. ANDRÉ LUÍS BARROSO
BE2ERRA - Pregoetro Oficiai.

Publicado por ANDRé LUIS BARROSO BEZERRA

Código identificador 517d80d5932fe868c3e40741e59303e4

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO

ADMINISTRATIVO N» 257/2022. PROCESSO ADM. N» 041/2022.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N». 041/2022. SEGUNDO TERMO

AOmVO DE PRAZO E VALOR AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N<

257/2022. PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
(FUNDES) e a empresa I L C BRANCO ALMEIDA, pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPj n" 19.580.762/0001-32. com sede na

Av. Coronel Coiares Moreira, n^l, SALA 215 COLUNA 15 EDIF OFFICE

TOWER, Jardim Renascença. São Lufs/MA, CEP: 65.075-441. BASE
LEGAL: arts. 57. § 1». 65. Inciso I. alínea "b" e § 1® da Lei Federal n®
8.666/93. OBJETO: O presente TERMO ADITIVO tem como objeto a
prorrogação do prazo de vigência e o acréscimo de valor ao Contrato
Administrativo n® 257/2022-SEMED. que tem por objeto a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAU2A0A PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA REFORMA DAS ESCOLAS DAS
ESCOLAS VITORINO FREIRE. REGINO VICENTE. SANTA LUZIA. PEQUENO

PRÍNCIPE, MARIA RITA, EGiDIA FERREIRA, CRIANÇA FELIZ. VICENTE
TEIXEIRA, JOSUÉ MONTELO, JOÃO ROBERTO, DENIZARD ALMEIDA.
ANTÔNIO DA CRUZ E CRECHE CRIANÇA CIDADÃ, DE INTERESSE DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, EM APOIO A PREf
MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO MARANHÃO/MA. DO VAL.
acrescido o valor de R$ 48.962,38 (QUARENTA E OiTÒ f^L, '
NOVECENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E TRINTA E OIT(><'
CENTAVOS) ao Contrato Administrativo n® 257/2022. corréspondendo
ao percentual aproximado de 2.6% (DOIS INTEIROS E SEIS DÉCIMOS
POR CENTO), que passa a ter o valor global de RS 1.868.982,96 (UM
MILHÃO, OITOCENTOS E SESSENTA E OITO MIL, NOVECENTOS E
OITENTA E DOIS REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS). DO
PRAZO: VIGÊNCIA: Fica prorrogado c prazo de vigência pelo período
de mais 300 (TREZENTOS) dias. iniciando em 10 de julho de 2023 e

findando em 05 de maio de 2024. EXECUÇAO: Fica prorrogado o prazo
de execução pelo período de mais 250 (DUZENTOS E CINQÜENTA)
dias. a contar da assinatura da ordem de serviços. SIGNATÁRIOS:
ROSILEUDE ALMEIDA DOS SANTOS, brasileira, portadora do CPF n*
610.573.063-20. e do RG n» 026634082003-0 S5P/MA. pelo
Contratante, e IGOR LIMA CASTELO BRANCO ALMEIDA, portador do
CPF n° 004.803.483-59. e do RG n° 028349502004-3. pela Contratada.
Centro Novo do Maranhão/MA. 10 de julho de 2023

Publicado por ANDRé LUIS BARROSO BEZERRA
Código Identificador. 7ea81c71656S20e2fT70b509581a8clO

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO

ADMINISTRATIVO N® 043/2021. PROCESSO ADMINISTRATIVO N®

075/2021.

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 043/2021. PROCESSO

ADMINISTRATIVO N®. 075/2021. INEXICIBILIDADE DE LICITAÇAO
N» 008/2021. ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRO
NOVO DO MARANHÃO/MA. através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, COMERCIO, INDUSTRIA, FINANÇAS, E DES.
URBANO e a empresa C3 CONSULTORIA TRIBUTARIA LTDA ME.
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n®

32.269.220/0001-01. localizada na Rua do Comércio, n® 900. Saia

410. Centro. CEP: 65.300-046/ Santa Inés - MA. OBJETO: O presente

Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do
Contrato Administrativo n® 043/2021. referente à Contratação de
empresa para prestação de serviços de Assessoria e Consultoria
Especializada em Inteligência Fiscal para Incremento de Receitas

Tributarias no Município de Centro Novo do Maranhão/MA. BASE
LEGAL: Artigo 57. inciso II. da lei Federal n® 6.666/1993. Valor: O valor

global deste termo aditivo é de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil
reais), sendo o valor mensal de R$ 3.000,00 (três mil reais), mais
R$ 0,20 (vinte centavos), sobre o sucesso financeiro apurado,
por um período de 12 (doze) meses. Prazo de vigência: 12 (doze)

meses. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1 PREFEITURA MUNICIPAL DE
CENTRO NOVO DO MARANHÃO. 02 PODER EXECUTIVO. 02 03 SEC.
MUN, AOMIN, COM, IND. FIN E DESEN URBANO. 02 03 00 SEC. MUN.

ADMIN. COM. IND. FIN E DESE URBANO. 04 Administração. 04 122
Administração Geral. 04 122 0007 GESTÃO ADMINISTRATIVA. 04 122
0007 2005 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SEC. DE
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS. 3,3.90.35.00 Serviços De Consultoria.
FONTE DE RECURSO: 1.500.00-001 001. SIGNATÁRIOS: LEILSON

DE ALMEIDA DOS SANTOS. Secretário Municipal de Administração,
Comercio, Industria. Finanças, e Oes. Urbano, portadora do CPF n'
007.782.633-71, pela CONTRATANTE e a Sra. JULIANNE AGUIAR DE
ANDRADE, Representante legal, portadora do CPF n.® 007.116.663-77.
pela CONTRATADA. Centro Novo do Maranhão/MA. 26 de julho de 2023.

Publicado por: ANDRé LUÍS BARROSO BEZERRA

Código identificador 19df74d2ec8bbeb933blfl5fdd6S5581

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

PORTARIA N® 266/5EMAFIN - 10 DE AGOSTO DE 2023

PORTARIA N® 266/SEMAFIN • 10 DE AGOSTO DE 2023.
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ANO XVII ' N9 3164

"DlSPÕe SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."
A secretaria municipal de administração e finanças de
DOM PEDRO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro ros dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em
especial o art. 79^, incisos III e competências delegadas peto Chefe do
Executivo, e. ainda, de acordo com os artigos 58, inciso III. 66 e 67 da

Lei ne 8.666/93. e

RESOLVE:

Art. 1* • Fica designado o servidor EDILSON DA SILVA E SILVA,

Matrícula n^ 3504-1. para fiscalizar, acompanhar e atestar as despesas

decorrentes do CONTRATO N" 044/2023, DL N° 010/2023, que tem
como objeto os Serviços de Manutenção de Poços Artesianos, para
atender a Secretaria Municipal de Administração e Finanças e suas
vinculadas, do Município de Dom Pedro-MA. celebrado com a SEMAFIN
• a Empresa P. DEJ. FIALHO (ELETRICA FULHO), com o período de
vigência de: 03/08/2023 a 31/12/2023. - ,\
Art. 2< • Esta Portaria entre em vigor nesta data. '.. .
Dê-se ciência. „ 11 •,

Publique-se e Cumpra-se. /ft-—« •

Allton Mota dos Santos

Prefeito Municipal

ca

Publicado por JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código ídent/fícador: 5bb4b56fdb47ed8097399266d81b9fbc

RESULTADO DAS INTERPOSIÇOES DE RECURSO APOS

RESULTADO PARCIAL DO PROCESSO SELETIVO DE GESTORES

ESCOLARES

RESULTADO DAS INTERPOSIÇÕES DE RECURSO APÓS
RESULTADO PARCIAL DO PROCESSO SELETIVO DE GESTORES

ESCOLARES. (PERÍODO 10 e 11 DE AGOSTO DE 2023) • EDITAL
001/2023 - SEMED

A Comissão Geral do Processo Seletivo de Gestores Escolares 2023,

após período de interposlção de recursos (10 e 11 de agosto de 2023)
Informa, que não houve nenhum pedido de recurso contra o resultado
preliminar do Processo Seletivo. Portanto, mantém-se os resultados já
divulgados.

Dom Pedro. 14 de agosto de 2023

Reorgya Kristy Silva Reis
Presidente da Comissão Geral

Publicado por: RICARDO ALVES DA SILVA

Código idencifícadon b5a9d3673599db2bel6993edallf8618

ADOLESCENTE, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei
Municipal Nv 007/2015, alterada pela Lei Municipal n* 004/2002 e.

CONSIDERANDO as disposições do EDITAL Na 01/2023 e Resolução n»
02/2023 do CMDCA;

CONSIDERANDO a Resolução n> 07/2023 do CMDCA, que dispõe sobre
a publicação do resultado da prova objetiva de conheciemtnos
específicos, e a aprovação de apenas 06 candidatos com nota
satisfatória, confome exigência do Edital » 01/2023;

CONSIDERANDO a Resolução do CONANDA n» 231/22.
RESOLVE:

Art. l» Revogar a Resolução n» 08/2023. que versa sobre a publicação
da Lista Definitiva dos candidatos habilitados para a eleição do

Conselho Tutelar deste município:
Art. 2 < Convocar os candidatos abaixo nomeados, que não obtiveram
nota satisaforla na Prova Objetiva, para realizarem uma 2^ Prova
Objetiva, a fim de que seja alcançado o número mínimo de candidatos
habilitados. A prova será realizada no dia 14/08/2023. no Centro de
Referência de Assistência Social - CRA5, localizado na Rua São judas,
s/n - Centro, de CShOO ás 12hOO. e o conteúdo abordado será o mesmo

do Curso de Capacitação.
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Art. 3* Aletar as seguintes datas: o resultado da Prova Objetiva e o
Gabarito será publicado no dia 14/08/2023. no diário oficial do
município. Os candidatos terão dois dias (15 e 16/08/2023) para
interposlção dos recursos relativos h aplicação da prova de
conhecimentos. Em 17/08/2023 será divulgado o resultado dos recursos
da prova objetiva, caso exista Interposlção. e divulgada a relação
definitiva dos candidatos habilitados para a eleição. No dia 18/08/2023,
será realizada a Reunião 'para a apresentação dos candidatos
habilitados para toda a sociedade, e posteriormente orientações acerca

das condutas vedadas no processo eleitoral.
Art. 4B /Uterar as datas de início de Campanha Eleitoral, que passa a ser
dos dias 21/08/2023 a 30/09/2023.

Art. 5^ Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Duque Bacelar (MA). 10/08/2023

Daryelle Ravanne Bastos dos Santos Cassiano
Presidente da Comissão Es|>ecial Eleitoral

Marcela Mana Araújo Magalhães Torres
Presidente do CMDCA

Publicado por M.EXANDRO FURTADO DA COSTA
Código identifícadar 3d6ef4833fl34e20992í)3i)ae7892MJ0e

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR

RESOLUÇÃO CMDCA N» 09/2023 DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO
DA RESOLUÇÃO N» 08/2023

RESOLUÇÃO CMDCA N< 09/2023

Dispõe sobre a revogação da Resolução n< 08/2023. e convoca os
candidatos NÂO APROVADOS na 1» Prova Objetiva, a realizarem uma 2®
Prova Objetiva, a fim de que se alcance o número mínimo de
candidatos habilitados para a Eleição do Conselho Tutelar de Ouque
Bacelar - MA.

A COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL, nomeada peto CMDCA -
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE PRAZO. TOMADA DE PREÇO; NB
003/2023.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO ADMINISTRATIO

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EMPREITADA N® TP03.001/2023.
TOMADA DE PREÇO: N® 003/2023. Partes: Prefeitura Municipal de
Fortuna - MA, CNPJ:06.140.404/0001-67. através da Secretaria
Municipal de Educação. Representante: Antonio Marcos de Sousa Rocha
- CONTRATANTE e J. F, DA COSTA FILHO S, CIA LTDA CNP] n®
14.794.690/0001-27 RUA NELSON SERENO N«155. B, SALA A. Bairro

CENTRO RESIDENTE DUTRA - MA, CEP: 65.760-000. REPRESENTANTE:
Jose Felix da costa Filho portador do CPF n® 268.633.323-53
CONTRATADO. OBJETO: Prestação de serviços de reforma de escolas da
rede municipal de ensino do Município. DATA DA ASSINATURA;
03/07/2023. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO CONTRATUAL E
PRORROGAÇÃO; 4.1 - Fica prorrogado por igual período de 03 (três)
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